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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15465/2025 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 012/2025 

BASE LEGAL — Art. 28, INCISO I, C/C Art. 33, INCISO I, da Lei Federal no 
14.133/2021. 

REGIME DE EXECUÇÃO — INDIRETA E PARCELADA POR MENOR PREÇO 
GLOBAL 

OBJETO — Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, 
conforme quantitativos e especificações técnicas relacionadas no termo de 
referência, visando atender as dem ndas da Câmara Municipal de Simões 
Filho/Ba. 
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ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Capa do Processo 

PROTOCOLO N°15465/2025 
Data: 17/11/2025 10:40:24 

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa 

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO 

AQUISIÇÃO DE TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, CONFORME QUANTITATIVOS E 
Descrição: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS RELACIONADAS NO TERMO DE REFERENCIA, VISANDO ATENDER AS 

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA. 

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL 

1° Tramitação 

Origem Destino 

CM - PROTOCOLO GERAL 

Partes Envolvidas: 

Tipo Código 
01 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

Nome 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

— Çomprovan 

• 

No Protocolo: 15465/2025 

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa 

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Descrição: AQUISIÇÃO DE TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, CONFORME QUANTITATIVOS 
E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS RELACIONADAS NO TERMO DE REFERENCIA, VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA. 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1. DEMANDANTE 

SETOR DEMANDANTE: Diretoria Administrativa 
RESPONSÁVEL: Eudson Cargueira da Silva 

2. LEGISLAÇÃO 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

3. DA CONTRATAÇÃO 

Lei Federal n°14.133/2021. 

CiUMRA MUNIC DE SIMÕES FILHO 
GONSue 

Membro da COPEL 

OBJETO: 
quantitativos 
atender 

Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, 
e especificações técnicas relacionadas no termo de referência, 

conforme 
visando 

as demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 
TIPO DE CONTRATAÇÃO: ( ) SERVIÇOS ( x ) MATERIAIS ( ) MOBILIÁRIO ( ) OBRA 

NATUREZA: (x ) BENS OU SERVIÇOS COMUNS ( ) BENS OU SERVIÇOS ESPECIAIS 

ITENS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QTD. 

1 

Smart TV 85" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, Resolução 
3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela ou mostrador IPS; 
Interface do hardware Bluetooth, Ethernet, HDMI, USB, Conexões 
Wi-fi; Voltagem 110/220 volts. 

01 

2 

Smart TV 43" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, Resolução 
3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela ou mostrador IPS; 
Interface do hardware Bluetooth, Ethernet, HDMI, USB, Conexões 
Wi-fi; Voltagem 110/220 volts. 

25 

3 

Smart TV 55" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, Resolução 
3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela ou mostrador IPS; 
Interface do hardware Bluetooth, Ethernet, HDMI, USB, Conexões 
Wi-fi; Voltagem 110/220 volts. 

03 

4 
Suporte de parede multiarticulado, movimentação total para TV's de 
26" a 65" polegadas com maior comprimento de braço, capacidade 
máxima de 30 kg, cor: preto. 

28 

5 

Suporte TV gigante articulado 50" a 90" polegadas, cor: preto,
cAt kit lucl&

01 

° 
den°

compatibilidade VESA: 200x200, 200x300, 400x200, 400x300, 
300x300, 400x400 e 600x400mm, afastamento mínimo da parede: 
5,8cm, afastamento máximo da parede: 50cm, movimento de giro 
horizontal: até 90° (limitado ao tamanho da TV), inclinaçã ve 'cal: 
-5° A + 80, Fabricação: Aço Carbono, Carga máxima s 68kg. 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
CM/Ltat! 
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A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisi e 
televisores e seus respectivos suportes para utilização na sala de reunião, gabinetes e pela 
Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, de modo a atender as 
demandas administrativas desta Casa Legislativa. 
A Câmara Municipal necessita de equipamentos audiovisuais modernos e adequados para 
aprimorar as atividades de comunicação interna, reuniões administrativas, apresentações, 
entre outras necessidades Essa solicitação decorre das intervenções de requalificação 
atualmente em execução no 1° pavimento da Câmara Municipal de Simões Filho/BA. O 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
~MI IFICZN 

referido pavimento concentra áreas estratégicas da instituição, como os gabinetes dos 
vereadores, setores de assessoramento, salas de reuniões, além dos espaços destinados 
Procuradoria e Controladoria. 
A aquisição dos televisores se faz necessária para garantir que os setores reformados 
disponham de equipamentos compatíveis com as exigências contemporâneas de 
comunicação institucional, acompanhamento de atividades legislativas, exibição de 
conteúdos informativos e apoio as rotinas administrativas. A presença de televisores 
também contribui para otimizar o fluxo de informações internas, facilitar transmissões, 
reuniões e acompanhamento de sessões, ampliando a eficiência dos trabalhos 
desenvolvidos pela Casa Legislativa. 
Os suportes de parede correspondentes são necessários para a instalação adequada e 
segura dos equipamentos, otimizando o espaço físico e garantindo a boa visibilidade dos 
conteúdos exibidos. 
Por fim e diante do exposto, a aquisição de televisores e suportes justifica-se pela 
necessidade de modernização dos espaços administrativos e de reunião da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, visando à eficiência, à transparência e à melhor execução 
das atividades legislativas e administrativas, em conformidade com os princípios e diretrizes 
da Lei n° 14.133/2021, garantindo a melhoria da eficiência nas reuniões e na comunicação 
institucional, a modernização do ambierte administrativo e dos gabinetes, uma maior 
qualidade nas apresentações e exposições de dados, uma redução de custos com 
impressão de materiais físicos e o fortalecimento da transparência. Considerando a 
necessidade de adequar os espaços reformados aos padrões atuais de funcionalidade e 
modernização, a aquisição ora proposta revela-se medida imprescindível para assegurar o 
pleno desempenho das atividades institucionais e aprimorar a prestação do serviço público. 

5. FONTE DE RECURSOS 

DIRGAO/UNIDADE: 01.01.001 —Câmara Municipal de Simões Filho 

ATIVIDADE: 01.031.0001.1.001 - Aquisição de Equipamentos, Veículos e 
Mobiliários. 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente. 

SUBELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9032.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto. 

FONTE DE RECURSOS: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos 

Simões Filho- BA, 17 de novembro de 2025. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Aquisição de TV's e Suportes 

0 Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o documento que caracteriza a primeira etapa da fase de 
planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e 
identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 
princípios que regem a Administração Pública. 

Dessa forma em atendimento ao § 1° do Artigo 18 da Lei 14.133/2021: O estudo técnico preliminar a 
que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido 1e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contr tação, e 
conterá os seguintes elementos: 

sESES.te 
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2. INFORMAÇÕES BÁSICAS U 

Número do processo 15465/2025 

Órgão gerenciador Câmara Municipal de Simões Filho 

Fundamentação Legal Lei Federal 14.133/2021. 

tegORKÇA~figiet. 
Essa solicitação decorre das intervenções de requancação atualmente em execução no 1° pavimento 
da Câmara Municipal de Simões Filho/BA. O referido pavimento concentra áreas estratégicas da 
instituição, como os gabinetes dos vereadores, setores de assessoramento, salas de reuniões, além 
dos espaços destinados à Procuradoria e Controladoria, de modo a atender às demandas 
administrativas desta Casa Legislativa. 
A Câmara Municipal necessita de equipamentos audiovisuais modernos e adequados para aprimorar 
as atividades de comunicação interna, reuniões administrativas, apresentações, entre outras 
necessidades. 

Os televisores serão utilizados para: ChtARA MAIO+) DE ILHO 
Seer Cele de Paula 

• Exibição de pautas, apresentações e relatórios 
administrativas; 

koirreuniões 
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Yuri . • • 
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• Apoio visual em treinamentos, eventos oficiais e advi a es internas; 
• Acompanhamento de transmissões de interesse administrativo 

informativos oficiais do Legislativo; 
• Facilitar a comunicação e a transparência nas ativi , áa gestão 

administrativa e legislativa. 
Os suportes de parede correspondentes são necessários para a Instalação a a e segura dos 
equipamentos, otimizando o espaço físico e garantindo a boa visibilidade dos c nteúdos exibidos. 
Por fim e diante do exposto, a aquisição deJelevisores e suportes justifica-se pela necessidade de 
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modernização dos espaços administrativos e de reunião da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 
visando à eficiência, à transparência e à melhor execução das atividades legislativas e administrativas, 
em conformidade com os princípios e diretrizes da Lei no 14.133/2021, garantindo a melhoria da 
eficiência nas reuniões e na comunicação institucional, a modernização do ambiente administrativo e 
dos gabinetes, uma maior qualidade nas apresentações e exposições de dados, uma redução de 
custos com impressão de materiais físicos e o fortalecimento da transparência. Considerando a 
necessidade de adequar os espaços reformados aos padrões atuais de funcionalidade e modernização, 
a aquisição ora proposta revela-se medida imprescindível para assegurar o pleno desempenho das 
atividades institucionais e aprimorar a prestação do serviço público. 

Não houve a publicação, em imprensa oficial, do Plano Anual de Contratações deste Município para o 
exercício de 2025. 

SL nE 5 ' 5:SES PILHO 
Carmo 

Fornecer os equipamentos conforme especificaçoes tecnicas constantes na sua proposta comercial, 
que não poderão ser inferiores as especificações contidas neste Termo de Referência, e nos prazos 
constantes na Ordem de Fornecimento; 

Entregar todos os produtos, bem como catálogos, manuais, página impressa do sito do fabricante na 
Internet ou quaisquer outros documentos que comprovem o atendimento das especificações técnicas 
deste Termo de Referência; 

Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora de linha 
de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de maneira a não prejudicar a execução 
dos objetos ora contratados; 

Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, relacionados 
com as características e funcionamento dos materiais. 

Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, os bens objeto da 
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

Cumprir a garanta de funcionamento e prestar assistência técnica dos equipamentos, na forma e nos 
prazos estabelecidos no presente Termo de Referência; 

CAVARA MAICIP 
Fornecer todos os bens reladonados neste certame, contemplar todos os custeFal 
contratação e ainda aqueles decorrentes de fretes, seguros, embalagens, fiscais, tr tas 
demais encargos, contribuições, impostos e taxas estabelecidos na forma da Lei. 

CMMRAT NIgL DE SIMÕES FILHO 
n eives Silva 

COPEL 

A definição da quantidade de equipamentos esta fundamentada em levantamento técnico realizado 
nos setores administrativos da Casa Legislativa, observando-se a necessidade de atendimen 
todos os gabinetes parlamentares e Presidência, sala de reunião e órgãos internos ligado.- oria 

ento de Administrativa, tais como: Procuradoria, Controladoria, Comissões Permanentes, D 
Recursos Humanos, Setor Financeiro e demais áreas de suporte. 

19021. 

O levantamento de mercado consiste n análise das alternativas possíveis e justificativa técnica e 
onâmica da escolha do tipo de solução contratar As principais soluções de contratação do objeto, 
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na qual consiste em aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da Câmarpji 
Municipal de Simões Filho foram: tr 

I. O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou 
seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

II. Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados; 
c o ' "s' ' i0OS Pt-10 

II t. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 
empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

Após cuidadosa análise das opções disponíveR, quantidade demandada e a busca por eficiência no 
uso dos recursos públicos, avalia-se que a solução mais adequada é a contratação de empresa 
especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido, por meio de processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. 

As pesquisas foram realizadas de forma a evitar o aumento exagerado de preços, mantendo as 
características fundamentais para obtenção e execução correta do objeto. 

Com base nas pesquisas realizadas de acordo com o anexo IV, o valor global estimou-se em R$ 
63.705,27, sendo obtido observando a instrução normativa 65/2021 SEGES/ME. 

• üddristori çjltt 
Diante do exposto, a nova contratação e aquisição dos materiais aqui mencionados se perfaz como 
resposta e solução devido ao seu uso contínuo na execução das demandas da Câmara Municipal de 
Simões Filho. 

A pretendida compra garantirá os recursos necessários para realizar as atividades de forma a 
manter o exercício eficaz e continuado do serviço. 

O tipo de solução escolhido é o que mais se aproxima dos requisitos definidos e que mais promove 
a competição, levando-se em conta os aspectos de economkidade, eficácia e eficiência. 

ntVggktirgaigr4MA. • PMÇGMOM ° USO 

Em exame da natureza dos tens que ora se pretende adquirir nessa contratação, seEVél• 
necessidade de agrupa-los, visto que, a compra dos itens de mesmo fornecedor é mais 
considerando a viabilidade técnica e econômica, dado o mesmo objeto, garantindo 
melhor e mais ágil fornecimento. 
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Com este processo de aquisição de Televisores e Suportes para a Câmara de Simões Filho/Bahi ; os 
resultados pretendidos são o aprimoramento da comunicação e eficiência operaci ema, 
visando fortalecer a comunicação e um melhor acompanhamento de transmi nteresse 
administrativo e informativos oficiais do Legislativo, além de auxiliar em reuniões. 

aziOlte MAISCS 
Não há necessidade de outras providências para execução do contrato, pois o objeto se enquadra 
como bens ou serviços comuns. 
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Até o presente momento, não existe nenhum tipo de contratação correlata ou interdependente por 
parte desta Câmara Municipal de Simões Filho. 

Deverá o licitante vencedor adotar práticas de sustentabilidade, conforme orientações do art. 6° da 
IN n°01/2010 do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO (Compras 
Sustentáveis). 

Apreciando todo o exposto, compreende-se total viabilização na aquisição de TV's e Suportes, uma 
vez que este atenderá corretamente às necessidades existentes na Câmara de Vereadores de 
Simões Filho. 

Após análise da Procuradoria Juridica, aprovo o Estudo Técnico Preliminar e determino a 
Coordenação de Compras e Licitações a realização dos atos necessários à aquisição/contratação do 
objeto. 

SKME.:Ko 

Anexo 1— Itens analisados neste estudo técnico preliminar. 

Anexo II - Mapa de Riscos. 

Anexo III — Especificações dos itens 

Anexo IV - Estimativa de valor da Contratação 
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ITENS ANALISADOS NESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II 

MAPA DE RISCOS 

Em tempo, importa registrar a questão do risco, conforme prevê o art. 18, X, da NLLC n° 

14.133/2021, abaixo transcrito: 

Art. 18 A fase preparatória do processo licitatorio é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contrafação, compreendidos: 

X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contratual; 

Registramos que não vislumbramos riscos significativos que possam comprometera sucesso da boa 

execução contratual. 
Eee.Hee'SP.bH0 eeCe 

e'ee' co Ce: rioese Roe e . 
ce ee.e. 

Ainda assim, recomendamos que cada setor avalie os atos praticados, observando-se, den re outros 

elementos de mitigação de riscos, a segregação de funções e fiscalização continua d ntro das 

possibilidades da Câmara, sempre numa margem de segurança. 
C'età.eRM,W 
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1. 1. Pesquisa de preços observando os critérios estabelecidos na Lei 14.133/2021, para 
composição de preços, garantindo compatibilidade com preços do mercado; 

A a, 2. Determinar prazo de entrega no TR e instrumento contratual. 
G 

G. 

Responsável — Equipe de Planejamento 

Id AÇÃO CONTINGÊNCIA 

1. Realizar o monitoramento da execução, garantindo o quantitativo e os valores de mercado 
ao longo da vigência contratual. 

Probabilidade: (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

Id Dano 

1. Danos ao erário 

Id AÇÃO PREVENTIVA 

1. Os valores 
levando 
composição 

Responsável 

estimados para os itens devem observar levantamento de mercado, 
em consideração os requisitos previstos no art. 23 da Lei 14.133/21 para 

da cesta de preço. 

— Setor de Compras 
CAMARA:doer AL CE 

Elder Cel
1ff Amo 

Id AÇÃO CONTINGÊNCIA 

1. Conferir preços unitários, garantindo que os mesmos estejam de acordo com os 
requisitos previsto no artigo acima. 

...-"------- \ 
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Probabilidade: () Baixa ( X) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( X) Média () Alta 

Id Dano 

1. Não cumprimento das exigências descritas no termo de Referência e Edital. 

Id AÇÃO PREVENTIVA 

1. Verificaçáo da documentação da empresa e antecedentes de infrações durante a 
contração. 

Responsável — Setor de Compras 

Id AÇÃO CONTINGÊNCIA 

-- 
.. 

1. 1. Notificação da enipr e6íïcitação de que ela forneça os materiais corretamente; 
,---

klü: ES F!EPC; 
Renal dos Snracs 

deA;dd: 

CAMPA MUNIC IDE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

dgRiVwàldJE 

''C'ecd,enYie 
Vapner Ging 

CÂMARA MUNiCI IDE 
Elder Ce 

IlACESEVIO 
EonEras 

SlIve 1.131E.s 

aula 



• 

• 

ANEXO III 

ESPECIFICAÇOES DOS ITENS 

LOTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS APR. QTD. 

Smart TV 85" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, Resdução 
3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela ou mostrador 
IPS; Interface do hardware Bluetooth, Ethernet, HDMI, USB, 
Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 volts. Garantia mínima de 12 

UND. 01 

(doze) meses. 
2 Smart TV 43" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, Resolução 

3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela ou mostrador IPS; 
Interface do hardware Bluetooth, Ethernet, HDMI, USB, Conexões 
Wi-fi; Voltagem 110/220 volts. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UND. 25 

3 
Smart TV 55" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, Resolução 3840 
x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela ou mostrador IPS; 
Interface do hardware Bluetooth, Ethernet, HDMI, USB, Conexões 
Wi-fi; Voltagem 110/220 volts. Garantia mínima de 12 (doze) minas 

UNO. 03 

4 Suporte de parede multiarticulado, movimentação total para TV's de 
26" a 65" polegadas com maior comprimento de braço, capacidade 
máxima de 30 kg, cor: preto. 

UND. 28 

5 Suporte TV gigante articulado 50" a 90" polegadas, cor: preto, 
compatibilidade VESA: 200x200, 200x300, 400x200, 400x300, 
300x300, 400x400 e 600x400mm, afastamento mínimo da parede: 
5,8cm, afastamento máximo da parede: 50cm, movimento de giro 
horizontal: até 90° (Iirpado ao tamanho da TV), inclinação vertical: 
-5° A + 8° Fa • ção: Aço Carbono, Carga máxima suportada: ,--/ 
68kg. 

UNO. 01 
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CNP I. 13.612.27010001-03 Telefone: (71) 2108-7236 Detonamo COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Relatório Resumido de Cotação: AQUISIÇÃO DE TV'S PARA OS GABINETES E 
ADMINISTRAÇÃO. 

Pesquisa realizada entre 12/11/2025 14:27:07 e 12/11/2025 14:47:00 

ita I mo ar urrar% na dai ia i • nas 1 , O -  ania ai 14 40 'uma 8069.,1441 cotai 

EM conformidade com a Instrução Normativa 147 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei a° 14 133). 

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos plÀços obtidos - Preso calculado Com base na média 
usuário para aquele determinado Item. 

•+derme Ire-Indo Neemeeve AP 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri• 14.193), no Aflige 3°, 'A pesquiso de preços será materializada emdoeumenio que conterá: INC V.Adécodo enaiemúdeo aplicada paroa 
definição do valor esliniada" 

ética ã todos os preços seledonados pelo 

Item Preços Quantidade 
Preço 

Estimado 

11 Malan TV LIS" POLEGADAS 6 1 Unidade R$ 8.139,02 (un) 

2) Samsung Sman TV 43 Polegadas 6 25 Unidades R$ 1.780,51 (un) 

3) timan TV de 55 Polegadas 7 1 Unidades R$ 2338,39 (MU 

4) Suporte de Parede NI uldan icu lado Movimentação Paul para 7 28 lapidadas R$ 107,66 (un) 

5) Supone Tv Grande Gigante Aniculado SOA 

90 Preto 

• 

3nMAR, 
drs 

7 „Fir 

Preço 

Percentual Estimado 

Calculado 

% Valor 

Global 
Total 

R$ 8.139,02 12,8% R$ 8.139.02 

R$ 1.780,51 69,9% R$ 44.512,75 

R$ 2.538,39 12% R$ 7.615,17 

R$ 107,66 4,7% R$ 3.014,48 

4 1 Unidade R$ 423,85 ( 11n) R$ 423,85 0,7% R$ 423,85 

CRIARA; 
Coordena% 

VagnerCc 

Soluçaria [Jurado no cie 27/11.Dan5 15 07:19 op 2804 6044 loe2 030 9496 8abb aaOr caba) 
Código Valociaça0 8020484110215100,01804008mDP1882GM00420 DC8111880 u 8nP881688/1%3d8830 
hirp 480482 bar( °devir, ars hriCertif,oad8Au(8mIL 11'aC,P?tOk^n.822528,21441102 4.2QmiwavoymoP1440GP4419:8852838011 1HUmnPtrn6WA88252(1862834 

¡Cr$ FILHO 

Contas 
Ilons 

Valor Global: R$ 63.705,27 
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TERMO DE REFERÊNCIA - TR 
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Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme 
quantitativos e especificações técnicas relacionadas neste termo de referência, 
visando atender as demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 

2.1. A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de 
televisores e seus respectivos suportes para utilização na sala de reunião, gabinetes 
e pela Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, de modo 
a atender as demandas administrativas desta Casa Legislativa. 

2.2. A Câmara Municipal necessita de equipamentos audiovisuais modernos e adequados 
para aprimorar as atividades de comunicação interna, reuniões administrativas, 
apresentações, entre outras necessidades. Essa solicitação decorre das intervenções 
de requalificação atualmente em execução no 1° pavimento da Câmara Municipal de 
Simões Filho/BA. O referido pavimento concentra áreas estratégicas da instituição, 
como os gabinetes dos vereadores, setores de assessoramento, salas de reuniões, 
além dos espaços destinados â Procuradoria e Controladoria. 

2.3. A aquisição dos televisores se faz necessária para garantir que os setores 
reformados disponham de equipamentos compatíveis com as exigências 
contemporâneas de comunicação institucional, acompanhamento de atividades 
legislativas, exibição de conteúdos informativos e apoio às rotinas administrativas. A 
presença de televisores também contribui para otimizar o fluxo de informações 
internas, facilitar transmissões, reuniões e acompanhamento de sessões, ampliando 
a eficiência dos trabalhos desenvolvidos pela Casa Legislativa. 

2.4. Os suportes de parede correspondentes são necessários para a instalação adequada 
e segura dos equipamentos, otimizando o espaço físico e garantindo a boa 
visibilidade dos conteúdos exibidos. 

2.5. Por fim e diante do exposto, a aquisição de televisores e suportes justifica-se pela 
necessidade de modernização dos espaços administrativos e de reunião da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, visando à eficiência, à transparência e à melhor 
execução das atividades legislativas e administrativas, em conformidade com os 
princípios e diretrizes da Lei n° 14.133/2021, garantindo a melhoria da eficiência nas 
reuniões e na comunicação institucional, a modernização do ambiente administrativo 
e dos gabinetes, uma maior qualidade nas apresentações e exposições de dados, 
uma redução de custos com impressão de materiais físicos e o fortalecimento da 
transparência. Considerando a necessidade de adequ os espaços refprmados aos 
padrões atuais de funcionalidade e modernizaçopq9jsitão ora propo ta revela-se 
medida imprescindível para assegurar o' esempenho da atividades 
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institucionais e aprimorar a prestação do serviço público. 

3.1. A quantidade de materiais a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE 
no momento em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de 
autorização de fornecimento ou similar, devendo ser entregues no prazo máximo de 
20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento. 

3.2. Durante a entrega dos materiais, estes ficam sob responsabilidade do fornecedor; 
3.3. Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da 

entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena 
de cancelamento da compra. 

3.4. Os referidos materiais serão entregues no Almoxarifado, no prédio da Câmara 
Municipal de Simões Filho, localizada na Praça da Biblia, s/n — Centro — Simões 
Filho/BA; 

3.5. Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e 
qualidade dos produtos; 

3.6. As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora 
dos materiais do cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme 
estabelece o Código de Defesa do Consumidor; 

3.7. Cabe á CONTRATADA avisar por escrito, apôs verificação das especificações 
descritas, todos os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 
através destas especificações, para que se tomem as devidas providências, não 
aceitando, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, 
dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe; 

3.8. Todos os objetos ofertados deverão ser novos de primeiro uso, fornecidos em 
embalagens originais e lacradas. A embalagem deverá ser de primeira qualidade, 
conter nome do fabricante, bem como demais informações exigidas na legislação em 
vigor; 

3.9. Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se 
irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), apôs 
a sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da 
CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s); 

3.10. Os produtos devem obedecer aos requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Nor lização e Qualidade Industrial 
(Inmetro) como produtos sustentáveis ou de m to ambiental em relação aos 
seus similares; 

3.11. Todas as despesas de transpo tri utos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhi e previdenciários e out os custos 
decorrentes direta ou indiretamente da execução do objeto dest licitação, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 
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DIRETORIA 
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4. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
4.1. Será selecionada no processo licitatório na modalidade Pregão. O PREGÃO será no 

formato ELETRÔNICO de acordo com o Art. 33 da Lei n° 14.133/2021 e da IN n°
73/2022, que prevê os critérios de julgamento "menor preço" ou "maior desconto", que 
serão adotados obrigatoriamente. 

5. DA QUANTIDADE ESTIMADA DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Para efeito de levantamento de quantitativo foram observadas as necessidades de 

cada gabinete, bem como sala de reunião e setores ligados à Diretoria Administrativa. 

E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

NATtO~Witatifife7
7.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 

7.1.1. Provisório: na entrega do produto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação solicitada. 

7.1.2. Definitivo: após a conclusão da conferência necessários e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2. A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, às suas expensas, a contar da notificação 
do setor competente â empresa. 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
8.1.1.Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas constantes na 

sua proposta comercial, que não poderão ser inferiores as especificações 
contidas neste Termo de Referência, e nos prazos constantes na Ordem de 
Fornecimento: 

8.1.2.A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos, em como catálogos, 
manuais, página impressa do sitio do fabrica Internet ou quaisquer 
outros documentos que comprovem o Mp4ento das especificações 
técnicas deste Termo de Referência; 

8.1.3.Fornecer materiais novos (sem uso, ØMia ou recondicionamento) e que 
não estarão fora de linha de fabr4ão, pelo menos, nos próximos 90 
(noventa) dias, de maneira a não prejudicar a execução dos objetos ora 
contratados: 

8.1.4.Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem s icitados pela 
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CONTRATANTE, relacionados com as características e funcionamento dos 
materiais. 

8.1.5.Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento, os bens objeto da presente contratação, ás suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

8.1.6.Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência técnica dos 
equipamentos, na forma e nos prazos estabelecidos no presente Termo de 
Referência; 

8.1.7.Garantir a reposição de peças pelo período da garantia, na forma 
estabelecida neste Termo de Referência; 

8.1.8.Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente em relação ao fornecimento dos materiais que forem objetos 
do Contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

8.1.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representa-Ia junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do CONTRATO; 

8.1.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do 
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

8.1.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 
da execução dos serviços pela CONTRATANTE. Apurado o dano e 
caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 
pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante ao desconto da 
garantia dada ou de pagamento à que a Contratada fazer jus, a ser emitida 
pelo fiscal do contrato no valor correspondente ao dano acrescido das 
demais penalidades constantes do instrumento convocatório; 

8.1.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos 
serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
serviço, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sem • - que considerar a 
medida necessária e recusar os materiais e regados que julgar 
inadequado; 

8.1.13. Manter, durante toda a execução do co04, 4‘ as mesmas condições da 
habilitação; 

/ 418.1.14. Disponibilizar, por ocasião da a atura do Contrato, relação das 
empresas de assistência técnica ápecializadas, contemplando nomes e 
endereços e promover a atualização do cadastro de assistência a cada 06 
(seis) meses, salvo se não houver alterações no quadro de prestadores (PJ); 

8115. Substituir os materiais, uma vez vetados, ou os que apresentarem defeitos, 
no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), sem ônus para a 
CONTRATANTE; 
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8.1.16. Fornecer todos os bens relacionados neste certame, contemplar todos 
os custos Inerentes à contratação e ainda aqueles decorrentes de 
fretes, seguros, embalagens, fiscais, trabalhistas e demais encargos, 
contribuições, impostos e taxas estabelecidos na forma da Lei. 

9.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
9.1.1.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar suas atividades de acordo com as determinações do Contrato, 
especialmente do Termo de Referência; 

9.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 
9.1.3.Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial 
saúde dos servidores; 

9.1.4.Designar Servidor para proceder ao recebimento provisório e definitivo do 
objeto contratado, ou rejeitá-lo; atestar a Nota Fiscal/Fatura apôs a efetiva 
entrega do equipamento objeto desta licitação; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada; 
9.1.6.Aplicar â CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis; 

9.1.7.Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita; 

9.1.8.Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

9.1.9.Informar á CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais 
para prestação da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de 
equipamentos para outras unidades da Contratante não informada neste 
Termo de Referência; 

9.1.10. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados ã 
empresa, decorrentes do mau uso, operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde 
que, na sua apresentação, o produto não tenha apresentado defeitos; 

9.1.11. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa 
vencedora do certame li • O dentro do prazo de até 30 (trinta) dias após 
o atesto da Nota Fisc 

10. DOCUMENTOS DE HABILIT O 
10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

101.1. Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, empres ro individual ou 
do representante legal, conforme o caso; 
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10.1.2 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
10.1.3 Requerimento de empresário no caso de empresário individual; 
10.1.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

10.1.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

10.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

10.1.7 CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, "não 
especificado anteriormente" o (a) Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de 
apoio, irá fazer consulta no sito do IBGE. 

10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
10.2.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - 

CNPJ; 
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.2.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

10.2.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho- Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; 

10.2.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

10.2.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.2.8 As certidões ou declarações sem data de validade serão consideradas 
válidas até 90 (noventa dias) após a sua emissão. 

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.3.1. Certidão negativa de falência expe ' a pelo distribuidor da sede do licitante, 

emitida nos últimos 90 (rwv99taydia5 anteriores à data de início da abertura 
das propostas no Sistqm itanet caso o documento não consigne prazo 
de validade. 

10.3.2 Balanço patrimonial monstração de resultado do exercicio e demais 
demonstrações c96tbeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais jâ 
exigíveis e apres ntados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por •alancetes ou 
balanços provisórios; 
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10.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

10.34 As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED 
submetida à Instrução Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subitem 
10.3.2, deverão apresentar os seguintes documentos impressos do arquivo 
SPED Contábil: 

10.3.5 Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial; 
10.3.6 Termo de Abertura e Encerramento; 
10.3.7 Recibo de Entrega do Livro Digital; 
10.3.8. Balanço Patrimonial; 
10.3.9. Demonstração de Resultado do Exercício; 
10.3.10. Demais Demonstrações Contábeis; 
10.3.11. A comprovação da situação financeira da empresa mediante apresentação 

de declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que a 
licitante atende aos seguintes indices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

SG - 

LC = 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

CP•it F,11, 

10.3.12. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
património liquido minimo de 10% do valor estimado da contratação. (Ver o 
item XI do Preâmbulo). 

10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.4.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional através de pelo menos 01 

(um) atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, por desempenho de ativjdade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação, que comprovp2i écução anterior e satisfatória de 
atividade consistente com o pje41ctado, bem como aptidão da 
proponente, conforme art. 67, § 
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104.2 Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da 
emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome 
e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto, 
atividades desenvolvidas e período da contratação; 

10.4.3 Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante 
deverá apresentar cópia do respectivo contrato ou notas fiscais 
correspondentes, onde constem tais informações; 

10.4.4 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da licitante ou pela própria licitante e/ou emitidos por empresas 
das quais participem sócios ou diretores da licitante. 

10.5. DECLARAÇÕES: 
10.5.1. Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas por representante 

legal autorizado, nos termos dos modelos do Edital a seguir identificados: 
10.5.1.1. ANEXO IV do Edital - Modelo de Declaração Unificado; 

10.6. Serão aceitos documentos e declarações com assinaturas digitais através de 
certificados ou conta Gov.br, desde que sejam reconhecidas como válidas e 
verificáveis. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

10.8. Se o licitante for â matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

1 O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data de sua 
assinatura e terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da lei. 

12.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.0001.1.001 — Aquisição de Equipamentos 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e M 

Subelemento da Despesa: Equipamentos para Áud 
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Fonte de Recursos 1 500— Recursos não vinculados de impostos. 

13. 
13.1. O pagamento â CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões 

Filho na proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II deste 
T. R; 

13.2. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal e Fatura, emitida em 2 (duas) 
vias, com os requisitos da lei vigente; 

133. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal e Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de 
Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as 
exigências administrativas em vigor; 

13.4. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária 
serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere ás retenções 
tributárias; 

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal e Fatura ou dos documentos 
pertinentes ao fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará apôs a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

13.6. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, Previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento; 

13.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável e o pagamento será realizado apenas em conta ou fatura de titularidade da 
CONTRATADA. 

14. 
4.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

14.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contrafação; 
14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do o 
14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do con 
14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo 
14.1.5. Cometer fraude fiscal e 
14.1.6. Não mantiver a proposta de p 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
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14.2 Em caso de infração administrativa, aAdministração pode aplicar â CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável: 
14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
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obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para a Administração; 

14.2.2 Multa: 
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a 
partir da qual o atraso será configurado como inexecução total do 
objeto; 

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser 
aplicada multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor 
total do contrato, respeitados critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação inadimplida. 

14.23 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante 
pelo prazo de até dois anos; 

14.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Simões Filho pelo prazo de ata dois anos; 

14.2.5 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3 e 14.2.4 poderão ser 
aplicadas á CONTRATADA juntamente com as multas. 

14.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a 
serem efetuados. 

14.2.7 Também ficam sujeitas ás penalidades listadas as empresas ou 
profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa â CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na legislação aplicável. 

14.4 A penalidade prevista no item 14.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, apôs regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade contratante. 

14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado a Administração, observado o principio da p,r6orcionalidade. 

15.1 A fiscalização e a gestão do acompanhri
CONTRATANTE, através de servidor 
produtos foram entregues de acor 

CAIARA MUNICI 
Elder Ceke 

A 
CAMARLruu::. icrAL

Plena dos antes 

to da execução do contrato caberão a 
nados, com poderes pa a verificar se os 
o previsto, fazer adve "ncia quanto a 

A CJA.SELHO 

MUNICI DE SIMÓES FILH0 ch0:2;ecilePl.:" e Coripias fjt—

Vagneç GelQU 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL 



nans,  ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA 

qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA. 
15.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 

16. DO ReAJUSTEE DOIROOIJILIDIRIOED9NOMICONse..t., 
16.1. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do 
reajuste será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre 
reajustes contratuais realizados, com aplicação do IGP-M ou, na sua falta, índice 
legal previsto à época. 
16.1.1.Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado 

após o decurso de 12 (doze) meses. 
16.2. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilibrio económico poderá ser 

solicitado mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho, desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, 
inclusive a apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de 
preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias. 

17. 
17.1. A CONTRATADA deverá comprometer-se a prestar a garantia estabelecida nas 

especificações técnicas constantes de cada produto deste Termo de Referência. 
17.1.1. Entende por garantia a cobertura de todo e qualquer defeito, avaria, desgaste 
ou disfunção ocorrido nos materiais independentemente de ser ou não decorrente de 
falha na fabricação. A exclusão de responsabilidade sob alegação de uso incorreto 
somente será admitida apôs reconhecimento pela Câmara Municipal de Simões 
Alho-Bahia. 

17.2. O período de garantia passará a contar a partir do atesto da nota fiscal pelos 
servidores responsáveis, após a entrega dos materiais. Todos os materiais devem ter 
garantia do próprio fornecedor do equipamento. 

17.3. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a ret - os defeitos dos 
equipamentos, sempre que houver solicitação, sem Ónus par CONTRATANTE; 

17.4. Durante o período de garantia a CONTRATADA • rã assumir os custos de 
devolução/frete. 

17.5. No caso de vícios insanáveis no material e ? que determinado pela Assistência ., 
Técnica o material devera ser substituído cot novo, em todos os casos, deverão 
permanecer com a CONTRATANTE. 

18. 
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18.1 O licitante classificado em 1° (primeiro) lugar deverá enviar catálogo com a 
apresentação dos materiais; 

18.2 O prazo para o envio do catálogo junto ao sistema será de até 02 (duas) horas, 
contados a partir do momento da DECLARAÇÃO DE VENCEDOR no sistema; 

18.3 O licitante ficará vinculado à marca registrada em sua proposta; 
18.4 A não indicação de marca do produto ofertado e/ ou indicação de mais de uma 

marca, implicará a desclassificação do licitante e a convocação da participante 
seguinte em ordem de classificação; 

18.5 O catálogo deve conter informações suficientes para verificação das especificações 
exigidas no Edital. 

19. PR Sfl S
19.1 O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se 
as características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam 
ou frustrem a contratação; 

19.2 As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara 
Municipal de Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas atreves de 
CONTRATO, observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, 
legislação vigente e na proposta de preço vencedora; 

19.3 O encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços pressupõe o pleno 
conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da proponente, das 
exigências e condições estabelecidas neste TR e seus Anexos, bem como 
manifestação de interesse em participar do processo de contratação direta; 

19.4. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis; 

19.5. A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar o 
fornecimento executado, se este não estiver de acordo com as especificações 
contidas neste Termo de referência. 

20. tIRMflSasEkcÃar

20.1. Proposta de Preços (Anexo) e 
20.2. Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II) 
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ANEXO 1 
PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e 
especificações técnicas relacionadas no termo de referência, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Simões Filho/Ba. 

ITEN 
S 

DISCRIMINAÇÃO DOS 
MATERIAIS 

Apr. 
Quan 

t. 

Marca do 
Produto 

Valor 

Unit 

Valor 

Total 

i 

Smart TV 85" Polegadas, Tecnologia da 
tela 4k, UHD, Resolução 3840 x 2160 
Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela 
ou mostrador IPS; Interface do 
hardware Bluetooth, Ethernet, HDMI, 
USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 
110/220 volts. Garantia minima de 12 
(doze) meses. 

UND 01 

2 

Smart TV 43" Polegadas, Tecnologia da 
tela 4k, UHD, Resolução 3840 x 2160 
Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela 
ou mostrador IPS; Interface do 
hardware Bluetooth, Ethernet, HDMI, 
USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 
110/220 volts. Garantia minima de 12 
(doze) meses. 

UND 25 

3 

Smart TV 55" Polegadas, Tecnologia da 
tela 4k, UHD, Resolução 3840 x 2160 
Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela 
ou mostrador IPS; Interface do 
hardware Bluetooth, Ethernet, HOW, 
USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 
110/220 volts. Garantia mínima de 12 
(doze) meses. 

UND 
03 

4 

Suporte de parede multiarticulado, 
movimentação total para TV's de 26" a 
65" polegadas com maior comprimento 

braço, capacidade de máxima de 30 kg, 
cor: preto. 

UND 28 

r„ 
X 

CÂMARA 
gafar 

ItilJNICRA DE SIMO3Fil 
Geles no a 

.tatRs. 1 d LHO /tkift :trSiX (S i 
Etional dos Santos 831.1.. 

B;Lt De to kso 

et,4, 
Cooldena 

Vegnes Cerque 

CÂMARA MUNIC iL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA 

5 

Suporte TV gigante articulado 50" a 90" 
polegadas, cor: preto, compatibilidade 

UND 
01 

VESA: 200x200, 200x300, 400x200, 
400x300, 300x300, 400x400 e 
600x400mm, afastamento mínimo da 
parede: 5,8cm, afastamento máximo da 
parede: 50cm, movimento de giro
horizontal: até 90° (limitado ao tamanho 
da TV), inclinação vertical: -5° A + 8°, 
Fabricação: Aço Carbono, Carga 
máxima suportada: 68kg. 

TOTAL )CH 

Valor global - R$ 

F;LK 

CAMARA MUNICIP 
Elder 

ch IUC' 

CAMARAMUNI I DE SIMÕES FILHO VigneT Cerque 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

DE Si 

LHO 

El enal do SanLS Sr 



ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA 

ANEXO II 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS 
SUPORTES, conforme quantitativos e especificações técnicas 
relacionadas no termo de referência, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

CONTRATADA: 
PERIODO: 

FISCAL DO CONTRATO: 
CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 

ENDEREÇO CÂMARA: TELEFONE RESPONSÁVEL: 

E-MAIL RESPONSÁVEL: 

PROCESSO ADM. N°15465/2025 — PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 — CONTRATO N° /2025 

N° DATA DO QUANT. 
MATERIAL/ITEMPEDIDO 

DATA DE 
ENTREG 
A 

VALOR 
UNITÁRI 
O 

VALOR 
TOTAL 

1 

2 

3 

4 

5 

OBSERVAÇÕES 

DATA. 

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA: i 

CÁMARAMUNICIP DENCEC 

ASSINATURA/MATRICULA/C 'RIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATAN EJFISCAL 

DO CONTRATO: 

- 

.---2 

CASJUSrirtiGICOIPAnyaiV 

511.MICIP 

Membro da COPEL 

SelsesEiiSvfallen&e,doacuvereç eL 

tsfILY10 
ComVaS 

,15F19-.0 
Elienai dos Sanvis S %72 

Eçuir..e k:Oic 

,c„C.nrro 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPA CE SI& 
Elder Cele ula 

CÁMARA 7A:r2 
Eliena as Santo.. Souz,-;„ 

e ce/T.:.c 

~MUNICIPAL 

copidengo! de 
yagivy Cert1 

SIMOESFILHO 

eCOmPras 
a Matos 

CAMARA MUNIA DE SIMÕES FILHO 
H Ho Juba, Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/ Ba. CEP: 43.700-000 



ESTADO OA BÂM 
CMAARA MUNICIPAL DE 510E5 nulo 
DIRETORIA ADMIMSTRAINIA 

Ç" Ri SETA BELICATAÇOES E CIDIAPRAS 

rel 
4-0(nraidLuãO—f 

CNI41; 13.612.270/0001-03 'telefone; (71) 2108-7236 Departamento; COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE TV'S PARA OS GABINETES E ADMINISTRAÇÃO. 

Pesquisa realizada entre 12/11/2025 14:2707 e 12/11/2025 10;47:00 

Em conformidade com a Instrução Normativa 815 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n5 14.133). 

Método Matomádee Aplicado: Média Arlenédra dos preços obtidos - Preço calculado com base na média arlenédca de todos os preços seledoludos pelo 
usuário para aquele determinado Item. 

Genuenelnue-urla Normaino Ne 65 de 07de Julho de ala Ha 14.133). nu Aniso 3. 'A pesquiso* preço. será materializado a docunleillo que ~leni: 1NC V44.40:10 Matemático aplicado pare 
definição de valo, esnmado." 

ein 1: timan H5! ROLE: IJ S 

Preço rsd: do: E5 O i W1J2 {uri Pene 1110 

Detalhamento dos Itens 

Preço irnado Calculado: Rb 8 '49.02 Méiii,i tios Pr. A:Cd 

Quantidade Descrição 

Unidade Tecnologia da :ela 4K, [3110; Resolução 3840x 2160 Pixels; Proporção da Leia 16:10; Ida ou mostrador IPS; Tamanho da tela 85 Polegadas; 1 
nterface do handware Bluetooth, Ethernet. SIDMI, USW Conexões 18941; Voltagem 110/220 Volts 

Preço SIN de Domini o Amplo 
Inc. III An. 5' da 14651  de 47 de Julho de 2021 (Lel ris 14.133) 

CÂMARA MUNICIP 
Elder Ce 

Site: Magazine Tuna (hupsylneenv.magazineluiza.com.bn) 

Produto: Samsung Sman TV Crystal UHD 4K 

Descrição: Anexo 2 

Data/Hora inclusão: 12/11:2025 4:33:25 

UNPJ: 47.960.950/1088-36 

Itlef ene: 0800 773 3838 

Elierlai dos Sacos .,oe -
Ec,çapej ApGe 

Observação 

RI 7.599,05 

Uri; hups://w w w.magam nein za.com.brisma rt-lv-85-41-uhd -I ed-samsung-crystalreSde 8000-w ir Inbluei ootlualex a-3-1(4,11'8/2382428 

00/eVeliu7selleLidemagazineluiza&srsItid=Arm130ooMCW0F_vT_HCWoHJ9DIPX0vpmshp61-180jt8nTGã-3beaePRVM8 

CAMARA MUNICk.DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 
Relatório gerado no ma 2511132025 14:28:12 OP: 2604e4.4410e2:34e0.69(Ine13:2n1-b5e7) 
Códão Manara st2inne418z3444Drn1waeonenk45eur788Doxannt1balannuenetnew4443d4534 
9gmj. ggaggimemecos com brN0rUficadoAulentridado7tokençO057009eUsenattOr :~ Hompireowamemmassg 1/ti 



Preço Sito de Domínio Amplo 2 

Inc. 111 Ari 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lel o° 14.113) 

R$ 7.367,37 

Siem ArnazOn (https:llww.amazon.com.hrl) 

Produto: Smart TV Crystal Samnrag 41( UlID 

Descrição: Mexo] 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 14:33:36 

CNPJ: 15.43E940/00Di -03 

Telefone: 0800-038-0541 

Uri: https://www.amazon.comibr/Samsung-Smart-Crystal-U81010E-2025/dp/B0F5X4WVCD?source-ps-sl-shoppingads-Ipeontext&re 

tnifsékpsen-lammid=AYLOID591.61/WO 

Preço Site de Domínio Ampla 3 PS 7219.05 
Inc. 111 An. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 Hei a" 14.133) 

Site: Magazine Lena (Mi ps://www.magazi nel ui ia.com.bro 

Produto: Sinan TV QLED 4K TCL Google TV 

Descrição: Mexo 4 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 14:33:45 

CNPJ: 47.560.950/1088-36 

Telefone: 0800 773 3838 

Uri: Mtes://www.magazineluna.combrinnamtv-86-4k-uhdmied-tcl-B5c655-wi-fi-bluetooth43-hdmi-l-usb/p/238304200/enellontelle 

r_idemagasineluite&srsliideA rmBOoo7JSnn95olipUBTsnind37DerpjeuulimM2sh219uRMIOnWSdM-p3gA 

Preço Sito de Domínio Amplo 4 RS 9.2.11,21 
Inc. 111 An. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei? 14.133) 

Site: LG Electronics do Brasil 

Produto: Sman TV OK LC QNED Al 

Descrição: Mexo 5 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 14:34:05 

CNPJ: 01.16E372/0011-27 

Telefone: 

hips://www.1g.comMrhys-e-soundhainqned/86qued85tsa/7srsitidcAfmBOeroONAoL_OnyFDbugVE8ilzflOTranlpre.MBVRB 

sz5sr-IdHXamx_q1QPiion_id=N55 

cd. rçs. 

CAMARA MUNICI IDE SIMÕES 
Pino Sito de Domínio Amplos Elder CeLts aule lt$ 11.908,47 
nr. III Art. 5' de IN 65 de CO de Adho de 2021 (Lei n° 14.113) 

Site: Fujioka 

Produto: Smart TV 41< (MED 86" LiG, Processador a7 AI Gene 4K, Recorffier tgente186QNED82ASA 100257 

Descrição: Anexo 6 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 14:34:26 

CNPJ: 01.008.713/0001-54 

Telefone: 

Url: hitps://www.fujiolca.com.brisman-tv-Ok-entid-86-Improcessador-a7-al-gen8-4k-webos-25-ch ot-de-ia-recoMecimento-de-voz-

inteligeme-100257/p?idskn=40750&srsltidnAfmBOorZzWlbC2NZJUIMIMC70Rcr2osF mhXzYiLkYKy2b,2732.0A4 

CAMARA klLz ,oE f ESR_HO 
Rena dos Szntos Souza 

Eoure A 0:0 CÁMARAMUNIC DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 
RelaltII0 gerado no ais 25,11/2025 14 24 12 (IP 1004 62.1:1022 3460:6911 9a13:P34175.7) 
Código undação 111b0124111/321:49111WavOymik45eUl7PEciDx(211111121221ApHIPIPPIMOW11143 
httpfMw.b rews com br1Ct

SIWOESFILNO 

3põe5 e Comiam 

a Silva Matos 

HIA2211716W/1112511112Nla 2 / 11 



Preço Site de Domínio Amplo 6 

Ine.111 An. 5 da IN 65 de 07 d.e Julho de 2021 /Lei n• 14.133) 

Site: SmIles 

Produto: Samsung Sman TV QLED 85" 4 

Desaição: 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 14;34:42 

CNPJ: 

TRIelone: 

(Ir!: 

Dem 2: Sdn-Rung Sinal( IV 43 Pologadas 

Preço Estinindo: RS I MO 51 01J,, 

com Caímos Hub,AlEnezgY Mode, Ale", W'"Fi e Billet°°1h

I; Previ 1 %Metade Cak ulado; 10. 

Quantidade Descrição 

25 Unidades Tecnologia da tela 4R, UHD; Resolução 3840 x 7160 Pixels; Proporçào da tela 16:10; Tela ou mostrador IPS; Tamanho da tela 43 Polegadas: I 
nterface do hardware Bluetooth, Ethernet, HDMI, USE; Conexões Wi-fi; Voltagem 1104220 Volts 

Preço Site de Domínio Amplo I 

Inc. til An. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei r4 14.133) 

Site: Magazine Loiza (https://www.magazineluiza.com440 

Produto; LG Smart TV 43" Led 4K UHD Pro 

Descrição: 

Data/Hora Inclusão: 11/11/2025 14:42:39 

CNPJ: 47.960.950/1088-36 

Telefone: 0800 773 3838 

Uri: 

Preço Site de Domínio Amplo 2 

Inc. lii An. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei o' 14.133) 

sito: Amazon (htms://www.amazonconthr/) 

Produto: Sman TV Crystal Samsung 4IC UHD 

Descrição: Anexo 7 

Datallora Inclusão: 12/11,2025 14:42:49 

CNPJ: 15.436.940/0001-03 

Telefone: 0800-038-0541 

Uri: haps;//www.amazon.combr/Samsung-sman-Crystal-U81008-2025/dp/130F5X69KQB?source4ps-s1 oppingad 
_stplfs&pscs1gzsmid4A izzrmsruusrmis 

CAMPOU IS-5,:aonDo: 5.5 5 uES Fulo 

E liono 5cs San:os Souzo 
V;91 - 

0 
CÁIAARAMUNICI L DE SIMÕES F'

Elder Cel t, 

di,...,. 1U IFk DE PAESFISRD 
Coordenador o, z CORPre'e

143 Vogner Ger 

7.899.00 

OlnerVaçã 

RS 1.599,90 

RS 1.701,85 

Dello 

CAMARA MUNICI4 SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 
Retardio gerado no dia 25411/2025 1428:12 (IP: 2604.6e44;10e2:34e0:6911:08J32126T5e7) 
41>clmo Validação. •42teMe4lnelsbrnm1WerV0velJk45oUTPECID1Orhni2balegelU8riPtin6WA 
Intiellenew bancado r i HU8nPrIn6WAH2530,25‘1 3 ti 



Preço Site de Domínio Amplo 3 

Inc. 111 Art. V da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 11'14.133) 

Site: KaBuMI 

Produto: Smart TV 1,G LED 4K Uhd 

Descrição: Anexo 8 

Data/Flora Inclusão: 12/11/2025 14:42:59 

CNPJ: 05.570.714/0001-59 

'Marone: 

ir!: hups://wynykabum.comnriproduto/8132550/smart-ty-Ig-43-4k-uhd-hdr-thing-ai-pro-wi-fithluetnoth-alexa-appl rplay-4 u80 

cOsa?srsitid=AfmBOorbgXkani9le-EwEEArBmWg1:311.8.1PzU8LjakkVOzZWV1nQY4FgyLA 

R$ 1.755,84 

Preço Site de Dorninio Ampla 4 

Inc. Ari 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e 14.133) 

Site: Casas Balda 

Produto: Stunsung Vision AI TV QLED 4K QEF1 2025 

Descrição: 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 14:43:43 

CNPJ: 33 041 260/0652-90 

Telefone: 

Preço Site de Domini° Amplo 5 

Inc. 111 An. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n 14.133) 

SM: Shopee 

Produto: Smart TV LG 43 43DA7500P5A 4K LED LED a7 AI Processor 4K Cens webOS 25 

Descrição: Anexo 9 

Data/Hora IrtrJusào: 12/11/2025 14:44:03 

CNRI: 35.535824/0001-12 

Telefone: 

Uri: httpsfishopee.cornbr/product/443109€42:2389M021282gads_t_stg=VTIGCRHVAtYMTUTFVSVVRrdENWHQ37ASSUTM 

rR3pBWmAZNzdrcnR8MGIRa2YrK3ImOlfilLajVNSW9ri pi.NMmswVIrszSIBMZ2Vul'VgwUG4rTIIISS2ObVZ0NEzSeUZ 

ZeUFZTONTAMVpfltituaGtpNINzSOEIMASPZ2T1kORFYMVZVOlordStsekElaXNXVERZakRBPTO 

RI 1.893,60 

Preço Site de Domínio Amplo 6 

Inc. III Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei o' 14.133) 

Site: Magazine Luiza olttpS:nsurstnlaga 

Produto: Sman TV Tronos 43 Polegadas 

Descrição: 

Data/Flora Inclusão: 12/11/2025 14:4409 

CATI: 47.960.950/1088-36 

Telefone: usou 773 31338 

CMP MLN:C,VAL _ ,ES FSPO 
Eriena sos Santos Souza,

Sssse: Se A so:o 

CÃ' If 
YLn • 

om.bri) CMAttRAMUN $ FILHO 
Ode no de Paula 

CÂMARAMUNICP

CoonienaGaç 

vagner 

CESIlhõES POIO 

se ComPas 

ra Shea Maios 

134. 1.965,80 

RS 1.756,07 

CÂMARA MHNIGIIL-OE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

Relataria gerada Ola 25111f2020 1411(12 ('P Ma 53)141.042.34W3 59‘1).0a13 2138 Wel) 
05400 VaNcle43o St2bolo41yz3sIrgn1waymnrs4Ealti7PEclotunhnt2balmmanotmeWAI43dP3d 
hto-/MWN barroge.reros zoai bMeroficadoitotentrulagtrnoken=%252g0imgrznznomiwaymmuzsetnyzEcIMAN742521talAgyinisangsfiWA9425.30762530 4/11



• 

• 

CAMARA ala E c' -5 f Afta 

Eliena dos Santos EleuzE 

racy: , 

Item 3' Sfildet IV de 55 Polegadas 

Preço 1 •Ilithaille. fS Media das Preo OI,ti.I.. : 3 

Quantidade Descrição 

3 Unidades Tecnologia da ria 4K, UHD; Resolução 31340 x 2160 Pireis; Proporção da tela 16:10; Tela ou mostrador IPS; Ibmanho da tela 55 Polegadas;' 

nterface do hardware Blueroth, Ethernet, HDMI, USB; Conexões reli; Voltagem 110/220 Volts 

Preço (Compras Governamentais) I: Média das Propostas Iniciais 

Miar conlyido em .1,67.% pela i3ralice IGP.M. Mota de 0111011200W 0.5111.00 25 Rec. iti.202.5) 

Inc. 1 Art. r da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lel o' 14.133) 

Observação 

PS 2.436,71 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/11/2024 à 12/11/2025; Palavra Chave: Smart TV de 55 Polegadas - Tecnologia da tela 4K, UHD; Resolução 3840 x 2160 

Pireis; Proporção da tela 16:10; Tela ou mostrador IPS; Tamanho da tela 55 Polegadas; Interface do hardware Bluetooth, Ethernet, HDMI, USB; Conexões 

Wzfi; Voltagem 110/220 Volts; Apenas Matedais; Operador: IgualQ(dFornecedor: 

CNPI: 12.356.625/0001-50 Data: 10/06/2025 07:55 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE COLINAS DO TOCANTINS / Modalidade: Pregão - ElenOnico 
18 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL SRP: SIM 

Objeto: Procedimento administrativo para contratação de empresa para aquisição de materiais Identificação: 123666.25000150-1-000009/7025 
permanentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Lote/item: 1/36 
junto aos programas, do Fundo Municipal de Assistência Social de Colinas do Tocanuns 

Ata: N/A 

Descrição: TELEVISA° 55 POLEGADAS SMA1113 Ano2025; Tipo Do Produto: Eleirlidcos: 
Homologação: 10/06/2025 00:00 

Interface do hardware; Bluetooth, USB, HDMI; ResoluEáll: 4K; Características Fonte: haps://www.govEr/pncp/plibt 

especiais: Plana; Peças para montagem: Cabo, manuais, controle; Tecnologja da Quantidade: 4 

tela: Crystal; Proporção da tela TELEVISA° 55 POLEGADAS SMART: Ano2025; Unidade: un 
Tipo Do Produto: Eletennicos; Interface do hardware: Bluetooth, USB. HDMI; 

UF: TO 
ResoluçãO: 4K; Caractedsricas especiais: Plana; Peças para montagem: Cabo, manuais, 

controle; Tecnologia da tela: Crystal; Proporção da tela 16:9; Ampliação máxima: 8; 

Resolução: 3840 x 2160 Pixels; Potência de sarna em Watts: 20 Watts; Voltagem 110 

Volts, .220 Volts; Etiqueta Nacional de Eficiência Energética (ENCE): A; Potência em 

watts: 165 watts; Tipo de fonte de energia: Energia elétrica; Funciona com baterias: Não; 

Frequência: 60 Hz; Taxa de atualização: 60 Hz; Total de entradas USB: 2; Tecnologia de 

conexão Muro" Wi- fi, Ethernet. 3113MI. Inclui controle remoto: Sim; Conexões: 

HDMI Wi-f i: Garantia do fabricante1 ano com o fabricante; Peso do produto: 21,2 

Kilograms; Dimensões do produtia22,63 x 139,9 x 74,50 em; 

CNP., Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Iniciai 

34,140249/0001-14 R2 DISTRIBUICAO E COMERCIO LEDA R$ 2.477,99 
VENCEDOR• 

marca: 
Fabricante: Fabricante Mu Informado 
Modelo: 
Dereritnet Descrição não informada 

Endereço: 

CAMARA MUN 
Elder C 

Preço Site de Domínio Amplo 1 

Inc. III An. 5° da IN 66 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Site: LG Electronics do Brasil 

Produto: Sinai TV LIG 4KUHDAI

Descrição: Anexo 10 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 14:47:25 

CNPJ: 01.166.372/0011-27 

Telefone: 

Uri: hups://www.lEcom/britvs-e-soundban/tv-uhdak/SSual3550psafisrltideAfmBOoosefbdy1WhligneliNilivm7Q1vHStlijHx3g_LD 
NSuYAOugu3rnvILIUrnion_idaNSS 

ILHO 
de Paula 

RS 2E16,35 

Coai e 
Vagner C 

OESPLBE 

aes eCanetas

a Malos 

CAMARA MUNICI SIMÕES FILHO 
Jusair Go çalves Silva 

Reberria peruo no dia 25111/2025 14.2012 (IP: 2004a44,10,12:34•1169'1:9af3200:b5•7) Membro da COPEL Ornigo Valide*: 352b0W41KaslitQrrnwavoiemak45e0174Ec4ew1u811425eLesrnuenPmi6W443.309534 
ettmewww baimodeprectea.mmteirnanificadonutenucidadeckernal052501M1Ka3.581Qr gi hitifinemn6WA%253C%2S38 5 / 11 



Preço Site de Domínio Amplo 2 

Inc. III Fun 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei a 14.133) 

Site: Animou (haps://www.amazeusembrO 

Produto: Sman TV Philips UlID 4K 

Descrição: 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 10:47:35 

CNP): 1.5.436.940,0001-03 

Telefone: 0000-038-0541 

Un: 

Preço Site de Domini. Amplo 3 

Inc. Til An. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lel e' 14.133) 

RS 2.119,62 

RS 2.469,05 

Slte: Nagem.com.hr 

Produto: Smart TV Samsung Crystal UH1) 41( 

Desaição: Anexo 11 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 14:47:53 

CINPS: 14.07169410001-5 

1Hefone: 

Uri: https://www.nagersom.briprodulo/decalhes/624691/Sman+TVeSarsung+55%22+Crystal+UHD•OK+U0600F+2025,-XboxisC 

loud4G amin gstanais+Gratu Pos+Connol si sem+ pilhas + Alex asIntegradaesrslilds AlimBOoo7Tnew1u116FY 3Atbgs YGTESN5D 

SeCyCLoYI048,11N20isexli9T5U 

Preço Site de Domini° Amplo 4 

Inc. Til An. r da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei it 14.133) 

Site: Lojas Império 

Produto: TV LED Ta. 4K Smart U110 Google TV 

Descrição: 

Data/Hora Inclusão: 12111/2025 14:48:05 

GNPJ: 27.936.211/0001-97 

Telefone: 

Uri: 

RS 2.099,00 

Preço Site de Domínio Amplo 5 Rã 2699,00 
Inc. 1H Ara. Ss da IN 65 de 07 de julho de 2021 (Lei o' 14.133) 

Site: Supermercado Nova Era 

Produto: Tela Mullilaser 11025 954K Smart Wifi Integrado CÁIAARA MUNIC 
r Descrição: Anexo 12 Elde Cal

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 14:48:25 

CNP): 04.240.370/0031-72 

Telefone: 

Uri: h upsiffwww.supernovaera.com.brfsmanstv-multilaser-55-4k-hdedled-wl-fisu sb-hdridi 11025m/ LideAfrriBOosPmseeP 

Kihpy3gmbiu_DRjelt133J1<Hr6d5QVOo_PLI3uNmrREpcU 

Ç RP±k'0; Ui VOES FILHO 

das Santas SOUZ2 

Te.J:pore Atc,Ç CA RA MUNICkHE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 
Reiaário gerado no cila 25a1r7025 14:28:12 (IP. 2804:5044:10e2:34e0:09H9M32f36:1Me7) 
Código Vaiciação. SbebOlo41l(z3shicim1WavOrmlie45eui2P0cOsauhlet2balAcp1Uaner1OWNI4aOSO3d 
hen:stenv bançada O ulWavOviNk4SenieoFc1Dxsihrit25290.1AgHlUnlelm6wAst25, 9%251.2. 6 11 

CÂMARA MUNIC:tA SI!.ÜES FILHO 

.s e Corpras 
Va9 a Ma Maios 



Preço Site de Domínio Amplo 6 

Inc. 111 An. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lel e 14.133) 

Site : Lojas Unilar 

Produto: Sman TV 1,61) Sr 4K Samsung U81006 UHD Gaming Hub Divolt 

Descrição: Anexo 13 

Data/Hora Iodado: 12/11/2025 14:48D1 

CNPJ: 07B04.87710001434 

Ultra te: 

Uri: lops://www.lojasunilancombrismartdvded-55-4k-samsung-u8100f-uhd-gammg-hub-7001/p 

KL_6-gkZ6CDK-W6DnK9pHDnuFsRbbicEY13Cd1fPC_VVUerDaddY 

Irem Supcnte de Pa'ede MulrlartjcLl]ddo, Mommenlatain letal paia TV., de 2IM a br 

Preto 1 acimado: its m Irem Preto lastimado Cabulado; OS 10/.0 Media dos Ir 

=104378m rslIrd=Afin130o Men 

lbridos: 

Quanddade Descrição 

28 Unidades Suporte de Parede Multiardadado, Movimentação Ibtal pararrs de 26" a 65 cora Maior Campeiam:do de Braço, Capacidade Máxima de 30 
kg, Neto 

Preço Site de Domínio Amplo 1 

Inc. III Ali. s• da IN 66 de 07 de Julho de 2021 (Lei o' 14.133) 

Observação 

RS 92,51 

Site: Atnazon (https://www.amazon,com.brO 

Produto: Suporte Tv Hl-articulado 26" A 65 Parede Com Braço Longo 

Descrição: Anexo 14 

Data/Hora Inclusão: 12111/2025 14:5331 

CN1J: 15.436.94010001-02 

Telefone: 0000-038-0541 

Uri: Impsinmww.amazon.corn.briSuporte-Tri-artaculado.Parede-Bra%C3%A70-Longotdp/BODPRINKVH?sourcesps-sl.stroppingads 

dpcontext&ref niplfs8apscoltatsrnid=AIZZETSFULY41.N 

1, Má HO 

o ar) 

Preço Si de Domínio Amido 2
Inc. III Are, á" da IN fr5 de 07 de Junte de 2021 (Lei a 14.133) 

KaBufsti 

Produto: Suporte Articulado TV 26 a 65 De Parede 5av-4401 Aquário 

Desrniçio: Anexo 15 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 14:53:41 

CNP1: 05 570 714/0001-59 

Telefone: 

'.! E ELHO 

1103 

RS 103,07 

CÂMARA MUNHIPP 

Elder HeloS 

Fnu 

haps:Mmandkabum.com.br/prod uto/44499 liso porte-paradv-aquario-sav-4401-26-a sldrInAtmB OomqH9FoliK9 
Wb Sm Y2sdPh DJ oGE (Sag U3MMIYKCBCOCqXvd oal2NakN-Y 

CÂMARA MUN4L DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

Relatem gerado no Ma 25/11/1025 14 28 12 OP 21104Ne44:10e2 ate0:6911:9ari 2136 Mel) 
CadgoValodatáo %2601a4ImaslatQrnlWavcommka5aU17PEciarosibbtabelaamutropannOWA1630%30 
ht1oI&n onçodpreoos.00eti braCereficaddAutentividadettokennat252b0B411Q3sbitapHSVavOotNaSeUlaPENDaduhl%2520allmn rISMO.B.O.B1 sol 



Preço Site de Domínio Amplo 3 

Inc. 111 Art. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri 14133) 

Preço desconsiderado do cálculo. JusdficatIva: Acima do preço de mercado. 

Conforme Instrução Normativa Tir 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei te 14.133), no Ardgo 3(.. "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: VI-

Justificativas para a desconsideração de valores lecomIstentes, inexequíveis ou excessivamente elevador." 

SIM: Mercado Livre Mitpss7w1,I.mercadolivre.conhr/) 

Produto: Suporte Articulado TN 26 A 65 De Parede Sav-4403 Aquário 

Descri530: 

Data/Hora Inclusão: 12111/2025 14:53:5.1 

CISPJ: 10.573.S21/(M01-91 

Telefone: 0800 637 7206 

Preço Site de Domínio Amplo 4 

Inc. III Ali, 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e 11.133) 

Site: Magazine Lulu (https://www.niagazineluizatom.hr/) 

Produto: Simone Articulado Com Inclinação 0 Movimentos Para Sman Tv 

Descrição: Mexo 16 
. sa C MEIO 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 1454:43 

CNP: 47.960.950/1038-36 

Telefone: 0800 773.1838 

Uri: hnpsillwww.magaiIncluiza.com.hrisupone-aniculado-com-Inclinacao-4-mommentos-para-smart-tv-cah-quality/p/gchh10a2jNet/ 

suarriseller Jdvolistsp&srshidi(A fmBOorDN_sNMpY3vNwls7fIbliVwgtPZCIEqmMYy-svokyYlVgpHtSMORIA 

RE 120,40 

Preço Site de Domínio Amplo 5 RS 89.99 

Inc.]"Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei o' 14.133) 

Sfte: Amaino (hilpsi(fwaimamasoccom.br() 

Produto: Suporte para IV AnIculado e Inclinável- Para TVs de atê 55" - Suplica até 30kg 

Descrição: Anexo 17 

Data/Hora Inclusão: 12(11/2025 14:54:53 

CNPJ: 15.136.940/0001-03 

Itlefone: 0800-038-0541 

UM: Impsilliview.arnazon.com.briSuporte-nam-INLArdculado-In 3%AlveCdp/B0F3WBSFSJ?source=ps-sl-shoppingads-Ipcon 

lext/fuel=fplfsgep5rMiksinidvA2BSZB71135LN77 

Preço She de Domínio Amplo 6 

Inc. An. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri• lana) 

Site: MagazIne Luiza (httossAmemmagazineluieccom.bro 

Produto: Suporte Articulado 3 Movimemos Tv 01( Samsung Série 7 Led 

Descrição: 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 10:55:17 

CNPI: 47.960.950/1088-36 

1Melorie: 0800 773 3838 

(Jri: 

. ilL . VOES FILHO 

;F:ienzi; :.05 Sante Seuia 

CÂMARAMUNO 

Elder Ce 

coa 
CMARA MUNI L DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL 

Relatell2 Vvribo no da 25n1f2015 14 Et 12 OP UFA fir.A4:12e2 Mera 89111M3:2135t5s1) 
Ceicle,m. Validação ge2bOle4titz3sOtprn1Wavevia45.1.117pEciDulahl%21:44q1lUBnno:0WASe3e$14:3:1 
MIO /&:"~ bROCOCIegreCos com 

DE FILHO 

e Paula 

Cot as

0 

RS 99,22 



Preço Site de Domínio Amplo 7 

Inc. 111 An. 5° da IN 65 de 07 de Jullto de 2021 (Lei o° 14.113) 

Me: Shopee 

Produto: Kit Suporte para TV LEI) I.CD AM 55' TriArticulado Braço Mega Longo VESA 400x600 8r Suporte para Receptar Digital - 

08CDVD 

Descrição: Anexo 18 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 14:55:45 

CNPI: 35.635.824/0001-12 

"Helene: 

hnps:Oshopee.com.bráproduct31384742252/215983285677gads_t_sigoVTIGc2RHVnitYMTIAWSVVRrdENkWHIFUOhvQ12 

FVENpblEnT09uNDIDSkszczhCSCC3c211GcUpIROVocs(32b2pSen/2Q3NVVMhRVBIQ315QM5cmpgdOIMUMR2C2RIPOR 

12111MVVbEILRHdNYVd6SVd2d2INZWpwCIICLIOdINVENVW1piQIBM/WlaYytICIFFkKINBIIIP 

Item 5: Suporte Tv Grande 

Piem Cs l i lll adm irb 4.1103(11111 

Quantidade Docrição 

1 Unidade 

Mar lido 50 A911 Prelt

Periernual non ri 7.11 

Caracterinicas Técnicas: Compatibilidade VESA: 200x200. 200x300, 400x2013. 4110x300, 300x300, 400x400 e 600x400mm Afastamento mini 

mo da parede: 5.8cm Maslamento máximo da parede: 50cm Movimento de giro horizontal: até 90° (limitado ao tamanho da TV) Inclinação ver 

tical: -5° a +8° Fabricação: Aço carbono Cor: Preto Carga máxima suportada: 68 kg. 

Preço Site de Domínio Amplo I 

Inc. III An. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei a' 14433) 

Site: Mercado Livre (https://www.mercadolivrecom.bri) 

Produto; Suporte Tv Grande Gigante Articulado 50 A90 Preto 

Descrição: 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 15:00:06 

CNPJ: 10.573.521M1001-91 

Telefone: 0800 037 7246 

Uri: 

Yuri Vibior • 

Preço Site de Domini° Amplo 2 

Inc. An. r da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei a' 14.133) 

Site: Mercado Livre 0100s://www.mercadolivre.com.brn 

Produto: Suporte ELO futicando De Parede Para Tv De 32 A 86 Polegadas Na Cor Preta Com Capacidade De 46kg - AO2v6n Preto 

Descrição) 

Data/Hora Inclusão: 12)11/2025 15:00:53 

CNPJ: 10.573.52130001-91 

"detone: 0800 637 7246 

Uri: 

8 

RS 139,99 

Observação 

as nem 

CAVAPJ: ES FILHO 
Eliona dos San :os Sota? 

CAMA MUNIC 
Elder Ce 

E 

CAMARA MUNICItOE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

Relatório Miado nona 200.1/2025 14.2832 (I0: 2004:5c44:10e2:34e06911:9ank135.05.7) 
coMe validação 3521)01a411M3s1PQrn1wavcrominmel.17OEclOsolhOtZbantill8rOm6WA 
IltbrilWrovIll771C17dP 7P ih HVBPPVIOWAP12~10.

RS 450.00 



Preço Site de Domínio Amplo 3 

Inc. tu Art. r da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei rd 14.133) 

Site: Mercado Livo (httpsitrwww.mercadoinincom.bro 

Produto: Suporte Tv Grande Articulado De Parede Illed Led Led 45 A 35 VII 

Descrição: 

Data/Hora Inclusão-. 12/11/2025 MOI N2 

CNPJ: 10.573.521/0001-91 

THefone: 0)100 637 7246 

Url: 

RS 308,00 

Preço Si!. de Domínio Amplo 4 RS 459.00 

Ne:30AM. r da IN 45 de 07 de Julho de 2021 (Lei rd 14.133) 

SIte suponefone 

Produto: Suporte TV AnicuLado De Parede Oled Led Ltd Qled SOA 90- Preto 

Descrição: Anexo 19 

Data/Hora Inclusão: 12/11/2025 15:03:10 

CNRI: 

TLIefone: 

Uri: httpEnwww.suportefone.com.brisuporte-tv-aniculado-deparecle-oled-led-lal-pled-50—a-90/up/ML13112615051296?pdp_filters 

=categOry%3AMLB11529%7Cseller id963A1854908653%7Citem jel%3AMLB5147045234 

CÁMARL, c„ F;Lp

Eliena ars San!cs SOUT? 
h:-.1;9•JvA'On 

eMciemcieing 
beermare- ie L 

CAMA MUNICt-DE SIMÕES FILHO 'kg"' cell
decair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

Relatório gerado no &a Z5/11=25 14:28:12 (IP: 28045c44:10e2.34e0:6:911.gal32n5:05en 
Código Validaçâo: 9421,01a41KasbpmiWavOvntaa5e0I7PEc11~1%20aLA011/Ban5WA%301:ad 
h •'INMVÉball“d0011.005rom ortrerbikadoAulenticidade7token=94252b01a41 ••mposandamidirssourPrrituntint352WAJHUannmewiraid51433951.B. 10 / 11 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Portal Nacional de Contrafações Públicas 
hups://www.gov.hr/pncpfpc-br 

Fontes de domínio amplo: 

1 - Mnaron (httpsztviww.amazon.com.hrf) 
akew.amazon.combr 

- Casas Bahia 

www.casashahia.com.br 

3 - Fujioka 

nano. fujioka.com.br 

• 4 - KaBuMI 
www.kabum xom 

5 - LI] Electronim do Brasil 

kmktigfroin 

G - Lojas Impa° 
www.lojasimperio.com.hr 

7 - Lojas lindar 

wvniflojasunilancom.br 

8 - Magazine Loba (Intps://www.inagazineluizatom.brD 
www.magarineluiza.corn.br 

9 - Mercado Livre (Inipsillwvm.mereadolivrettim.bri) 
WWW.mercadolivre.com.br 

10 - Nagem.com.br 

www.nagem.combr 

11 - Shopee 

shopeerombr 

9 12 - SmIles 

shoppIngsmiles.com.br 

'3- Supermercado Nova Era 
"""FliPerimmera.com.br 

14 - suportarem 
www.suponef o nexo m.b r 

cOLI•efie,

Yor 

rá'PReleJNIC'erLC‘i. CESFahe 

rliend aos Santcs SPLIZa 

FAIARA MUttCla 
Siar Coles 

equipe 

cÁMA MUNIClPU(t SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

DE siucs 

Data: 12/11/2025 14:47:00 
Acessar a fonfeugui 

Data: 12/11/2025 14:54:53 

Atasse a fonte anui 

Dato: 12/1112025 1443:13 
Acesse a fonte 411W 

Dota: 12/11/2025 14:34:26 
Acene a fonte 

Data: 12/11/2025 14:53:41 
Accsse a fonte ggil 

Data: 12/11/2025 14:47:25 
Acesse a fonte mil111 

Data: 12/11/2025 14:48:05 
Arasse a fome WIl 

Doto: 12/11/2025 14:48:31 
Acesse a fonte agia 

Data: 12/11/2025 14:55:17 
Acesa. a fonte AMÃ 

Dota: 12/1112025 15:01:52 
Atasse a fonte ggui 

Dolo: 12/11/2025 14:47:53 

Acesse a fonte mui 

Data: 12111/2025 14:55:45 
Acosse a fome ogul 

Data: 12/11/2025 14:34:42 
Ateste a fonte aqui 

Data: 12/11/2025 14:48.25 
Acesse a fonte ugui 

Dota: 12/11/2025 15:03:10 
Acesse a fonte aglli 

Sf11.140 

e GYNGS 

a ShaMalas 

Relatório gerado no da 25/11/2025 14:28:11 OP. zamettamehmoomunerzittaszson 
Código Validação: %2We41KasbeQnilWavOymJk45eU17PEciPxAitil9e2bal4qHLtenROSW"3"30 
blip'/Nnwe bencod¢k/pÇOs com bfirerrificad0Aknerilkidade7tok0=96252bOlwIligaptpm1WavOymloiSellITPEráDKAihr%252122,MHUBnPtin6WA9P253(19425.14 11 / 11 



MEMORIAL DE CALCULO 

Item 3 - Smart TV de 55 Polegadas: 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

CNPJ 

1 34.140249/0001-14 

1. Seleção dos valores Inicieis do conjunto: 247299 
2. Soma das propostas selecionada.: 2477.99 r 2477.99 
3. Mareio pela %mondado selecionada: 247299 / 1 = 2477.99 
4. Valor Calculado: R$ 2.477,99 
5. Metodologia de correção de Indico: 
6. Data Inicio: 06/2025 
7. Data fim: 11/2025 
8. Valor original: RS 2.477,99 
9. Fator de cerração para o período: Nenhum fator encontrado 

10. Valor Corrigido (161:044): R$ 2477,99* 0,9833 r R$ 2.436,71 

ElienaE dos Sartw 
YV: 

Valor da Proposta Inicial 

RS 2.47799 

CÁMARA MUNI DE SIRCES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPE1 

CÂMARA MUNICIP 
Elder CeIN. 

Valor da Proposta Final 

R$ 2.477,99 

tstmo 



C2 

TV tudo em 1 

Anexo 2 

SMart TV 65.- 4K UHD LED Samsung 

CryStal SSOU8000 - Wi-Ri Bluet0Oth 

Alexa 3 1-10M41 

Polegadas es” 

Ma 

o 

5' 1i °FF EE Pn‘ 

R$7.599,os no p.a 
ou AS 7.999.0O ars Ma da R$ 79n,e0 serezieres 

Vai Gémea dup.or,u,tu > 

9 Calcular f rate e prazo 

(2) Adicionar à sacola 

• Comprar agora 

01 mem entrega entrege ràp frete 
kW barata e mau segurança PEP-O /OCO 

1111 ceurrê 
10 

• 

Descrição e ficha técnica 

A Smart TV Samsung Crystal LIMO 8501./0000 de Br é a escolha Ideal para quem busca uma TV de alta qualidade 
com imagem e som empecavels Com resolução 41( UNO (3840x2160) e tecnologia LED, ela Oferece Imagens 
incrivelmente nítidas e com cores vivas e vibrantes Alem disso o painel VA e a frequáncia de 120112 garantem uma 
experiência de visuafizaçáo fluida e sem born0es. mesmo em cenas de ação Mplda. O sistema operacional Tlzen é 
rápido e intuitivo, e oferece acesso a diversos aplmatmos e serviços de streaming. Além disso. a TV conta com a 
assistente virtual AleSa, que permite Controlar a TV por vez e acenar informaçóes, noticias e rmisicas. Com design 
moderno e Mint é perfeita para qualquer ambiente. Ela também conta com conectbéladeWbEi e Bluetooth. que 
permite acenara internet e cone«ar outros chspositivos à TV. Ainda conta com processador Crystal 4K Painel 
DynamIc Crystal Colos Gémino Hub. DesIgn AIrSlim, AI EnergY Mode, Som em Movimento Virtual, E entradas HOMI 
e 2 MB. É a escolha ideal para quem busca uma 'Nele alta qualidade COM Imagem e som impecáveis Ela é 
Perfeita para assistir filmes, séries soga, games e mente mais 

Ficha técnica 

Marca 

Referincla 

Modelo 

Unha 

Polegadas 

ResolUça o 

PaInel da Tela 

Tipo de DIsplay 

Tipo de TV 

UNI35DtI8000G)(70 

5501JS.M.C.

Crystal UHD 

ele UHD13840x2IDC) 

VA 

LED 

&nen Reine Dynarn, Green& Ca or Garning Sun 
Dez yr A reede AI Er ergeMcDe Sem ern Dez neer° 
Virtidei 

Frequincla WH: 

Sistema Operacional Tizen 

COnertiViderde Wizei e ekieitieDth 

COneeDet 

CAMARA I.. L. ;E 11^UIES FILHO 
Eilena: dos Santos Souza 

Ecd„u. ,:e.A,A!D 

ida lerem:lio 
nig trai tCne ea) 1, Entrarei de PF (tei enue/entiada 

CAMARAMUNICI IDE SOES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

magalu garanta a sua compra, 00 
Pedido á entrega 

depois de reteber o porrete 



Cal:IARA Can, 

FJeni t 

amazon 

= Ted„, 

soterrares Mará vencera O 

SANISONG Crystaddee 

TV tudo eml 

I how para 

41111411 1 ' r
110 

P.E # :CES FILHO 

Moi Psnozn 

1., ale 

Anexo 3 

Esquenta Mack da Amazon: até 70% off 

'Samsung Smart TV 85" Crystal UHD 4K 
U8100F 2025 
Over a reja Sowsieto 

oior. uso r. reerr 

5% R$6.999' 
. ass der ar• 

m ale 12x R5 553,25 rem juros ase durões 4e paoornewe v 

reemite da as Pdegades 
leia 

Mura Semi% 

tecnologia el0 4K IMOD 
mor 

Resoluoio 4K 

Tara de 00 he 

Sobre este Item 
• Processador coroar ais Melhore a resolUçâo do seu Careeirde Nua até 

44.0 processador exclusivo da TV Sannung laz a ourrozawlo de seu 
[onerado perra aIÉ 44 de (evoluo& conforme a cena 

' Resolução 4K 4414404mle real programas em ema resuM440 4 meles 
maio, do que lias Na PHO Assista ao seu conteúdo favorito com 
Imagens reahMas era 44-

• Tecnologia 11D14 com realce de sonirasre. Praia/ prolunderade em iodos 
os dennes, mesmo em cenas ciaras e tareias. O SOR aumente o 
eicance dos Meeis de luz na sua TV, proiwithOrandO Mas bobo, 
sonimsra e deo:nescom uma mono:age que angina ré Manes ta teia 

e futia immmançãmem:e ° c°" asre
• Sistema Operacional Toon 7 Anos de Atualoações Gwanodas Acesse 

Seus conteúdos e apos de strearning na melror platelonna de TV, com 

a da2"4 Me aMMIT44.MS durante 7 rrees Taças ao Ore IS Mireo e 
Lenha tinia TV sempre com o dile há de mais novo 

• Sensual) TV Plus e Gaeling Web Sua TV com abes Cloud Gamo e 
oceanos de canas ortudOS Acosse metara de pons nas plalarOrmas 
ator CloodGairing avido Gegorce NOW. Seer necessidade de 
downloads DO de farsoles E coro O &mon TV MUS e liplw 
parceirOSS destras de canso cie filmes nodeSS, Intendi, espaces. 
novelas e mancas. nata anna e ema "Mann 

• Central de Segurança Enor Seus dados e senhas seOurOM sua 
porosidade pietervala Não se preocupe cai maneariro de dados e 
senhas ou com ossudo de MCg E I' 5 aos seus dePOWMos retractados 
Com eeenotannorana peseta:moa a neneS de tetlanNa Kr:ca:
assegura doe rodes os seus disprnarree inekrerlieS eslaa promyclos. 
E. com a Minei° senil& de Senhos. Veef pode coneenear Iodas OS 
suas senhas em um se lugar seguro e fazer ,09ws apenas rem um QPr 
Code. 

• SmanTionos Casa onda meus inreiègente e conectada. Comete e 
monitore os disposaros de sua casa reielpgente. desde larnpadas até 
elerreelOrtiesticos Miando rosnai e rilonragando o consume de enenan 
de cada um deles Na %mau Hoste insights, a sua Tv uril n 
erieligénew °rareie para surrenr aummastres de acorde com O Seu var. 
dos toes:evos conectados deixando a relha em cisa mais 
:mei:geme 
kr1/4,,,,,„ :„, 

Vc)- Relatar orr ;ermitoa 4„,,,w 'animo 

CÂMARA MUNICI DE SIMÕES NINO 
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°delta só no app 

"6.9990° 
e% torreardes 

o 

Entrega GRÁTIS 19 - 24 de 
Novembro Se pedir dentro de 
14 los 213 nuns aer_Werarer 

Non:Nade: 1 

MPrOVerie no IÉPP 

Adicionar pleno de segwo ali 
parias. 

toraira Eswedda sonhe 
144se. r Meloso ar 12 
meses por RS 265,13 

falr 
nhees por es 

Ti traranso 
talhos e detectes de le 
meses por RS 1 055.10 

Preço sem oferta 

R*7.367s' 

Entrega GRATS: 19 • 14 de 
Novembro 

Eeviarai por sonso, low Crua 
Vendia per sernaw lopOtroar 

Adicionar a Lista 

OUIttia vendedoras na 

Animar 
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para: Ne n7 5171 a & nen 
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Anexo 4 

magma.' Ge Vrri ,yuou 

gafes° que você acessou nosso cite de uma forma um pouco dderente do 
comum Para sua segurança precisamos de uma veriPanao rapidt lago nos 

ajuda a manter a sua nasegnao segura e a proteger seus dados. 

taio so preocupe, essa e uma etapa simples e rápida! 
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Anexo 5 

LG 

Home Ws e Soundbars 16 (INED 86CINENSISA 

Smart TV LG QNED AI Gaming TV 4K 86 polegadas 86QNED857 

Smart TV LG QNED AI Gaming TV 4K 86 
polegadas 86QNED85T 
B6ON1.08DISA 

Principais recursos 
• PEleta meoveleneece era e vierente do ONED Colar 

• Irreqe r, e sere tolayneree !seHelene:os com o Preressaeor ‘epha SAI AR 
• Detalhes naEles e precisos. com eseurermento lora' evençado 

Mele D,

Produtos neste pacote: 1 

NE DE 

Combo Smart TV LG QNED AI 
4K QNED85 86" 2024 + 
Soundbar LG 590TY 

webDS 

Pocket-tint 

Plf•APIUS 

nua I 

O webOS ala 1G foi classificado como o melhor SFsterne °perece:2n 

a 

s5FiLK 

'22 E;i1PfLat DÓS Santas 5.,u7‘ • 
ds 

DE or +nos HO 

Yuri 
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mart TV 4K QNED Processador ag Kl Rena 4 Ke 
Reconhecimento de Vez Inteligente 

41.
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Ecuge - 

Anexo 6 

IP FAMEORAris 

bILIZA 

86QNEOB2ASA 

9379,00 

ou eS9579,00 erre lex de PS 95790 

Utilizarnos COOkieS para atascar ~Por eXperIênda, 

nielhOral o desempenho analisar como vos° interage em 

nosso ale e personalizar caravela 

Recusar Cookies 

alárakKIINCP SPLI10 
Elder Ce ode Paula 

Atoe 

D cupom de desconto 

(S) compra 

CSHICII4E.$10ES FILHO UNGI 

Jusair Gonçalves Silva eMena° ná

Membro da COPEL 
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Cr] 

SARAM" 0- .°1 f Crystal 

TV tudo eml . , 
4K ! gi 
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Anexo 7 

Samsung Smart TV 43" Crystal UHD 4K 
UBlOOF 2025 
V4)14 eXimsuNIND 

4.4 ** 4It L4O1r ,,tçe tJ :erres 

Mas do soo iempuw rngs Lassado 

F1.701" 
e) 

fl t& l3 P • 1.2..t ali 

90 dta de azo 

.4e em ali tOx de 

144id N' 

65" 

R31 

Tamanho da 43 Pc.tega 

tela 

Marca Samsunp 

ecoolo;j do 41( UHD 

visar 

ResalluçâO 4K 

Tua de 60 He 

iockaú 1tTQ3 

Eaial•o 109O 

obre este Item 
• Pr0Ce554):10)Crysta1414 hiethare a resoluçáo do seu eorilenclO para aie 

aK O preeessadot exdusivo ela VJ Samsung faz e °enlata° de seu 
conteu0o vaia are 41( de resoluçào, contem, a cena 

• Resoloçao aK Aaroveue seus plOgranuis em uma resolgdo 4 vezes 
maior do que nas Tis F111) Assma ao seu conteúdo lavorrto com 
litlageitS fe€115435 em IS 

• P. dado. • • C...h,. 

mazon: até 70% off 

1.701" 
.3 .4414 ,14 

OU ain lé 1.04 de 

179.50knia 

Enoega GRÁTIS: Segunda-

leira. lide Novembro 

Enena...19.",  5:".• p•• •• 

413:301X) MNDC4-11.4aN 

Em estoque 

Qual-W.0e: 1 

!'ai'3!l,,i mvazz.n 

bev•INN P.V. se) NN-NDAIN 
SI 4 

44,ar • •• NaNa.,34%,4411. 

Adernem plano de seguro ou 

Parafrbe. 

1911434. 44:41:05 4, 12 

meles ppl P3 Sn Ia 

Mo n.o 

1..da nlltia 

Comprar este Vem como 

presente 

I Adicionar a Ima 

os deShes, mesmo em cenas cimas e escura, O HOR aumenta o 
*ame dos nieet*Iuz na sua TV, proporf:Onanda rnars bulho. °MIOS Vendadores na 

ecnrave e detalhes com urna 14440109a que analisa as regtaes da (ela Amima 
e apua automatcamente o unncraste 

• Swierna Opeuxpenaltzen 7 Anos de Acuanzaçbc Garanodas Acesse Comparar afiras 5 deras a 
seus conteúdos e apus de Streariling na MONie4 plataforma de IV com paror de "1.7544  Frete 
a (praline de aluatugdes Ouranie 7 anos graças ao One UI Teca e GRÁTIS 
moha urna TV sempre com o que há de rnais novo 

• Samsung TV Plus e Garning Hub Sua TV com Xbox COLO Carning e 
centenas de canais palunos ACeS441 norlhates de pgos nas pOialofinas 
Xbox Cloud Ganimo nda GeForce Now tern rsecesc.idede de 
Corinloads ou de coesos E rem o Sarn.40119 XV Pim e appS 
paece.ros,  destrure ce canais de 1.Imes roriceas. Infantil, esportes 
novelas e mu suas todo gata e sem assinara 

privaeidade pieseraila NNo se preocupe COM vazamento de dados e 
senhas ou com ima** hackers aos seus desoosibv0s çaneerndos 
Com camada Múltipla de segurança. a Unira' de SeguranÇa KW+,
assegura que todos os seus dtsposliN0.5 intehgenies eSlà0 PrefeWeS 
E. com a lunçao Genial de senhas, você pode concentrar todas as 
suas senhas em OITI sb lugar negiliN e fazer lapela manas coni um QR 

Cale 

• Sirearhings. Casa anda mais intelgente e conecada comais e 
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OUTRAS OPÇÕES DE COMPRA 
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Anexo 8 

rim 

Srnart TV Lg 434k Uhd Hdr 
Thinq AI PrO WI-fl 

Bluotooth Alex, Apple 
Airplay - 43tugOlcOaci 

Verdielo e entreuepoi Seirnkre 

R$ 1.755,84 

Cumprneaguwo 

Adiaorear uocurrInho 

• CONSPLYI Elt 

ã PWA knism 

011111111111111111a 

aããããPãlããffillããilf 
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Anexo 9 

CAMARAMUNICIPAL E SIMÕE 
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Anexo 10 

OLG 
Nane o Tas e Soundear41.6 g OSUABOSOPSA 

Smart TV LG UHD AI 4K UA85 de 55 polegadas 2025 

Smart TV LG UHD AI 4K UA85 de 55 
polegadas 2025 
45LIAa55OPS4 

86" 55' 

Principais recursos 
• Cerro C Cleaaages de luar o ragego roga 041< HOfli PrO 

- Qualidade de trnaneng 4K. Asual aprimorado e audio surround cem o prece-ander 
anah4 741< AI Crena 

Nono brabo AI, controles et ror, Innen.: de agrantag e Soltar na Ai Magic 

Remate 

Mais Ar 

iF Design Award - Vencedora 

Igags are:neer CL 5 innorat Fon Arearas sag" Mande% em materiais elerrnrArre enigmadas ato mear A C1A ndo ve Agfa 
troneheaar) Feira e nao testa o neng ao qUal ia premo foi renegado 

Veja detalhes 
com clareza 

Pcnyered by a7A1 Processor Gen8 

R N:Cd'AL SE SS. .S FILHO 
lanai dos Sarnas Soszt 

S.:.,sse á ASO o 

W Jt-

MIN 

11 
CSMARA rd!, CF SFICsS. FILHO 

scs C orne 

CAIARA hiuNICIPA 
Elder Celest 

E Ano 
ula 

matenaÍ pr.viado ou 
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Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 
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Anexo 11 

NAGEIYr 
Smsslobsses (lar errem 

o 

Is 1 Mmrss 1 Parmksr1F !Irmo. rs 1 Com 'mal/sismo 

Smart TV Samsung 55 Crystal UHD 4K U8600F 2025 Xbox Cloud GarnIng Canais 
Gratuitos Controle sem pilhas Alega Integrada 
(~624691) 

Formal CM pagernenia 

Cr t1,to 

CÁMARSSIUN1EIPAL SE ES FitHO 

Efienal dos Santos Soou 
Eatios .Se 

GUIARA INNICIP 
Elster Gele 

st 

CE S • 
P 

e AO° 

1Malr4vagsmi 

p,„R$ 2.469,05 
a vaga na %X ( 15% de clf-s2Gr`10 ) 

..1,d.„,,,sattatitt"""e""
c"""""' 

as a ULAÇÃO Da FRETE 

tem 

cAsuost „ 

Essa • 

AtelsrloManto oo Clinnts Acompanhai 1117 redu 

ai* 

O C) 0 
000 

Outras formas 

ctommunicP 
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Anexo 12 

Selar< TV Muddaser S 41( HDR DUO w4 ri Use HDMI T 40251a 

DeScrlçâo do produto 

r do 4444 C11111Malt.kirnIVLICICt tit 
9 - ri - 5195 "simulo qua'n 

ariWfiCLICa0 

PolepOn 

Marca 

dotando (w) 

Consume da energia 

llpo de TV 

Tecnologia delate 

15959995er 

8W 

129W 

41( 

DUO 

Peso apromenedo do produto (eg) lekg 

Referende do modelo TLOESM 

QUenedede de entradas USB 2 

cES FILHO 

cos Santos Essas 

EdUlee de Ap.ec 

PI 

li: la:er 

SmartIVMultilaser 554K HDR DLED 
WI-FI USB HDMI Linux-T1025M 
Re',5 519 21,C15 
itt.]  •Ais 

Carregando a vaLiavles 

R$ 2.699,00 

o a Ifrrrl en e.- 4M ta rn c fl i e id ç i 1 UHD 
059160 0ixe e .95 smlhões 99 pixe5 n t?ianiIprupor o 

5(51 Ve 
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Anexo 13 

Srnart IV LED 554K Samsung LIBIOGIF UHD 
Garning Hub Bivolt 

12x de: PS 14pUcorn h rros n 

~udu do produla 

Descrição 

Smart TV LED 554K Samsung U8100F UHD Garning Hub 

rtvçt uHn 4K IMMOF 

O que os outros estão vendo 

UNI 4.41, 2 iret oraElusarw 
S 

de Embutir Corno 

As 5.869.09 CT899098
1.1.713.14 

Siierai aos Santos SCPU 

Especificações 

GAMARA MUNO 
Bier Geies 

Rolf/e 

Os Condicionado Spht Consul 12000 Lava-Louças erastempIS 
anis Pua/ inveete. Cobre Frio 

1.889,54 (229=9 

cierriperador erastemp 44 
61361AP irxm 220V BPES7FIC Duplex PlatInti 

CÂMARA MUNICI SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 
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Anexo 14 

• 

ti 

Esquenta Bleck da Amazon: até 70% off 

Suporte TV Tri-articulado 
26 A 65" Parede Com 
Braço Longo 
Vme s Essa PIS 

-15% R592" 
kee, --ei 

90 dias de 911171011 Mus grato. 

Em ant nx de 0,46 comIS= 

Tipo de !Assapem na passas 

mantrigens 

Tipo de AlliaslaclasiranadO 

movieneni o 

Marca PIS 

Mintas' AÇOInamckSwel 

Cor 711010 

Sobre este Item 
• &Anne TV 

• 711 affisslaeo 
• SINO Longo 

R' Re alar un sumis prod!ss 

Entrega GRATIS ségtmAs 
rosnar or ~nue 

,!sSiairlessi :is Rs 

Em estoque 

017170011 POlessrassosse 
sIs 31 07711071 
11173 

Compres este Sem coiro 

presente 

Aduanar e Laus 

Nitros vendedores na 
Arnezon 

Comparar outras 2 arenas a 

partir de a/92S, Prete GRATIS 

Ganhe dInt1121101.01111S1U Pa9smenlo Doas MIS.ijudir7011 

CÃMARA MUNICI AL DE 
Erder Celt ' de P 

•Ir Anos 

L 4° CAMARAMUNICI DE SIMÕES FILHO 
Juan' Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 
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Anexo 15 

Vocé está em: Peri? (- 'men. . supertr.9 SupRd7 P99, rs ' C9RR99 444" 

1=3( PÁ 1=3( 
Ih OUTRAS OPC OS DE COMPRA 

RS177 02 

PRODUTOS RELACIONADOS 

RS 419 42 

C'S`.11,RSMJNS:1Pd; 

Elienai dos Santos Ss,u 

ReSeAds.d 

RS 613 RB Rã 2O3,2 

kt o o te seu PC complete • compotwei 

Suporte para TV Aquário 

Sav-440126" A 65", 

Articulado 

vendido e entregue Roi 

RinGAZINEPRO 

RS 87.12 R3 82,29 

r• k* 

RS 234 87 

R$ 103,87 

R$111,907r9(99. .“ 1-119 2122 a77- R O' 
a% de delcefito Áreln 

xvinehap~menemseanarsams% 

trn ~agua 

Adicinnot soe= ho 

Q. o 

ke-R MAQAtodUltO 

4.2 

FTtr: 

adnehrreroMatVihno d. tett: 

S''.1.C,ES FILHO 
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Anexo 16 

ic °Inovo; 

Suporte Articulado Com Inclinação 4 

MCW011entOS Para Smart Tv - Cab QUality 

Descrição e ficha técnica 

Suporte articuladocom OcloaçãO 4 movimentos para smentY tela Oco 55 sannung55q00a 4k Prod UtO original 
Voce recebera o suporte exatamente igual a foto, com 3 anos de garantia. Os 30 plus- suporte articulado com 4 
movimentos para tv e monitor telas dolo. $6 polegadas Cornpetivel tom Iva 4k. 30, ~ma, smart, lcd. led, oled 
cded e diversos monitores Garantia: 3 anos Suporte até 4010 Carectettices do prodcto: Fácil instalaCla Já vem 
pré-montado 4 movimentos. 3 ertkulações horizontais. i Inclinação vertICal. Distenca máxima da parede de 30 
cm e distancia mInima de 10cm Fabricado em aço carbono de alta resistência. Eett LILO. inovadora e reforçada. 
Pintura eletrostática (epõxil. O suporte articulado com 4 movimentos é ideai para quem quer instalar a tv no 
Cómodo e poupar espaço Ele deixa fácil ajustar a NAU° do aparelho proS lados, pra cima ou pra baixo. O que dá 
bastante conforto na hora de assistir. Código do produto: 95, 30 plus Tipo de embalagem. caixa. OrmenSPei da 
embalagem individual (c x a xp1 - 29x15x7cm - peso 1,950kg Composição do produto eco estampado, plátticos 
injetados, parafuso, de aço, arruelas de metal, pintura em epEd1 (eletrostática). Produto não pereclvel. validade 
mdeterminada Não oferece risco á saúde. código de defesa do consumidor: ler 8078/90 Dimensões do produto 
montado- máxima (vasa): 40cm largura x 40cm altura • 30em profundidade. mínima (vela): Som larguras Scm 
altura x 10Cm profundidade Conteúdo de embalagem: 1 suporte articulado com 4 movimentos CO-30 e 1 kis de 
instalação complete O kit de instalação vem completo, com tudo necessário para flor na tv e na parede. Possui 
as medidas de parafusos mais comuns do mercado. Caso não Se encaixe perfeitamente em Seu televISOr, adquira 
em uma loja de sue confiança. conteúdo do klt de instaleao (Incluso): Pare fixação na parede. 4 parafuso, 
sextevados soberbo X' SOmm. • buchas no '0.4 arruelas ma. pese fixação na tv: 4 parafusos phiiiips ou fenda m4 x 
16mm, 4 parafusos phillipt ou fende m5 x 6mm, 4 parafusa, phalipe ou fenda m6 x lErnm, 4 parafusos phillipa ou 
fenda ma x 20mm, 4 parafusos phillops ou fenda ma • 35mm. 4 arruelas m6, 4 arruelas me. Para telas de 10,11.12, 

46 47, 48.49. 50. 51, 52, 53. 54, 55. 56 polegadas. CoMpetivel Com padrão vasa 50•50, 75X75, 100•75.100•100, 
200•100, 2001(200. 700•300, 300x300, 400•700. 400x300. 400•400Mm (hxyd Medida em miarnetrod (horizontal x 
vertical/ Norma padrão vele universal, e a distância entre os 4 pontos de fixação presentes na traseira cfas tvs 
podendo variar de acordo Coma marca, modeloe tamanho. Consulte o manual da tv Suporta: acme garantia: 3 
anos articulado. • movimentos lot de instalação. inclusa para telas até: 56 polegadas 

Ficha Técnica 

too 

Condiçâo do item Non 

Modele) SiaPOire ilst tu adG 
P•r• ',man ". 

Entidade SL.pu,•• pod ti/ 

110•10 SUPC t• Art Co Ldc 
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Movi
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Ft9120 40 na R+ 
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Po o 

Compre com 

5 
k o 0 + tal 

o o 
EM. item: Supone para TV 
Andu Lado e incloávei Rara Ws 
de ale 55 Suportei Me 30kg 

t i e 
Por - 
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FLC REM p5 suondu

14 a :Gde 
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Anexo 17 

Suporte para TV Articulado 
e Inclinável — Para TVs de 
até 55" — Suporta até 30kg 

ne""'" *.. 7 sodmpne o de d epeo 

Para ver os detalhes do produto, 

&BOJOS este tem ao seu carnnho. 

Você poderá remove-1c depois. 

APScer Cupom de a% oremo' 

Tipo de Atculat E Inclmáve1 Pua Paiede 

IRRRMSers
Tipo ele Andulfido Intinavel 
movimenta 

Marca GeneriC0 

Material PIPtstKO Metal 

Cor Preto 

Sobre este Item 

• COMPATIBILIDADE Suporte orMUUndo KIS 
pala PM de MIR dana stê 55 polegadas. com 
SISESTII3 de 1190FILN9P111UONCIStil VESA 

• MOVIMENTO VERSÁTIL. Reno annni640
cise Poome (diflui-Po e reptação da IV 
Oferecendo SnouloS de Noualizaçáo 
Pe rai ,zades 

• INSTALAÇÃO PRÁTICA; Aconnpanha klt 
completo de 1115111[0400 e rnarruel detona& 
Pata montapeo Simples e segara na parede 

. CONSTRUÇÃO RESISTENTE Pakenado em 
oço reforçado os na quakdade, supons nom 

"guatnÇa ris de alô 30 kg 

• °EMERGI/IMPUTO DE CABOS Bom= 

Integrado 0m FlOavreMo dos callos. 
maniendo a moedas/10 limpa e onpenRada 

Remou P10°Ma Sms "e 1"dUR r`.' 1HC 

manto Se A a Z VUd 
ueremos que vOCê tenha segurança 

sempre pueliZer uma apossa no Me da 
Amuou com ht.Ponsseu OfereCNI105 garantia 
YEB miando você LOmprat de outras vendedoges 
em nosso selo Cobrindo a condição do sem 
cornorscb e sua entrega &Mio do Prezo 
esumado 5e0a !rad. 

Pala ver os detalhes do produto 
Ondeou este rteni ao seu 
ceroto VOUS ROMÃ remOrédo 
depois 

QuaMlade. 1 

comprar esre riem COMO 
VeSefile 

1 Adicionar Atonia 
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Anexo 19 

SF 

oti 

Protetores I' Telas Acessórios para TV 

Características gerais 

Marga GeneriCa 

Modelo SgOD 

Cor Preto 

Tela 

Tipos de telas compativelg LED °LED, OLED LCD Plasma 

Especificações 

Padrões VESA 200x100,200x200.300s200.300x300.400x200, 4•00x30O, 
400x4C0,600x400 

É indinâvel: Sim 

É pirataria Nao 

É gemer: Não 

Descrieda 

Q 

1 O Este prOduta HM InalSpOMV0 Por faVOI. 

Cor Preto 

1W1 

O Sem) r-Tteyue 

n• 

Tamanho mIplmo da tela • Tamanha máximo tia tela 50 - 90' 

Lugares de montagem' Parede 

E articulado:Sm 

É ruce'. Não 

É motorizada Não 
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Eleve 50o cype ir:lenimento a Um te Artkula 

prv(0 p?re 

i iereCer a rnax11110 grrri numidarie eqarar'co e conveniêncra. JDone e a sodunao perfeit 
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C'N'Pl, 13.612.270/0001-03 Telefone: (7e 2108-7236 

Dotortamento: COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Curva ABC da &Agaí): AQUISRAo DE TV'S PARA OS GABINETES E ADIO] N ISTRACAO. 

Pesquisa realizada entre 12/11/2025 14:27:07 e 12/11/2025 14:46:55 

Refundiu radLP no dia in I "tf 1-; [IP Min 6,4g 10,2 1440 G% nat ti it uni 

Curva ABC 

• 

• 

96
 A

cu
m

u
la

d
a
 

Item 

2 &main Sman TV 43 Polegadas 

1 Sman TV 85'' POLEGADAS 

3 Sman TV de 55 Polegadas 

Suporte de Parede Mulliarticulado, 

4 Mod.imeniação Total para Ws de 26" a 

5 
Suporte Tv Grande Gigante Articulado 50 

A 90 Preta 

41 
Se 

CP.,11R/11n.. t:ES t Filt.C. 
USOS! dos Santos SCiuds 

EddUe Adi? c 

ES PLHO 

C 3:r 

20% 40 60% 80% 100% 

9fi Produtos 

St Quantidade Valor Dalt:Pio Valor Tbtal Dual Acumulado % 
Acumulado 

25 R$ 1.780,51 RS 44.512,75 RS 44.512,75 69,87% 69,87% A 

1 R$ 8.13 112 R$ 8no,02 R$ 52.651.77 12,78% 82,65%

3 R$ 2.538,39 R$ 7.615,17 Rb 60.266,94 11,95% 94,60% 13; 

28 R$ 107,66 R5 3.014,40 R$ 63.28142 4,73% 99,33% C 

R$ 42385 RS 423,85 1* 63.705,27 0.67% 100, C 
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ESTADO DABAHIA 

MIARA MUNICIPAL DE SIMOES FILE 

DIRETORIA 401MISTRATIVA 

SETOR DE LICITAIAES E COMPRAS 

CNP1: 13.612.270/0001-03 deram (742108-7236 Departamento: COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Mapa Comparativo de Preços 

Os calculos deste relatório foram elaborados com base nu betedokiggss descritas na 4 edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribuna] de Justiça (STO. A 

utilização desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos obtidos apresentados, conbrme os padrões estabelecidos pelo Ma Para mais detalhes, acosse nig. 

Ceitedoe Lerá/tine Gerais 

30% Pregoe ernessIverrierin elevados is Ines supen ores a 30% da média do rol de presas obudos 

70% desonrarei valores e 70%de media do rol de li 
C .  . " i ,r- rt. riL O 

.0 Cata) 

Critérios Reudainne per Item 

W 

item Média Mediana 
Perde Padas 

Munirei 

Cadidente de 

Variarás 

Método 

Emitirdes 

Pte0 

Miram 

Baldoe 

Numa Mediana 

5inie TV aN" Int MODAS 
RI 

B.139,02 

RS 

7 749,02 
1027,55 UAI Medra RS 7.21905 

RS 

8.13002 

R5 

7.749,02 

Sararam amar IV 43 Pokgadas 
M RS 

131.72 740 média RS 1.599,90 
RI RS 

&man TV de 55 Polegadas 
RS 

2.530.39 

RS 

2.499,00 
119,57 4,71 Média 17.6 2 38902 

RS 

2 53039 

RS 

2 49900 

Suspire de Parede Mulciardadado. Movi Torii para TN% de 25" a 

65" 
RS 10706 RS 101,54 19.15 I7, Méda. Rd B9,99 RS lotas R5 101,54 

%reine Tv Grande Gigante Articulado 93 A 90 Pero RS 42095 17S, 42420 35133 5,45 Media RI 385.00 RS 473,85 RS 424,20 

aikr 

Ill 
Eapecilkaglo Und Qtd cauta° Panknetras gnoma Pana 

Valor 

Uai' 
Média Avalie* OU Avelie0o 

Tecnologia da tela 4K, UHD, R esolungoll140 

redondis, de tela 16:110, Tela ou moerdes 

ieb 85 Polegadas: Interface do %AN= 

Eilwenes, HOMI, USO: Conexões ren-N. 

Volts 

Lic) 

CAIAARA MUNICIPAL 

Eider tek;st 

r-lu 

a 21E0 Piela; 

105: Tamanho da 

Al('cinai. 

Votava, 110420 

DE SiMõES 

'10 ulP 

Apor 

imo 

_ 
Dorido% 

Amplo 

Magazine Lulu 

0tdediderilmagedmisadlit.91099.05 
— 

RS 

RI 

5.139.07 

aguou 

Domínio 

Amido 

Ardaron 

dup5.14. nneriamazoenon —bn0 

RS 

7.367,37 
VALIDO

Donde% 

Amplo 

Magazine Leda 

Onipsnisewermagennelaira.con 
— 

RS 

.ntill 9.05 
VALIDO 

Domínio 

Amplo 

AP Eleandlos do 

Brasil 

as 

9.041,21 
VALIDO 

Domínio 

Amolo 
Furara — 

RS 

5.90047 
VALIDO 

_ 
Dosffla 

Amplo \,_. ,1 ti"
_. 

RS 

7.699.00 
V41300

2 Tecnologia da tela 4K. ur,aa,2 o 3840 

Pioporsio da ielr 16:10; Tara ou mundo, 

Relatório gerado no dia 28/11)202511:32:39 (IP: 260.97111S/11219025.16:ae5ei9h1b) 
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Item Especificação Und Qad Comas Parâmetro, Emproas Puro 
Varo 

Unia 
Media amada° Oba ardida. 

tela °Polegada; Interface do hrdware ameba. 

Ethernet. 1.11941, IMA Conceba 4141; Voltagem 110/170 

Voto 

Domínio 

Amplo 

Magazine Laza 

(bapvirwww.maganne 

_ 

ramo 

RS 

4499,90 

RS 

1.780,51 

VALIDO '-

e .7 

Cl --

I 

_ 
Domínio 

Amplo 

Amoco 

Embiboossamatole rThre) 

RS 

1701,85 
VALIDO : 

g5aa ( 

ÉL- u 

— 
Domínio 

Amplo 
141141! 

RS 

1.755,84 
VALIDO 

— 
Doido° 

Amar 
Casas Bailia

RS 

18950 
VALIDO 

Domínio 

Amplo 
Slaopee — 

RS 

1.965,00 
VALIDO 

— 
Doba Magano laza 

ObasarborriMagarablaboon 
— 

RS 

111066,07 
VALIDO 

Amido 

110 

Tecnologia da cela a.. LtilDi Resoluta° 3640 a 2 60 Paela 

Proporati da oh 'ai R Tela ou mostrador IPS: Tamanha da 

tela 55 Polegadas; betava do NANO re BlUEICA.Lh. 

Ethernet, 111)611, USE: Conexa° WILL Voltagem 110°20 

Volts 

1111 3,00 

FUNDO MINIICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DE 

COLINAS DO TOCANCIINS 

r 19 - FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Portal 

Nacional de 

ComodaaeS 

Públicas 

R. MATEIRA/1CA° 

E COMERCIO LIDA 
— 

RS 

2.430,11 

RS 

2.53339 

VALIDO 

— 

Domlidu 

Amplo 

1.0 Elettrutilts dar 

Brasil 

_ RS 

2.6665 
VALIDO 

Copiado 

Amplo 

Amimo 

(haps asewssanaaboc 
— 

Thil) 

RS 

6388,61 
VALIDO 

_ 
Domínio 

Amplo 
Nagemmemer - 

RS 

7.469,06 
VALIDO 

d-

°emb. 

Amplo 
Lojas Medrio 

RS 

2 -499,1° 

VALIDO 

_ 
Domínio 

Amplo 

Supetmercado Nova 

ED 2.699,00 
— 

RS 
VALIDO 

- 
Domínio 

Amplo 
Lojas lindar 

RS 

2.659,99 
VALIDO 

e. Supone de Parede Multabadado. Movimencaçáo 

This de 2r a ET coro Maior comparam 

Capacidade Máxima de 30 kg, 

CAVARA MUNICIPAL 
Elder Celesf 

EQUIPE 

Tool para 

de Moço, 

Preto 

re 

E SIMÕESF 

an 28.00 
— 

Domínio 

Amplo 

Atuemo 

OlupsAmommascapo 
— 

DOM 
RS 92.51 

RS 

107.66 
VALWO 

Domo 

Amplo 
/OBRA 

as 
10687 

VALIDO 

Domínio 

Amplo 

Dem/d0 Lime 

attparivsoomercadoll "Coam 

14 

v'94 -4O 

Preço 

dersconalderedo 

do cálculo. 

beakedvat 

Acima do 

PAP6 de 

mercado. 

— 
DoMolo 

Amplo 

Impune Lulza 

°APS tr/wharomagasine 
— 

ala rim 

PS 

.ba9040 
VALIDO 

— 

Donblo 

Amplo 

Amuou 

CAM JivARd'aill°115 d Tb" 

VALIDO 

CrEefi is osn ( .7 

Dotado° 

amplo 

Magazine duna 

(huperrwww.magazine daacon 
Ri 22 

AM) 
VALIDO 
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lima EaporlIkaido Und vard Covarde Parâmetro, Eapprosas Puni Valor 

Una 
Méilia Avaliarão Obs Avaliará, 

_. 
Omine. 

Amplo 
Simp. _ 

Rd 

139.99 
VALIDO 

Caracter:piras fêmeas' Compaibilidado VESA. Pallo2a0, 

200.000. 100x200. 400v.300. 300e300. 400X400 e 

600(000mm Camarim° valado da parede: Saar 

Afastamento mixImo da puede: SOne adovimenio de puro 

horizontal. até PW (R manalado ao ta ho da IV) IIIIIMaree 

vertical: -VP a ar Fabriaar do: AÇO carbono Cor Preto; 

Carga madroa suportada: GB ar. 

Li!) VOO 

_ 
Penha 

Amplo 

Matado Line 

devrePartarimereadoll 

RI 

and99.40 

RS 

423.35 

' 
VÁLIDO

Domini.° 

Amplo 

Mamado Line 

Ihaperenrw.merradoll 
— 

ao comar950.00 

RS 
VÁLIDO 

D ina.om

Amplo 

Matado Livre 

Outpodarmercadoli 
_ 

no.cornarABB.D0 

ES 
VÁLIDO 

_ 
Domínio 

Amplo 
suporte:Ione _ ES 
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VALIDO 

CAMARA MUNICIP 
Eller Cele. 

cEátidítm—c 
coordenaaor 

vertei 
CAMARA MUNICI DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL 

Reiaterio gorado no dia 20/11/20.25 11:32:39 (IP: 280.46C44:10e2:34e0:51[9:202 aeredeP10) 
Ctidiu0 Validação: 6bGeord9UJFv70162b71NA000PmhTv3et2ISIHoBrSQQDLIMpkUlancWX13PrOlF0/(orn2onehIPJZ7Zulga630 
hdpirmwobancodeprerds.Corn.briCerüfleadoAuteneeddadertoken= 6bGepoRGIU/FV7091.252bIlrVA060PmhT119625215irioarse9oomq-kuiznICWXBNILIIP0)(om2one 
111Plz7Zu1946253d 3 1 3 



ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho/BA, 26 de novembro de 2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 15465/2025 

ORIGEM: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

DESTINO: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme 

quantitativos e especificações técnicas relacionadas no termo de referência, visando atender as 

demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 

Prezados Senhores: 

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de previsão 

orçamentária para as despesas descritas acima. O valor global estimado pela Administração é de 

R$ 63.705,27 (sessenta e três mil setecentos e cinco reais e vinte e sete centavos), conforme 

pesquisa de preços acostada ao Processo Administrativo. Assim solicito, na oportunidade, que nos 

discrimine a dotação orçamentária que correrá tal despesa. 

Atenciosamente, 

Euds&F gda Silva 

Diretor Admini trativo 

CAMARA MUNCI 
EMer Cole e Paola 

deka 

UNICIPAIDE SFIIHO 
Coordenado( de lacliaaõ Comem 

Vagner Cerquei ra Matos 

CAMA MUNIQ L DE SIMÕES FILHO 
Jusair onçalves Silva 

Telefone: (71) 2108-7200 

Praça da s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia Membro da COPEL 

Site www.camarasimoesfilho.ba.govár 
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Eltena. dos Santos Scur 



ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA FINANCEIRA 
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA 

Simões Filho, 26 de novembro de 2025. 

Processo Administrativo: n° 15465/2025 

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira 

Destino: Diretoria Administrativa 

Assunto: Aquisição de televisores e seus respectivos suportes conforme quantitativos e 

especificações técnicas relacionadas no termo de referência, visando atender as demandas da 

Câmara Municipal de Simões Filho. 

Senhor Diretor 

Em resposta â solicitação formulada por V ssa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2025, 

sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme abaixo: 

a) Valor Reservado: R$ 63.705,27 (sessenta e três mil, setecentos e cinco reais e vinte e 

sete centavos) para esta contratação. 

b) A(s) dotação(s) orçamentaria(s) para a despesa serão: 

órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.1.001 — Aquisição de Equipamentos, Veículos e Mobiliários 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52— Equipamentos e Material Permanente 

Subelemento da despesa: 4.4.90.52.33 — Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 

Fonte de recurso: - 1.500— Recursos não Vinculados de Impostos 

Atenciosamente, 

Maria de Fatima da Sil Guache Panas 

TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula n° 033032 

CAMA MUNICI DE SN 
Elder Co 

E 

C4ARAWL, 
Corri,erdc, 

Ce 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br 
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RHO 
e Comua 

Silva Matos 

CANANA MUN IDE SIMÕES FILHO 
Jusair onçalves Silva 
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ESTADO DA BANIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
O, Ci - 
Simões Filho - BA 
C.N.P.L.: 13.612.270/0001-03 

— SOLICITANTE 

Tipo: Prega° 

Solicitação / Reserva de Dotação 
NOVEMBRO/2025 

Situação: Aprovada 

Orgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR 

Cadastrado por: Rosângela Oliveira da Silva 

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar 

DFD: 33 

 

SD N°: 115 / 2025 

Data Reserva: 27/11/2025 
Reservado: 63.705,27 

Processo: 15465/2025 

Reg. de Preço: Não 

CLASSIFICAÇÃO  
Orgão: 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Unld. Orçamentária: 0101 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Função: 01 Legislativa 

SubFunção: 031 Ação Legislativa 

Programa: 0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 

Ação: 1001 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS. VEICULOS E MOBILIÁRIOS 

Natureza de Despesa: 44905200 Equipamentos e Material Permanente 

SubElemento: 44905233 EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

• Base Legal: 408 Pregão - Art. 28 Inciso I Lei 14.133/2021 

n- • 10 -ER) RILHO 
VoCaçn10 

'?ui

Objeto: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e especificações técnicas relacionadas no termo de 

referência, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 

Justificativa: A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de televisores e seus respectivos suportes para utilização 

na sala de reunião, gabinetes e pela Diretoria Administrativa da Câmara M.nicipal de Simões Filho/BA, de modo a atender às demandas administrativas 

desta Casa Legislativa. 
A Câmara Municipal necessita de equipamentos audiovisuais modernos e adequados para aprimorar as atividades de comunicação interna, reuniões 

administrativas, apresentações, entre outras necessidades. Essa solicitação decorre das intervenções de requalificação atualmente em execução no 1° 

' pavimento da Câmara Municipal de Simões Filho/BA. O referido pavimento concentra áreas estratégicas da instituição, como os gabinetes dos 

vereadores, setores de assessoramento, salas de reuniões, além dos espaços destinados à Procuradoria e Controladoria. 

A aquisição dos televisores se faz necessária para garantir que os setores reformados disponham de equipamentos compatíveis com as exigências 

contemporâneas de comunicação institucional, acompanhamento de advdades legislativas, exibição de conteúdos informativos e apoio às rotinas 

administrativas. A presença de televisores lambem contribui para otimizar o fluxo de informações internas, facilitar transmissões, reuniões e 

acompanhamento de sessões, ampliando a eficiência dos trabalhos desenvolvidos pela Casa Legislativa. 
Os suportes de parede correspondentes são necessários para a instalação adequada e segura dos equipamentos, otimizando o espaço físico e 

garantindo a boa visibilidade dos conteúdos exibidos. 
Por fim e diante do exposto, a aquisição de televisores e suportes justifica-se pela necessidade de modernização dos espaços administrativos e de 

• reunião da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, visando à eficiência, á transparência e à melhor execução das atividades legislativas e 

administrativas, em conformidade com os princípios e diretrizes da Lei n° 14.133/2021, garantindo a melhoria da eficiência nas reuniões e na 

comunicação institucional, a modernização do ambiente administrativo e dos gabinetes, uma maior qualidade nas apresentações e exposições de dados, 

uma redução de custos com impressão de materiais físicos e o fortalecimento da transparência. Considerando a necessidade de adequar os espaços 

reformados aos padrões atuais de funcionalidade e modernização, a aquisição ora proposta revela-se medida imprescindível para assegurar o pleno 

desempenho das atividades institucionais e aprimorar a prestação do serviço público. 

lieuto/Serviça I Und. I Otd. I Estimado I Total 

64699- Smart TV 43" Polegadas UND 25,00 1,780,51 44,512,75 

Smart TV 43" Polegadas. Tecnologia da tela 41v, UHD, Resolução 2840 x 2160 %ele Proporção da tela 16 10, Tela ou mostrador 
• IPS, Interface do nardo/are Bluebaath. Elhernet. VIDMI, USB. Conexões Voltagem 110/220 volts 

64700 - Smart TV 55" Polegadas UND 3,00 

Smart TV 55" Polegadas, Tecnologia da tela 4k. 11110, Resolução 3640 x 2160 Fixeis( Proporção da tela 16 10, Tela ou mostrador 
IPS) Interface do hardware Bluelooth, Ethernet, HOM. USEI. Conexões Wi-li. Voltagem 110/220 volts 

64698- Smart TV 85" Polegadas UND 1.00 8.139,02 8.139,02 

Tecnologia da tela 4k, UHD, Resolução 3640 x 2160 Puxeis. Proporção da tela 16 10. Teia ou mostrador IPS. Interface do 
hardware Bluetooth. Ethernet, HDMI, USB, Conexões Wt/fr Voltagem 110/220 volts 

64701 - Suporte de parede multiarticulado UNO 28.00 

movimentação total para TV's de 26" a 65 polegadas COni maior comprimento de braça capectlade máxima de 30 kg. cor- preto. 

' 64702- Suporte TV gigante articulado 50" a 90" polegadas UND 

cor. preto. compatibilidade VESA. 200x200, 200400. 400x200. 400400, 300400, 400x400 e 61:10x400mm, afastamento minimo 
da parede) 5,8crn. afastamento máximo da parede: 50cm, Movimento de giro horizontal. ate 90° (limitado ao tamanho da TV), 
inclinação vertical -5' A • le°, Fabricação AÇO Cartona. Carga máxima suportada 66kg 

— PARECER 

( id.) 
CÂMARA MUNICIPAL JE SIMÕESFIL 

2.538,39 7.615,17 

107,66 3.014.48 

1,00 423,85 423,85 

Valor Reservado: 63.705,27 

Manifesto-me favorável. 

CAMAR‘ JNICiPt1 !!,'OES FILHO 
Eliena/ cos S2ntos SOLIZO 

CA RA DE SIMÕES RH( 

Jus* Gdhçaves Silva 

Membro da COPEL 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
, SPiD: asas 
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ESTADO DA BANIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
O. o. o 
Simões Filho- BA 
C.N.P.J.: 13s12.270/0001.03 

SOLICITANTE 
Orgão 01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Responsarvel UILTON RAMOS DE ALENCAR 

Cadastrado por Rosângela Oliveira da Silva 

Aprovado por Uilton Ramos de Alencar 

DFD 33 

Mansa Fa‘al S„v, hl" uusche Palras Mat 033 032 
Essa despesa foi devidamente reservada 

Data Solicit Realizada: 27/11/2025 

• 

CAMA.RADj'eCieu_ S .eS 
Plieria dos Santos SOuM: 

Tipo: Pregão 

4. 
PRMES TE 

I F r ir . AR 

CAMAFtA Mat2288 

Solicitação! Reserva de Dotação 
NOVEMBRO/2025 

Situação: Aprovada 

SD SP 115 / 2025 

Data Reserva 27/11/2025 

Reservado 61705,27 

Processo 15465/2025 

Reg. de Preço Não 

DelAkRADdeiCIPALDE SIMÕES FILHO 
Eudson C :Jeira da Silva 

Diretor H4VO 
sgs ge 

Autoriz ;o da despesa 

~MUNICIO 
Elder Cela 

E 

CF/AARAÇUNID SFILHO 
CO3.00113d0f de L• °Urges 

CAMARA MUNICI LLÕ-E SIMÕES Falia 
vagas, a 

Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

Contateis - Desenvolvido por 3TeCnos Tecnologia / / 
SPD 3683 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho/BA, 27 de novembro de 2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 15465/2025 

ORIGEM: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

DESTINO: Sr. Vagner Cerqueira Silva Matos - PREGOEIRO 

ASSUNTO: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, 

conforme quantitativos e especificações técnicas relacionadas no termo de referência, 

visando atender as demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 

Prezado Senhor: 

Cumpridas as formalidades legais, quanto a reserva orçamentária para a contratação 

prevista no Processo Administrativo no 15465/2025, encaminho a V. Sa., o respectivo 

processo para que sejam tomadas as medidas decorrentes. 

Atenciosamente, 

Euds 

Diretor Administrativo 

MJN:C"PPLDE ,E5F,,re 

çlienai aos Santos S0d-4 
c'e 

CÂMARA MUNIOP DE SIMÕES 
Elder Gele, ino 

Epu e Acato 

CAMARAMd PAI DE SIMÕES FILHO 

Jusair uonçalves Silva 
Membro da COPEL 

C NP FILHO 
Coordenador (kl e Cavas 

Vaper 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br 



• ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho/BA, 27 de novembro de 2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 15465/2025 

ORIGEM: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, 

conforme quantitativos e especificações técnicas relacionadas no termo de referência, 

visando atender as demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 

ATO DE DESIGNAÇÃO .::: Ca; aso 

Como autoridade competente, designo o Senhor Vagner Cerqueira Silva Matos 

como Pregoeiro e os Senhores (as) Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo, Elder 

Celestino de Paula, Elienai dos Santos Souza e Jusair Gonçalves Silva, como 

Equipe de Apoio, devidamente nomeados pela Portaria no 226/2025, para atuarem no 

Pregão Eletrônico no 012/2025, que tem como objeto Aquisição de TELEVISORES 

E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e especificações técnicas 

relacionadas no termo de referência, visando atender as demandas da Câmara 

Municipal de Simões Filho/Ba. 

C hRMJO DE 
çlinnai aos Sat.as Sc 

FiLhn 

tSàffi r
Eudse -4nr:1701.1": Silva 

Diretor Administrativo 

CÂMARA MUNICi 
Elder Gel 

CAMAFtAMIl IPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair onçalves Silva 

Membro da COPEL 
Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 

Telefone: (71) 2108-7200 
Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br 

Va 

IDE si 

SRA 
as 
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DIÁRIO OFICIAL 
t ors

SIMÕES FILHO 
una 

PORTARIA N" 226/2025 

ESTADO DA BANIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FaHO-BA 
GABINETE DA PRE.510ENCIA 

POR I ÁRIA N" 226/2025 

Crliçáo 2 401 Ano 2025 

08 de »nen° de :2025 

Pagin,3 3 

"NOMEIA PREGOEIROS E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 
E D .‘ OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 

O PRESIDEM E DA CÁ MAR% MUNICIPAL 91< SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
aribmçóes legais conferidas pelo Regimento Intento. e em conknn idade ÇOM a Lei Orgânica Municipal e 
Recimento Interno. 

RESOLVE: 

Art. I° Desiuns o servidor V AON ER ( FROL FIRA SILVA MATOS, matnettla n" 2305, coordenador de 
licanic c Y-L1R1 \ 111.0SO ROS A AI NIFIDA no C ARMO matricula 1332, assessor lelolatn.o para 
exerecrent a timçâo de auloridade competem° na inodal idade Pregào, em conformidade com a Lei Federal 
n' 14 1332021 

krt. r Designar os hen idol es abaixo comc, Precoetres e Membros da Equipe de Apoio de acorde com á 
I et I odera1 n 14 113/2021 pam receber exam MEL e Julgar OS doeumenk» e procednientos relativos às 
butaerw., na modalidade Pre.g...ti lo Umbu@ do Poder I egislati Na) 

PREGOEIROS 

Varer Cerquena Silva . ato& mwricul k 2305 

II Yuri Veloso Rosa e Almeida do Canno, mali ett/a n°133.2 

EQUIPE DE APOIO 

I Lidei( elestmo de Paula, matricula n 23(W, 

II Jusair (roncai.. es Silva, matricula n" 259, 

II .‘4.‘ner Cerque ira Silva NIum, atriati a II' 2305 

IV Vim Volo..0 Rusa e Almeida do Carmo, matricula [1'1332. 

El temo dos Sanios. Souza matriculo n" 1:101 

Art.r r Pottna entra em vigor na data da sua j ublwaçào 

Oalnnele da Preiidénem, ou de janeiro de 2025 

UILT N RA OS DÊ ALE CAR 
PREsPoENTE DA CARARA1DE_NtéRE.SDORÍS DE SIMÕES FILHO -BAHIA 

NORA IdlINIC 
Eleler Cel e Paula 

ee ame 

MLESFILHO 

CAHAR° ;ti. °Compras 
Ellen° CÂMARA MUNI L DF SIMÕES FILHO Coatinada de 

a Metes Vagrier Ce 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 
Certificação Digital: OK2WDZBL-2UYSMOT0-344MNI01-KG2GY8CS 

Versão eletrônica disponível em: https://Carnarasinioesfilho.ba.gov.br/ 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/200? de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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•
Messe MINI/do:1y combr~larcenficedo 

A GOV Academy declara que 

VAGNER CERQUEIRA SILVA MATOS 

BI 

Participou do curso "Formação de Agente de Contratação e Pregoeiro", realizado pela GOV 
Academy, CNPJ: 47.469.238/0001-24, nos dias 19 a 21 de março de 2025, com carga horária de 

20h(vinte horas), 100% presencial. 

Salvador / BA, 21 de março de 2025 

Rafael Logrado 1 Sócio 

gov 
academy 

www.govacademy.com 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Simões Filho- BA, 28 de novembro de 2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 15465/2025 
ORIGEM: Pregoeiro 
DESTINO: Procuradoria Jurídica 
ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico da Minuta do Edital e seus anexos 
referente ao Pregão Eletrônico no 012/2025. 

Prezado Senhor Doutor Procurador. 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 15465/2025, visando a 

Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme 

quantitativos e especificações técnicas relacionadas no termo de referência, visando 

atender as demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba, que será objeto do 

Pregão Eletrônico no 012/2025. 

Assim sendo, solicito o exame e parecer sobre a Minuta do 

Edital e seus Anexos, nos termos do artigo 53, da Lei Federal no 14.133/2021. 

Atencios mente, 

Vagner 
Pregoeir 

ES FILHO 

CIOS Santos Sony; 

Sil a Matos 
CÃIA4RA UNI AL DE $ 

Ode Peale 

CÂM.WMU41PA1 DE SIMÕES FILHO 
Jusair Õonçatves Silva 

Membro da COPEL 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoestilho.ba.gov.br 

FILHO 
...CCaYíilo 
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MINUTA DE EDITAL 

• 

CAMMUWrLDE SIMÕES FILHO 
Juealr uonçalves Silva 

Membro da COPEL 

CAMARA MUNC AL DE Si 
EIdeo Co 4J 

A 

UNCIPAL 
Coortlerador de L 

Vogneo 

nar IGRL ',1 s IP E ES F,LS Praça da Sibila, s/n - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000 
[Hiena dos Santos Snozn 

()ES FILHO 
Compus 
Matos 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

MINUTA DO EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 15465/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°012/2025 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

..7 F: I PO 
rio Carmo 

, q i ecue 
PARTEA—PREAMBULO 

I. Regência Legal: 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CAMARA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO-BA realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021; Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME No 73, de 30 de 
setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

II. Orgão Demandante: 
CAMAFIA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO/BA 

III. Número de Ordem: IV. Aquisição: 
PE 012/2025 Material Permanente 
V. Finalidade da Licitação! Objeto: 
Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e especificações técnicas 
relacionadas no termo de referência, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/8a. 

VI. Tipo de Licitação: VIII. Regime de Execução: 
Pregão Eletrônico Indireta por menor preço global. 
VII. Prazo de Execução do Objeto: 
12 (doze) meses, contados 
contrato. 

da assinatura do IX. Critério de Julgamento: 
Menor preço 

X. Forma de Fornecimento: XI. Modo de Disputa: 
Parcelado Aberto 

XII. Site, data e horário (Brasília — DF) para recebimento de propostas e Inicio da sessão pública: 
SITE: https://portallicitanet.com.br/ 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As XXhsXX do dia XX/MPCON 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As XXItsXX do dia XXPOODOC‹ 
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: As XXhsXX do dia XXPOOCCOr 
TEMPO DE DISPUTA: 10 MINUTOS + 2 MINUTOS (QUANDO HOUVER LANCE) 
XIII. Unidade Gestora: Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte: 

01.01.001 01.031.001.1.001 4.4.90,52 1.500 
XIV. Patrimônio Liquido mínimo necessário: 
10% correspondente o valor orçado pela Administração 
XV. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeiro e Portaria de 
no 226 de 08 de janeiro de 

designação: Vagner Cerqueira Silva Matos, pregoeiro designado na forma da Portaria 
2025. 

Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação — COPEL da Câmara Municipal de Simões Filho, situada à Praça 
da Bíblia, s/n, Centro — Simões Filho — Bahia, CEP 43.700-000. 

Horário de Atendimento Telefone para contato E-mail do Pregoeiro 
09h00 às 12h00 e 14h00 às 17h00 (71) 2108-7236 / 2108-7200 documentosticitaacamarasimoesfilho.ba.~ 

SIARA MUNICIA 
Elder Ueles 

Equ 

Eileen. dos San. qs 5 r; 

Coad 
UMARAMUN I DE SIMÕES FILHO vis 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

FIQUE ATENTO: OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A 
ESTA LICITAÇÃO (RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO 
SITE DE LICITAÇÕES DO LICITANET (HTTPS://PORTALLICITANET.COM.BR), SENDO 
EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA 
INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PORTAL. 

PARTE B 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo, conforme 
especificações, quantitadvos e condições constantes no Anexo I deste Edital. 

1.2. A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante no Anexo Ido Termo de Referência. 
1.3. O prazo de execução do objeto, a contar da emissão da primeira ordem de serviço está indicado no Rem 

VII do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação nos termos da lei Federal 14,133/21. 
1.4. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
1.5. A contratação com a empresa vencedora obedecerá as condições da minuta de contrato constante do 

Anexo III deste Edital. 
1.6. É vedada a subcontratação parcial do objete, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não 
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.7. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária especificaria 
no item XIII do preâmbulo. 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e nos seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enddade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2071 nos limites previstos da Lei 
Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.° 8 538 dP 7015. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 
2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se" dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do ,Icom direito a voto, responsável 

C/1144RA MUNICIP 
Elder Cale 

E.

JIM 
Ia 

CÂMARA MUNICk. DE SIMÕES FILHO 
JuSair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 
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técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a da 
necessários; 

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

/4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrafação de adolescentes 
nos cas s vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.49. Pessoas juridicas reunidas em consordo; 
2.4,10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

púbfico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme  1° do art 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4.12.0 impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.4.13.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

/4.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.4.15.0 disposto nos Itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.4.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá partidpar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei no 14.133/2021. 

2.4.17.A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exdusivamente por meio do si ema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até. T,X:t ee Ir erário estabelecidos p ra abertura 
da sessão pública. ‘,/tfirri 

4 11." 
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CÂMARA MUNI DE SIMÕES FILHO 
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3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° 
XXXIII, da Constituicão' 

3.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal.

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pPssoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133. de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arta 42 a 49 observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art 4°, da lei n.° 14.13  de 
2021 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fidtante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006 mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.4.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei no 14,133. de 2021 e neste Edital. 

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da 
sessão pública. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de habilitação, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabeleddo, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo ved 

3.9.1. Valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
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3.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior descanto. 

3.10. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo hcitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências, em consonância 
do modelo do Anexo I do Termo de Referência, expressando os valores em moeda nacional — reais 
e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 

4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico (https://portallicitanet.com.bra assumindo corno firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

4.3. Incumbirá ainda ao lidtante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada mediante o sistema eletrônico 
https://portaLlicitanet.com.br; ter indicação e descrição de forma detalhada das características do objeto 
da presente licitação, em rigorosa conformidade com as especificações do Edital e seus Anexos. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

4.6. Os orecos ofertados, tanto na or000sta inicial, auanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear ctualauer alterado, sob 
pleciacão de erro, omissão ou aualauer outro Pretexto 

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, atendendo à perfeita execução contratual. 
4.10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
4.10.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações publicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.10.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto o p o já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar o previsto neste 
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4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituirão: ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

4.12. O Critério de Julgamento: Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor 
global, atendendo assim, a o critério do "menor preço", fazendo-se a classificação dos demais em ordem 
crescente dos valores propostos. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão redrar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão publica. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados ao seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.7. O intervalo mínimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances Que incidirá tanto em relacão 

aos lances intermediários Quanto em relação à pr000sta Que cobrir a melhor oferta deverá ser de Re 
300,00 (Cem reais) 

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
5.10. No envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 58/0 (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, denará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores. 
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5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta. 
5.17. Em relação a itens não exclusivos para parbcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123. de 2006 regulamentada pelo Decreto n°8.538. de 2015. 
5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 50/0 (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

5,17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 50/0 (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei no 14.133 de 7071, nesta ordem: 
5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo à classificação; 
5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18,1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme re I 

5,18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de ma de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
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5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território da Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

5.18.2.2. Empresas brasileiras; 
5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
5.18.2.5. O sorteio automático através do sistema licitanet, será utilizado como último critério de 

desempate, caso persista a situação de empate após a aplicação dos critérios legais. 
5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os lidtantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de [2 (DUAS) 
HORAS', envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 
14.133/2021 legislação correlata e neste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral 

da União fhttos://vvww.00rtaltransoarenciamov.br/sancoes/ceis1' e 
6.1.2. Cadastro Madona' de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(httos://www.00rtaltransoarencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empr sa 'e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° _829 e 1992. 

Elienai aos , 

CÂMARA MUNCIPAL E SIM( 
Oder Celesti 1•11 

E 

CÃMARAMUNaL DE SIMÕES FILHO 
Jusar ançalves Silva 

Memb o da COPEL 
10 ZS FILHO 

C Cairia 



H PI HO 
Cármo 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN no 3/2018, art 29 caoutl. 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN no 3/2018, art. 29, C°) 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (kl 

no 3/2018, art. 29. 8.2°1 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com este edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta dassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
prtiao 29 a 35 da IN SEGES no 73 de 30 de setembro de 2022. 

6 6 Será desdassificada a proposta vencedora mie. 
6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. Não obedecerás especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. Apresentar e permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável; 
6.6.6. Deixar de apresentar ou apresentar de forma incompleta, documentos de habilitação exigidos 

neste edital. 
6.7. iteni 6.6.6. não alcanca documento

comorobatório de condicão atendida oelo licitante Quando apresentou sua proposta. Que na2 
foi juntado com os demais comprovantes de habilitado e/ou da proposta. Dor equivoco ou 
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado Delo pregoeiro j Acórdão no 1211/21 — TCU — 
Plenário). 

6.8. No caso de bens e serviros PM geral. é indido de inexequibilidade das propostas valores inferiores a âfl 
frinauenta Dor cento) do valor orcado Dela Administracão 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
6.10.1, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha pass rreção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples quando não cabível esse regime. 
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6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

6.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro dassificado não for (em) aceita (s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei no 14.133. de 2021. 

7.2. Quando permitida a partidpação de empresas estrangeiras que não funcionem no pais, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°8.660 
de 29 de ianeiro de 2016 ou de outro que venha a substitui-Io, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei no 
14.133/2021L 

7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°3/2018, art. 40 41°. e art. 6°, 4401. 

7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
7.7.1.1. A falta de documentos pré-existentes no momento da abertura da sessão, não ensejará 

em DESCLASSIFICAÇÃO, conforme (Acórdão No 1211/21 — TCU — Plenário, 
7.8. Os documentos relativos à HABILITAÇÃO que constem no edital somente serão exigidos, em 

qualquer hipótese, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante VENCEDOR, observada a ordem de classificação. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitid tituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133f rt. 64 e IN 73/2022. art. 39 
§r e Acórdão No 1211/21 — TCU — Plenário:): 
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7.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de urna proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.7.1. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4° do Decreto n0 8.538/2015). 

7.14. O lidtante deverá apresentar os documentos relativos à Habilitação Jurídica; Habilitação 
Fiscal, Social e Trabalhista; Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica e 
Declarações, nas condições seguintes: 

7.14.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.14.1.1. Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, empresário individual ou do 

representante legal, conforme o caso; 
7.14.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.14.1.3. Requerimento de empresário no caso de empresário individual; 
7.14.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

7.14.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercido; 

7.14.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.14.1.7. CNAE compativel com o objeto licitado, quando houvera descrição "não especificado 
anteriormente" o (a) Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoio, irá fazer 
consulta no site do IBGE. 

7.14.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
7.14.2.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNP]; 
7.14.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

7.14.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.14.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Soci 12 ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sodais instituídos? 

7.14.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça d. - Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 1dele
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7.14.2.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.14.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

7.14.2.8. As certidões ou declarações sem data de validade serão consideradas válidas até 90 
(noventa dias) após a sua emissão. 

7.14.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.14.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida 
nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de inicio da abertura das propostas no Sistema 
Licitanet, caso o documento não consigne prazo de validade. 
7.14.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sodais, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

7.14.3.3. As empresas criadas no exercido financeiro da hdtação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; 

7,14,3.4. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida a 
Instrução Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subitem 1.3.2, deverão apresentar 
os seguintes documentos impressos do arquivo SPED Contábil: 

7.14.3.5. Termo de Autenticação com a identificação do Autendcador - Junta Comercial; 
7.14.3.6. Termo de Abertura e Encerramento; 
7.14.3.7. Recibo de Entrega do Livro Digital; 
7.14.3.8. Balanço Patrimonial; 
7.14.3.9. Demonstração de Resultado do Exercício; 
7.14.3.10. Demais Demonstrações Contábeis; 
7.14.3.11. A comprovação da situação financeira da empresa mediante apresentação de 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que a licitante 
atende aos seguintes índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

'lio V: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

7.14.3.12. As empresas que apresentarem resultado infe 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvênc 
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deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 100k do 
valor estimado da contratação. (Vera item XIV do Preâmbulo). 

7.14.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.14.4.1. Comprovação de capacidade técnico-operadonal através de pelo menos 01 (um) 

atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, por desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, que comprovem execução anterior e satisfatória de atividade consistente 
com o objeto licitado, bem como aptidão da proponente, conforme art. 67, § 20 da 
Lei Federal n0 14.133/21. 

7.14.4.2. Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNP], endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função 
de quem assina o documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e 
período da contratação; 

7.14.4.3. Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante deverá 
apresentar cópia do respectivo contrato ou notas fiscais correspondentes, onde 
constam tais informações; 

7.14.4.4. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
licitante ou pela própria lidtante e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da licitante. 

7.14.5. DECLARAÇÕES: 
7.14.5.1. Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas por representante legal 

autorizado, nos termos dos modelos do Edital a seguir identificados: 
7.14.5.1.1. ANEXO IV - Modelo de Declaração Única; 

7.15. Serão aceitos documentos e declarações com assinaturas digitais através de certificados ou conta Gov.br, 
desde que sejam reconhecidas corno válidas e verificáveis. 

7.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 

7.17. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

7.19. A declaração do (a) vencedor (a) acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 
7.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o (a) licitante 

qualificado (a) como  microemoresá ou empresa de pequeno porte seja declarado (a) vencedor (a), 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

7.21. A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por meio eletrônico apresentada com prazo de 
validade expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação pelo (a) pregoeiro (a) e/ou equipe de 
apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos a 
respectiva certidão. 

7.22. Para lidtante (s) enquadrado (a) (s) como ME/EPP/MEI, caso a diligência seja infrutífera, persistindo a 
irregularidade junto ao Fisco, o (a) pregoeiro (a) concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 
declaração de vencedor (a), para apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa pelo (a) referido (a) licitante. 

7.22.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 4 007 • . Administjação Pública, 
quando requerido pelo(a) licitante, mediante apresen 4„. justificativa 
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7.22.2. A não regularização no prazo previsto no item 7.22 acarretará a inabilitação do(a) 
licitante, sendo facultada a convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa e/ou empresa 
de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a) suspenderá 
a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.24. Será inabilitado(a) o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.25. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no Edital e seus anexos. 

7.26. As atividades previstas no Contrato Social dos(as) licitantes devem ser compatíveis com o objeto da 
licitação. 

7.27. Poderá o(a) pregoeiro(a) declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for 
evidente a vantagem para a Administração Pública, devendo também, se necessário, promover diligências 
para dirimir dúvida(s), em nome do principio do formalismo moderado. 

7.28. Não constituirá causa de inabilitacão ou desclassificado, a irregularidade formal nue não 
afete o conteúdo ou a idoneidade do documento. 

7.29. Constatado, através de diligências, o não atendimento ao estabelecido, o(a) pregoeiro(a) considerará 
o(a) proponente inabilitado(a) e prosseguirá a sessão. 

7.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o(a) licitante será 
declarado(a) vencedor(a). 

7.31. Todos os documentos deverão ectar perfeitamente legíveis. 

Lhen 

8. DOS RECURSOS 
81 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no Nt, 165 da Lei no 14.131, de 
2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
8.3.1. A intencão de recorrer deverá ser  manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 6 10 do art. 17 da lei no 14.133. de 

2821, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis ou nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da inumação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoj, da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscet 
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
Rittps://portallicitanet.com.bra 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação e>dgida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5, Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9 1 3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.3.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
9.1.4. Fraudar a licitação 
9.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9,1.5.2. Induzir defiberadamente a erro no julgamento; 
9.1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na lei no 14.133 de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
9.2.1. Advertência; 
9.2.2. Multa; 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,50/0 a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9,1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% 

a 300/o do valor do contrato lidtado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e de 'nidon idade para licitar 
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ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, 65° da Lei n.0 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, Quem aceitar 
ou retirara instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 
45, 64° da IN SEGES/ME n.0 73 de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, cortado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 1.5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10,1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n0

14.133 de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail: 
00cUmentos.licita(bcamarasimoesfilho.ba.qn 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à Impugnação é medida ex ypdonal e deverá ser 

motivada pelo agente de contrafação, nos autos do proc licitação. 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a re do certame. 
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11. DA ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA 
11.1. O Pregoeiro concederá o prazo de até 02 (DUAS) HORAS contado da solicitação no sistema eletrônico, 

para envio da proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação (CONTRAPROPOSTA), 
podendo ser prorrogado, mediante justificativa. 
11.1.1. A proposta com os respectivos valores readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance 

deverá contemplar planilha de composição de preços e deverá ser encaminhada via sistema 
eletrônico (httos://DOrtal ficitanet com br/) e e-mail 

documentoslicita(acamarasimoesfilho.ba.aov.br), no prazo definido no item 11.1 deste Edital. 
11.1.2. Os documentos deverão ser apresentados em PDF pesquisável, via sistema 

https://portallicitanet.com.br, podendo ser solicitado pelo Pregoeiro que também sejam 
enviados mediante o correio eletrônico documentos.ficitalatamarasimoesfilho.ba.aov.br.

11.1.3. Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à proposta, a fim 
de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica preexistente, os quais deverão ser 
apresentados em formato digital (PDF Pesquisável), via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação, sendo vedada a inclusão de elemento que devesse constar 
originariamente da proposta. Poderá ser solicitado pelo Pregoeiro que essa complementação 
também seja enviada mediante o correio eletrônico. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

12.2. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa vencedora 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

113. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

13. DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A contratação decorrente desta lidtação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, 

cuja minuta integra este Edital como Anexo III; 
13.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contrafação, sem prejuízo das sanções previstas 
nos dispositivos legais, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito 
pela Administração, e deverá comparecer ao Auditório da Comissão Permanente de Licitação — COPEL da 
Câmara Municipal de Simões Filho-Ba, situada à Praça da Bíblia, s/n, Centro — Simões Filho — Bahia, para 
assinatura do termo de contrato, ou providenciar outro meio legal, que substitua a presença fisica na 
sede da Câmara Municipal de Simões Filho-Ba. 

13.3. À microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar no 123/2006, que se sagre vencedora do certame e que conte com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Câmara Municipal de Simões Filho, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

13.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado Câmara convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de 
empate o exercício do direito de preferência. 

13.5. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de , tão celebrar o contrato, 
é facultado a Câmara Municipal de Simões Filho, sem prejuízo d IV o das sanções previstas na 
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legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na • ordem de 
classificação, bem corno o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 

13.6 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com 
poderes expressos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrafação. 
14.5. As normas disciplinadoras da hdtação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exduir-se-á odiado inicio 
e Incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lidtante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contrafações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico [https://pncp.gov.briappieditais]. 

14.11.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos; 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
14.11,1.1. ANEXO I do Termo de Referência - Proposta de Preço; 
14.11.1.2. ANEXO lido Termo de Referência- Registro de Anotações da Execução do Contrato; 

14.11.2. ANEXO II - Orçamento básico da Administração; 
14.11.3. ANEXO III- Minuta de Contrato; 

14.11.3.1. ANEXO Ido Contrato - Proposta de Preços; 
14.11.3.2. ANEXO II do Contrato - Rei anões da Execução do Contrato; 

14.11.4. ANEXO IV- Modelo de Declaração 
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Câmara Municipal de Simões Filho/BA PREGÃO 
ELETRUNICO No012-2025 

O Edital da licitação acima mennonada foi 
devidamente analisado e aprovado com observância 
às esganices legais constantes nas Leis Federais 
14.133/2021; Lei Complementar no 123/2006; 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME No 73, de 30 
de setembro de 2022 e demais legislações 
aplicáveis. 

Simões Filho/BA, 28 de n vembro de 2025. 
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3.1. A quantidade de materiais a serem fornecidos será determinada 
que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
012/2025

Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e 
especificações técnicas relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 

2.1. A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de televisores e seus 
respectivos suportes para utilização na sala de reunião, gabinetes e pela Diretoria Administrativa da 
Câmara Municipal de Simões Filho/BA, de modo a atender às demandas administrativas desta 
Casa Legislativa. 

2.2. A Câmara Municipal necessita de equipamentos audiovisuais modernos e adequados para aprimorar as 
atividades de comunicação interna, reuniões administrativas, apresentações, entre outras necessidades. 
Essa solicitação decorre das intervenções de requalificação atualmente em execução no 14 pavimento 
da Câmara Municipal de Simões Filho/BA. O referido pavimento concentra áreas estratégicas da 
instituição, como os gabinetes dos vereadores, setores de assessoramento, salas de reuniões, além dos 
espaços destinados à Procuradoria e Controladoria. 

2.3. A aquisição dos televisores se faz necessária para garantir que os setores reformados disponham de 
equipamentos compativeis com as exigências contemporâneas de comunicação institucional, 
acompanhamento de atividades legislativas, exibição de conteúdos informativos e apoio às rotinas 
administrativas. A presença de televisores também lintribui para otimizar o fluxo de informações 
internas, facilitar transmissões, reuniões e acompanhamento de sessões, ampliando a eficiência dos 
trabalhos desenvolvidos pela Casa Legislativa. 

2.4.0s suportes de parede correspondentes são necessários para a instalação adequada e segura dos 
equipamentos, otimizando o espaço físico e garantindo a boa visibilidade dos conteúdos exibidos. 

2.5. Por fim e diante do exposto, a aquisição de televisores e suportes justifica-se pela necessidade de 
modernização dos espaços administrativos e de reunião da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 
visando à eficiência, à transparência e à melhor execução das atividades legislativas e administrativas, 
em conformidade com os princípios e diretrizes da Lei no 14.133/2021, garantindo a melhoria da 
eficiência nas reuniões e na comunicação institucional, a modernização do ambiente administrativo e 
dos gabinetes, uma maior qualidade nas apresentações e exposições de dados, urna redução de custos 
com impressão de materiais físicos e o fortalecimento da transparência. Considerando a necessidade 
de adequar os espaços reformados aos padrões atuais de funcionalidade e modernização, a aquisição 
ora proposta revela-se medida imprescindível para assegurar o pleno desempenho das atividades 
institucionais e aprimorar a prestação do serviço público. 
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similar, devendo ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
ordem de fornecimento. 

3.2. Durante a entrega dos materiais estes ficam sob responsabilidade do fornecedor; 
3.3. Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da entrega, devendo 

a empresa sanar o problema em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento da compra. 
3.9.0s referidos materiais serão entregues no Almoxarifado, no prédio da Câmara Municipal de Simões 

Filho, localizada na Praça da Bíblia, s/n — Centro — Simões Filho/BA; 
3.5. Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade dos 

produtos; 
3.6. As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos materiais do 

cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de Defesa do 
Consumidor; 

3.7. Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos os erros, 
incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, para que se 
tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação de 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe; 

3.8. Todos os objetos ofertados deverão ser novos de primeiro uso, fornecidos em embalagens originais e 
lacradas. A embalagem deverá ser de primeira qualidade, conter nome do fabricante, bem como demais 
informações exigidas na legislação em vigor; 

3.9.0s produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se irregularidades 
na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua utilização, deverá a 
CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) 
substituição (ões) necessária (s); 

3.10. Os produtos devem obedecer aos requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro) como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

3.11. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou 
indiretamente da execução do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA. 

4 Será selecionada no processo licitatório na modalidade Pregão. O PREGÃO será no formato 
ELETRÔNICO de acordo com o Art. 33 da Le no 14.133/2021 e da IN n°73/2022, que prevê os critérios 
de julgamento "menor preço ou maior desconto", que serão adotados obrigatoriamente. 

5.1 Para efeito de levantamento de quantitativo foram observadas as necessidades de cada gabinete, bem 
como sala de reunião e setores ligados à Diretoria Administrativa. 

6 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por n 
aquela com terceiros. 
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7.1 O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 
7.1.1 Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 

especificação solicitada. 
7.1.2 Definitivo, após a conclusão da conferência e análises necessárias e sua consequente 

aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2 A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, às suas expensas, a contar da notificação do setor competente à empresa. 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
8.11 Fornecer os equipamentos conforme espedficações técnicas constantes na sua proposta 

comercial, que não poderão ser inferiores as espedficações contidas neste Termo de 
Referência, e nos prazos constantes na Ordem de Fornecimento; 

8.1,2 A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos, bem como catálogos, manuais, página 
impressa do sitio do fabricante na Internet ou quaisquer outros documentos que 

comprovem o atendimento das especificações técnicas deste Termo de Referência; 

8.1.3 Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondidonamento) e que não estarão fora 

de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de maneira a não 

prejudicar a execução dos objetos ora contratados; 

8.1.4 Prestar todos os esdarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

relacionados com as características e funcionamento dos materiais. 

8.1.5 Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, os 

bens objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 

estabelecido; 

8.1.6 Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência técnica dos equipamentos, na 
forma e nos prazos estabelecidos no presente Termo de Referência; 

8.1.7 Garantir a reposição de peças pelo período da garantia, na forma estabelecida neste Termo 

de Referência; 

8.1.8 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação ao fornecimento dos materiais que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

8.1.9 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do CONTRATO; 

8.1.10 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do Contrato, inerentes 

à execução do objeto contratual; 

8.1.11 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. Apurado 
o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará 

a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante ao d da garantia dada ou de 
pagamento à que a Contratada fazer jus, a ser emiti. 
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correspondente ao dano acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 

convocatório; 

8.1.12 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou 

parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária e recusar 

os materiais empregados que julgar inadequado; 

8.1.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

8.1.14 Disponibilizar, por ocasião da assinatura do Contrato, relação das empresas de assistência 

técnica especializadas, contemplando nomes e endereços e promover a atualização do 

cadastro de assistência a cada 06 (seis) meses, salvo se não houver alterações no quadro 

de prestadores (P3); 

8.1.15 Substituir os materiais, urna vez vetados, ou os que apresentarem defeitos, no prazo 

máximo de 24h (vinte e quatro horas), sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.1.16 Fornecer todos os bens relacionados neste certame, contemplar todos os custos 

inerentes à contrafação e ainda aqueles decorrentes de fretes, seguros, 

embalagens, fiscais, trabalhistas e demais encargos, contribuições, impostos e 

taxas estabelecidos na forma da Lei. 

tais-eia 
9.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

9.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

atividades de acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Termo de 

Referência; 

9.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

9.1.3 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as espedficações 

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 

seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 

9.1.4 Designar Servidor para proceder ao recebimento provisório e definitivo do objeto 

contratado, ou rejeitá-lo; atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do 

equipamento objeto desta licitação; 

9.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada; 

9.1.6 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

9.1.7 Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 

proposta aceita; 

9.1.8 Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA; 

9.1.9 Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para prestação 

da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades 

da Contratante não informada neste Termo de Referência; 

9.1.10 Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à empresa, 

decorrentes do mau uso, operação imprópria, a partir do a o do produto 
41.1 sentação, o produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que n 

não tenha apresentado defeitos; 
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9.1.11 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa vencedora do certame 
licitatorio dentro do prazo de até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal. 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.1.1. Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, empresário individual ou do 

representante legal, conforme o caso; 
10.1.2, Registro comercial, no caso de empresa individual; 
10.1.3. Requerimento de empresário no caso de empresário individual; 
10.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

10.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

10.1,6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.7. CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, "não especificado 
anteriormente" o (a) Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoio, irá fazer consulta no site 
do IBGE. 

10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.2.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNP); 
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

10.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

10.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
10.2.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto hcitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.2.8. As certidões ou declarações sem data de validade serão consideradas válidas até 90 (noventa 
dias) após a sua emissão. 

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do lidtante, emitida nos últimos 
90 (noventa) dias anteriores à data de inicio da abertura das propostas no Sistema Lidtanet, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 

10.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais dmojjstrçôes contábeis 
dos 02 (dois) últimos exercidos sociais, já exigíveis e apresentadd 1 ffiada lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa vedada a sua ncetes ou 
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balanços provisórios; 
10.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; 

10.3.4. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida à Instrução 
Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subitem 10,3.2, deverão apresentar os seguintes 
documentos impressos do arquivo SPED Contábil: 

10.3.5. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial; 
10.3.6. Termo de Abertura e Encerramento; 
10.3.7. Recibo de Entrega do Livro Digital; 
10.3.8. Balanço Patrimonial; 
10.3.9. Demonstração de Resultado do Exercício; 
10.3.10. Demais Demonstrações Contábeis; 
10.3.11. A comprovação da situação financeira da empresa mediante apresentação de 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que a licitante atende aos 
seguintes indicas de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Circulante 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 

SG = Ativo Total 

LC = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Orculante 
Passivo circulante 

10.3.12. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (1,2, deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério d j adé competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% do valor da contratação. 
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10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.4.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional através de pelo menos 01 (um) atestado em 

nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, por desempenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, que comprovem execução 
anterior e satisfatória de atividade consistente com o objeto licitado, bem como aptidão da 
proponente, conforme art. 67, § 20 da Lei Federal no 14.133/21. 

10.4.2.05 atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emitente: papel timbrado, 
CNP], endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, 
bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação; 

10.4.3. Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante deverá apresentar 
cópia do respectivo contrato ou notas fiscais correspondentes, onde constem tais informações; 

104.4. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da licitante 
ou pela própria licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores 
da licitante. 

10.5. DECLARAÇÕES: 
10.5,1. Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas por representante legal autorizado, 

nos termos dos modelos do Edital a seguir identificados: 
10.5.1.1. ANEXO IV do Edital - Modelo de Declaração Unificada; 

10.6, Serão aceitos documentos e declarações com assinaturas digitais através de certificados ou conta 
Gov.br, desde que sejam reconhecidas como válidas e verificáveis. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CRF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 

10.8. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

11.1 O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a 
duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

2.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária: 
Órgão/ Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.1.001 — Aquisição de Equipamentos, Veículos e Mobiliários. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente. 

Subelemento: 4.4.90.52.33 — Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto. 
Fonte de Recursos: 1.500— Recursos não vinculados de impostos CÂMARA MUNICIPAL DE SIMCIESFILHO 

Elder Celestino de Pah 

3.1 O pagamento à CONTRATADA será realizado pela 
proporcionalidade do fornecimento executado, conforme 
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13.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal e Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lei vigente; 

13.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota Fiscal e 
Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para 

pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor; 

13.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 

desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, espedalmente no que se refere às retenções tributárias; 

13.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

13.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

13.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o 
pagamento será realizado apenas em conta ou fatura de titulandade da CONTRATADA. 

14.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 
14.1.1 Não executar total ou pardalmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
14.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5 Cometer fraude fiscal e 
14.1.6 Não mantiver a proposta de preços. 

14.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável: 
14.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração; 

14.2.2 Multa: 
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso 
será configurado como inexecução total do objeto; 

b) Compensatória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial p ser aplicada multa 

compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor 4À  ontrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidad erando os impactos da 
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obrigação inadimplida. 

14.3 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos da legislação aplicável: 
14.3.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração; 

14.3.2 Multa: 
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso 
será configurado como inexecução total do objeto; 

b) Compensatória de 200/D (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 

compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da 

obrigação inadimplida. 
14.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo 

prazo de até dois anos; 
14.3.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões 

Filho pelo prazo de até dois anos; 
14.3.5 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3 e 14.2.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as multas. 
14.3.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados. 
14.3.7 Também ficam sujeitas as penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da contratado; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na legislação aplicável. 
14.5 A penalidade prevista no item 14.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração 

da CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade 

pela unidade CONTRATANTE. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

principio da proporcionalidade. 

A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a CONTRATANTE, 

através de servidores designados, com poderes para verificar se os produtos foram entregues de 

acordo com o previsto, fazer advertência quanto a qualquer falta, aplic e demais ações 
necessárias a CONTRATADA. 

15.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não ex z a responsabilidade 
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da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, 
não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

16. DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO 
16.1. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses 

da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a 

anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IGP-M 
ou, na sua falta, índice legal previsto à época. 

16,1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após 
o decurso de 12 (doze) meses. 

16.2. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado mediante 

requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja justificada 

e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória 

de cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e 

decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias. 

17 

18 

17 Os A CONTRATADA deverá comprometer-se a prestar a garantia estabelecida nas especificações 

técnicas constantes de cada produto deste Termo de Referência. 

17.1.1. Entende por garantia a cobertura de todo e qualquer defeito, avaria, desgaste ou disfunção 

ocorrido nos materiais independentemente de ser ou não decorrente de falha na fabricação. A 

exclusão de responsabilidade sob alegação de uso incorreto somente será admitida após 

reconhecimento pela Câmara Municipal de Simões FIlho-Bahia. 

17.2 O período de garantia passará a contar a partir do atesto da nota fiscal pelos servidores responsáveis, 

após a entrega dos materiais. Todos os materiais devem ter garantia do próprio fornecedor do 

equipamento. 

17.3 Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar os defeitos dos equipamentos, 

sempre que houver solicitação, sem ônus para a CONTRATANTE; 

17.4 Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá assumir os custos de devolução/frete. 

17.5 No caso de vícios insanáveis no material e sempre que determinado pela Assistência Técnica o material 

deverá ser substituído por um novo, em todos os casos, deverão permanecer com a CONTRATANTE. 

18.1 O licitante classificado em 10 (primeiro) lugar deverá enviar catálogo com a apresentação dos 
materiais; 

18.2 O prazo para o envio do catálogo junto ao sistema será de até 02 (duas) horas, con rtir do 

momento da DECLARAÇÃO DE VENCEDOR no sistema; 

18.3 O licitante ficará vinculado à marca registrada em sua proposta; 

18.4 A não indicação de marca do produto ofertado e/ ou indicação de mais arca, implicará a 
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desclassificação do licitante e a convocação da participante seguinte em ordem de classificação; 
18.5 O catálogo deve conter informações suficientes para verificação das especificações exigidas no Edital. 

19. 

20. 

E rls na

9 O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e normabvas 
aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, 
cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustrem a contratação; 

19.2 As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal de Simões 
Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se as 
condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta de preço vencedora; O 
encaminhamento de propostas de preços pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, 
por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e seus Anexos; 

19.3 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis; 

19.4 A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar o fornecimento executado, 
se este não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

Sifir 

20.1 Proposta de Preços (Anexo I) e 
20.2 Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II). 

E 
pal bre 

ra da Silva 
Diretor Adm nistrativo 

CÁMARA MUNICI• DE SIMÕES FILHO Eicher Cele d 
E 

CAMARAMUNAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 



ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e 
especificações técnicas relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Simões Filho/Ba. 

ITENS DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS Apr. 
Quan 

t. 

Marca do 
Produto 

Valor 

Unit 

Valor 

Total 

Smart TV 85" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; 
Tela ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, 
Ethernet, HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 
volts. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UND 01 

2 
Smart TV 43" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; 
Tela ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, 
Ethernet, HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 
volts. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UND 25 

3 
Smart TV 55" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; 
Tela ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, 
Ethernet, HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 
volts. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

„ D ' 03 

4 

Suporte de parede multiarticulado, movimentação total 
para TV's de 26" a 65" polegadas com maior comprimento 
de braço, capacidade máxima de 30 kg, cor: preto. UND 28 

5 

Suporte TV gigante articulado 50" a 90" polegadas, cor: 
preto, compatibilidade VESA: 200x200, 200x300, 400x200, 
400x300, 300x300, 400x400 e 600x400mm, afastamento 
mínimo da parede: 5,8cm, afastamento máximo da parede: 
50cm, movimento de giro horizontal: até 90° (limitado ao 
tamanho da TV), inclinação vertical: -5° A + 8°, 
Fabricação: Aço Carbono, Carga máxima suportada: 68kg. 

UND 01 

TOTAL

Valor global - R$  ) 

ElJena cos. Sant,
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ANEXO II — DO TERMO DE REFERÊNCIA 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de TELEVISORES 
SUPORTES, conforme quantitativos 
relacionadas no termo de referência, 
Câmara Municipal de Simões 

E SEUS RESPECTIVOS VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
e especificações tecnicab 

visando atender as demandas da 
Filho/Ba. 

EXECUÇÃO CONTRATUAL:

CONTRATADA: 
PERIODO: 

FISCAL DO CONTRATO: 

CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 
ENDEREÇO CÂMARA:TELEFONE RESPONSÁVEL: 

E-MAIL RESPONSÁVEL: 

PROCESSO ADM. N°15465/2025 — PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 — CONTRATO N° /2025 

N° 
DATA DO 
PEDIDO 

QUART. 
MATERIAL/ITEM 

DATA DE 
ENTREGA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

2 

3 
4 

5 

OBSERVAÇÕES: 

DATA: 

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA: 

ASSINATURAIMATRICULNCARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL DO 

CONTRATO: 

CÁ MUNICIPiE SI ES F 
Elder Cele a 

Eu 

CASAMMUNIIA PE SIMÕES ALHO 
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ANEXO II 
ORÇAMENTO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
012/2025 

MPCS - MAPA DE PROGRAMAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

OBJETO: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e 
especificações técnicas relacionadas no termo de referência, visando atender as demandas da Câmara Municipal 
de Simões Eilho/Ba, 

ITENS DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS Apr. Quant. 
Valor 
Unit 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

01 

Smart TV 85" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela 
ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, 
Ethernet, HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 
volts. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UND 01 R$8.139,02 
R$ 

8.139,02 

02 

Smart TV 43" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela 
ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, Ethernet, 
HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 volts. Garantia 

UND 

25 R$ 
1.780,51 

R$ 
44.512,75 

mínima de 12 (doze) meses. 

03 

Smart TV 55" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela 
ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, Ethernet, 
HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 volts. Garantia 

UND 

03 
R$ 

2.538,39 
R$ 

7.615,17 
mínima de 12 (doze) meses. 

04 

UND 

28 R$ 
107,66 

R$ 
3.014,48 

Suporte de parede multiarticulado, movimentação total para 
TV's de 26" a 65" polegadas com maior comprimento de 
braço, capacidade máxima de 30 kg, cor: preto. 

05 

Suporte TV gigante articulado 50" a 90" polegadas, cor: preto, 
compatibilidade VESA: 200x200, 200x300, 400x200, 400x300, 
300x300, 400x400 e 600x400mm, afastamento mínimo da 
parede: 5,8cm, afastamento máximo da parede: 50cm, 
movimento de giro horizontal: até 90° (limitado ao tamanho 
da TV), inclinação vertical: -5° A + 8°, Fabricação: Aço 
Carbono, Carga máxima suportada • 68kg. 

UND 01 

-'/7 

R$ 
423,85 

' 

R$ 
423,85 

iLena: dos Santos, 5s1/2. 
i;re iy..; 
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VALOR TOTAL 
R$ 

63.705,27

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 63.705,27 (sessenta e três mil setecentos e cinco reais e vinte e sete centavos). 

Simões Filho de 

dso Iva 
ire r Adminis tivo 

Eaana cos Santos Soali 

de 2025. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° OXX/ 2025 

Modalidade de Lidtação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
012/2025 

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n — Centro — Simões Filho- BA, inscrita 

no CNPUMF no 13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do RG no. 537457879 SSP-BA, 

inscrito no CPF/MF sob o no. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões 

Filho— Bahia doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 
)000000000000000a CNPUMF )60000<XXX)000(, situada a Rua 
)000000<=0000(, neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Diretor Presidente 
)0000C0000000LXX, portador do documento de Identidade no O0000000(XX e 

CPF no >CCOOOCOOCOODN aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente instrumento contratual, autorizado pelo despacho constante do Processo 

Administrativo no 15465/2025, referente ao Pregão Eletrônico no 012/2025, que 
regerá pela Lei Federal no 14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado 
supletivamente as disposições de direito privado e os princípios da teoria geral do 

Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

1. CLADSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e 

especificações técnicas relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas da 

Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) dotação 
(ões) orçamentária (s) a seguir especificado (s): 
Órgão/Unidade: 01.01.001— Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.1.001 — Aquisição de Equipamentos, veículos e Mobiliári 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Subelemento: 4.4.90.52.33 — Equipamentos para Áudio, 
Fonte de Recursos: 1.500— Recursos não vinculados 

FLFC 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

3,1. A quantidade de materiais a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE no momento 
em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de autorização de 
fornecimento ou similar, devendo ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, após 
o recebimento da ordem de fornecimento. 

3.2. Durante a entrega dos materiais, estes ficam sob responsabilidade do fornecedor; 
3.3. Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da entrega, 

devendo a empresa sanar o problema em até 5 (dna)) dias úteis, sob pena de cancelamento da 
compra. 

3.4. Os referidos materiais serão entregues no Almoxarifado, no prédio da Câmara Municipal de Simões 
Filho, localizada na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA; 

3.5. Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade dos 
produtos; 

3.6. As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos materiais 
do cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de Defesa 
do Consumidor; 

3.7. Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das espedticações descritas, todos os 
erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, para 
que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação de 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe; 

3.8. Todos os objetos ofertados deverão ser novos de primeiro uso, fornecidos em embalagens 
originais e lacradas. A embalagem deverá ser de primeira qualidade, conter nome do fabricante, 
bem como demais informações exigidas na legislação em vigor; 

3.9. Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se 

irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua 

utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que 

deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s); 
3.10. Os produtos devem obedecer aos requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro) como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

3.11. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdendários e outros custos decorrentes direta ou 
indiretamente da execução do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou pardal do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido 
por aquela com terceiros. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
5.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Co erá 

5.1.1. Provisório: na entrega, para efeito de posterior v da conformidade com a 
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especificação solicitada. 
5.1.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e análises necessárias e sua consequente 

aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2. A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 02 

(duas) horas, às suas expensas, a contar da notificação/informação do setor competente à 
empresa. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6.1 O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a 

duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

7.1.1 Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas constantes na sua proposta 
comercial, que não poderão ser inferiores as especificações contidas neste Termo de 
Referência, e nos prazos constantes na Ordem de Fornecimento; 

7.1.2 A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos, bem como catálogos, manuais, página 
impressa do sido do fabricante na Internet ou quaisquer outros documentos que comprovem 
o atendimento das especificações técnicas deste Termo de Referência; 

7.1.3 Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora 
de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de maneira a não 
prejudicar a execução dos objetos ora contratados; 

7.1.4 Prestar todos os esclaredmentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
relacionados com as características e funcionamento dos materiais. 

7.1.5 Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, os bens 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

7.1.6 Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência técnica dos equipamentos, na 
forma e nos prazos estabelecidos no presente Termo de Referência; 

7.1.7 Garantir a reposição de peças pelo período da garantia, na forma estabelecida neste Termo 
de Referência; 

7.1.8 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação ao fornecimento dos materiais que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

7.1.9 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do CONTRATO; 

7.1.10 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do Contrato, inerentes à 
execução do objeto contratual; 

7.1.11 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente 
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. Apurado o dano e 
caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará a 
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante ao desc. -a darantia dada ou de 
pagamento à que a Contratada fazer jus, a ser emitida èSr. aI do contrato no valor 
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correspondente ao dano acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório; 

7.1.12 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, 
em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária e recusar os materiais 
empregados que julgar inadequado; 

7.1.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

7.1.14 Disponibilizar, por ocasião da assinatura do Contrato relação das empresas de assistência 
técnica especializadas, contemplando nomes e endereços e promover a atualização do 
cadastro de assistência a cada 06 (seis) meses, salvo se não houver alterações no quadro de 
prestadores (173); 

7.1.15 Substituir os materiais, uma vez vetados, ou os que apresentarem defeitos, no prazo máximo 
de 24h (vinte e quatro horas), sem ónus para a CONTRATANTE; 

7.1.16 Fornecer todos os bens relacionados neste certame, contemplar todos os custos inerentes à 
contratação e ainda aqueles decorrentes de fretes, seguros, embalagens, fiscais, trabalhistas 
e demais encargos, contribuições, impostos e taxas estabelecidos na forma da Lei. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

atividades de acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Termo de 

Referência; 
8.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

8.1.3 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 

8.1.4 Designar Servidor para proceder ao recebimento provisório e definitivo do objeto contratado, 
ou rejeitá-lo; atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto desta 
licitação; 

8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada; 

8.1.6 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

8.1.7 Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita; 

8.1.8 Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.9 Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para prestação da 
assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades da 
Contratante não informada neste Termo de Referência; 

8.1.10 Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à e a, decorrentes 
do mau uso, operação imprópria, a partir do ato da recepção do pro eycido para teste 
até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, o pro&j tenha apresentado 
defeitos; 
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8.1.11 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa vencedora do certame 
licitatório dentro do prazo de até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
9.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

9.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contrafação; 

9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
9.1.4 Comportar-se de modo iniciei:leo; 
9.1.5 Cometer fraude fiscal e 
9.1.6 Não mantiver a proposta de preços. 

9.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos da legislação aplicável: 

9.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para a Administração; 

9.2.2 Multa: 
d) Moratória de 05% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimphda, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o 
atraso será configurado como inexecução total do objeto; 

e) Compensatória de 200/0 (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

O Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da 
obrigação inadimplida. 

9.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo prazo de 
até dois anos; 

9.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho 
pelo prazo de até dois anos; 

9.2.5 As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as multas. 

9.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados. 
9.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

d) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

e) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contrafação; 
f) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
92.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA observando-se o 
procedimento previsto na legislação aplicável. 

9.2.9 A penalidade prevista no item 9.2.3 será aplicada por inter eração da 
Administração da CONTRATANTE, após regular instrução e administrativo de 
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apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE, 
9.2.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1 O valor global édeste contrato de It$ )000000000C 

(X000000000CC(XXX7X)030000CXX). 
10.2 O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho na 

proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II deste T.R; 
10.3 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal e Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 

requisitos da lei vigente; 

10.4 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota Fiscal e 
Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrabvas em 
vigor; 

10.5 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias; 

10.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal e Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento inidará após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

10.7 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

10.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o 
pagamento será realizado apenas em conta ou fatura de Utularidade da CONTRATADA. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a CONTRATANTE, 

através de servidores designados, com poderes para verificar se os serviços serão entregues de 
acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações 
necessárias a CONTRATADA; 

11.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECÔNOMICÕ-
12.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo (doze) mêses

da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do e será feita apenas 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Muni mães Filho, respeitada a 
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anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IGP-M 
ou, na sua falta, índice legal previsto à época. 

12.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado 
após o decurso de 12 (doze) meses. 

12.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbdo econômico poderá ser solicitado mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja justificada 

e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória 

de cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise 

e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 
13.1 A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal n°14.133/2021. 
§ 10. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 

previstas no art. 137 na Lei Federal no 14.133/2021, não caberá ao CONTRATADO direito a qualquer 

indenização. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 

técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma 

circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela 

correta execução do objeto deste Contrato. 
14.2 A tolerância ou não exera'cio, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 

Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 

direitos podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo. 
14.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal no 14.133/2021 e posteriores alterações. 

14.4 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do art. 

124 da Lei Federal no 14.133/2021. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Simões Filho- BA de de 2025 
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ANEXO 1- DO CONTRATO no /2025. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quanfitativos e 
especificações técnicas relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Simões Filho/13a. 

ITENS DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS Apr. 
Quan 

t. 

Marca do 
Produto 

Valor 

Una 

Valor 

Total 

Smart TV 85" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; 
Tela ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, 
Ethernet, HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 
volts. Garanba mínima de 12 (doze) meses. 

UND 01 

2 
Smart TV 43" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; 
Tela ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, 
Ethernet, HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 
volt. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UND 25 

3 
Smart TV 55" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; 
Tela ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, 
Ethernet, HDMI, USB, Conexões Wi-f; Voltagem 110/220 
volts. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UNO 03 

4 

Suporte de parede multiarticulado, movimentação total 
para TV's de 26" a 65" polegadas com maior comprimento 
de braço, capacidade máxima de 30 kg, cor: preto. UND 28 

5 

Suporte TV gigante articulado 50" a 90" polegadas, cor: 
preto, compatibilidade VESA: 200x200, 200x300, 400x200, 
400x300, 300x300, 400x400 e 600x400mm, afastamento 
mínimo da parede: 5,8cm, afastamento máximo da parede: 
50cm, movimento de giro horizontal: até 900 (limitado ao 
tamanho da TV), inclinação vertical: -5° A + 8°, Fabricação: 
Aço Carbono, Carga máxima suportada: 68kg. 

UND 01 
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ANEXO II - DO CONTRATO no /2025. 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS 
SUPORTES, conforme quantitativos e especificações técnicas 
relacionadas no termo de referéncia, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

CONTRATADA: 
PERIODO: 

FISCAL DO CONTRATO: 

CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 
ENDEREÇO CÂMARA:TELEFONE RESPONSÁVEL: 

E-MAIL RESPONSÁVEL: 

PROCESSO ADM. N° 15465/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 - CONTRATO N° /2025 

N° 
DATA DO 
PEDIDO 

QUART. MATERIALIITEM 
DATA DE 
ENTREGA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

2 

3 
4 

5 

OBSERVAÇÕES: 

DATA. 

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA: 

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL DO 

CululAARAIIUNICIP DE SOES FILHO 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(A ser apresentado na habilitação) 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

(A ser apresentado na habilitação) 

Número 
012/2025

, FINO 
• , C.3:mo 

A empresa   inscrita no CNP] sob o n°  
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)   portador (a) da 
Carteira de identidade n°   e do CPF n°  DECLARA que: 

51 Não possui proprietário ou sócio que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente afico que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

E Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

E Em atenção ao § 1 do artigo 63 da Lei n. 14.133/2021, dedara que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

E Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e cpe se encontra em situação regular perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS), bem como atende a todas as demais exigências de 
habilitação constantes do edital próprio. 

51 Em atenção ao inciso VI do artigo 12 da Lei n. 14.133/2021, declara que cumpre integralmente a norma contida 
no Art. 7°, inc. >COGIL da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

E Até a presente data inexistem fatos impedifivos para a sua habilitação no processo licitatório referente à 
Concorrência em epígrafe, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

E Não se enquadra em nenhuma das vadações previstas nos artigos 90, §10, e 14 da Lei n° 14.133/2021. 

El Declara que tem dência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar 
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados 
pela Prefeitura Municipal de Rio Negrinho. Fica obrigada a comunicar a Câmara Municipal de Simões Filho/Ba, em 
até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dadoA pessoais, situações 

CAP.v.rtc. 
EIena do 

C0.1MRAMUNICAPALDE

Cooleefiadtr de
\ infle, Cerqu 

CAMARAMUNICItE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

SRA 
e Garotas 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilidto, bem corno adotar as providências dispostas no Art. 48 da LGPD. 

Local/Data 

RAZÃO SOCIAL CNP) 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL RG, 

CPF E ASSINATURA 

ju 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 080/2025 

Interessado: Setor de Licitações e Compras / COPEL 

Referência: Processo Administrativo n° 15465/2025 — Pregão Eletrônico n° 012/2025 

Assunto: Análise de minuta de edital (legalidade, constitucionalidade e operacionalidade) 

EMENTA 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Lei Federal n° 14.133/2021. Pregão eletrônico. 

Aquisição de televisores e respectivos suportes (material permanente). Critério de julgamento: menor 

preço (menor valor global). Lote único. Modo de disputa aberto. Portal LicitaNet. Publicidade no PNCP. 

Exame de legalidade, constitucionalidade e operacionalidade. Ressalvas: clareza quanto à exigência de 

patrimônio liquido mínimo de 10% (condicionada aos índices econômico-financeiros); e uniformização 

de prazos/condições essenciais entre Edital, TR e Minuta Contratual. 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação do Setor de Licitações e Compras/COPEL para análise jurídica da minuta de 

Edital referente ao Pregão Eletrônico n° 012/2025, no âmbito do Processo Administrativo n° 

15465/2025, cujo objeto consiste na aquisição de televisores e seus respectivos suportes, visando 

atender às demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, conforme Termo de Referência e 

demais anexos. 

Conforme a minuta, a disputa ocorrerá por meio do Portal LicitaNet, com modo de disputa aberto, 

adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço (menor valor global), em lote único. O 

fornecimento está previsto de forma parcelada, com prazo contratual/execução de 12 (doze) meses, 

e demais condições estabelecidas no edital, termo de referência e minuta contratual. 

É o relatório. Passo à fundamentação. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

CÂMARA MUNICI 
Elder Gel 

11.1. Constitucionalidade e com petênci£ÁMARA MUNI DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membço da COPEL 
A contratação pública em exame encontra tunda mento no art. 37, XXI, da Constituição Federal, 

devendo observar os principies da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eftctic1a, 

ck T iC!PQE SIASSES ELES 
E hena dos Santos SOUZP 

; 3,,:ro de pon 

Praça da Bíblia, s/n — Centro — CEP. 43700-000 —Simões Filho— Bahia. 
Tel.: (71) 2109-7200 / 2108-7268 

Site: www.eamarasimoesfilho.ba.gov.br 



• 

• 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURIDICA 

bem como os princípios e regras específicos do regime de licitações e contratos. A Câmara Municipal, 

enquanto órgão da Administração Pública, detém competência para promover licitação visando suprir 

suas necessidades institucionais, respeitada a legislação federal de normas gerais (Lei ng 14.133/2021) 

e a legislação local pertinente. Não se identifica, em tese, vicio de constitucionalidade na iniciativa do 

procedimento, por tratar-se de aquisição de bens para a estrutura administrativa do Poder Legislativo, 

dentro de sua autonomia administrativa e financeira. 

11.2. Legalidade do procedimento (Lei ng 14.133/2021 e normas correlatas) 

A minuta adota a modalidade Pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens comuns, o que se 

mostra juridicamente adequado, desde que as especificações do Termo de Referência permaneçam 

objetivas e orientadas ao desempenho, preservando a competitividade. 

O edital indica a regência pela lei Federal ng 14.133/2021, menciona a observância da Lei 

Complementar ng 123/2006 e da Instrução Normativa SEGES/ME ng 73/2022, alinhando-se a práticas 

de governança, gestão de riscos e tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 

porte, quando cabível. 

Quanto à transparência e publicidade, a minuta prevê disponibilização do instrumento convocatório e 

anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), atendendo ao regime de divulgação 

exigido pela Lei ng 14.133/2021. Recomenda-se atenção operacional para garantir a publicação 

tempestiva do edital e anexos no PNCP, bem como no portal do provedor do sistema, especialmente 

quanto a comunicados, esclarecimentos e eventuais retificações. 

11.3. Operacionalidade do certame 
CAMARA MUNICI 

Eider Cel 
A operacionalização por meio do Portal Licita Net, com abertura automática 

de mensagens entre pregoeiro e licitantes, envio de lances exclusiva 

competitiva no modo de disputa aberto, apresenta aderência ao rito d 
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pública, campo 

elo sistema e etapa 

o eletrônico. Consta, 

ainda, regra de intervalo mínimo entre lances e prorrogações automáticas do tempo de disputa, além 

de comandos sobre apresentação/adequação de proposta e documentos em formato digital. 

A minuta contratual prevê condições essenciais de recebimento provisório e definitivo (prazo máximo 

de 5 dias úteis) e disciplina a reparação/substituição após notificação, deven o o Setor de Licitações 

conferir a coerência e exequibilidade desses prazos com o Termo de Referênci e com as condições de 

fornecimento parcelado. 

11.4. Pontos de atenção e recomendações de ajustes 

Sem prejuízo da boa estrutura geral, identificam-se pontos que merecem correção/adequação para 

reforçar a coerência interna do edital e reduzir riscos de impugnações, restrição indevida à 

competitividade ou dificuldades na execução contratual: 

RACAMA „1 MCES FILNO ej 6La C, (C 
Rena: dos Santos SOU?? 
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a) Patrimônio liquido mínimo de 10%: no preâmbulo consta indicação de patrimônio líquido mínimo 

de 10% "correspondente ao valor orçado". Já na regra de habilitação econômico-financeira, prevê-se 

que tal exigência seja aplicada de forma condicionada ao resultado dos índices (16/56/LC) inferiores 

ou iguais a 1, a critério motivado da autoridade competente e considerados os riscos. Recomenda-se 

harmonizar expressamente o preâmbulo com a regra do corpo do edital, deixando inequívoca a 

natureza condicionada da exigência. 

b) Vedação de subcontratação/cessão/transferência: a minuta contratual veda subcontratação total 

ou parcial, associação, cessão/transferência e operações societárias especificas, sem responsabilização 

do Contratante por compromissos com terceiros. Recomenda-se conferir a pertinência dessa vedação 

em face do objeto (fornecimento de bens) e do modelo de execução, com justificativa quando 

necessária. 

Recomenda-se que a cláusula seja ajustada para deixar claro que a vedação é do núcleo do objeto, 

mas permite contratação de serviços acessórios (frete/instalação), sem transferência de 

responsabilidade. 

c) Prazos e condições essenciais: recomenda-se conferir a uniformização entre Edital, Termo de 

Referência e Minuta Contratual quanto aos prazos de execução/entrega, recebimento definitivo e 

eventual reparação/substituição, de modo a preservar exequibilidade e previsibilidade para a 

Administração e para os licitantes. 

El Em um trecho, a reparação/substituição deve ocorrer em 48 horas. 

E Em outro trecho (na parte contratual), aparece 02 (duas) horas para reparação/substituição. 

III. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria opina pela regularidade jurídica (legalidade e 

constitucionalidade) da minuta do Edital do Pregão Eletrônico ns 012/2025, quanto à opção pela 

modalidade pregão eletrônico para aquisição de bens comuns, ao critério de julgamento por menor 

preço e às regras gerais do rito procedimental, desde que promovidos, previamente à publicação, os 

ajustes pontuais apontados no item 11.4 (em especial: preenchimento de campos e revisão de coerência 

do preambulo, harmonização/clareza sobre patrimônio liquido mínimo de 10% e conferência de 

prazos/condições essenciais entre Edital, TR e Contrato). 

Após as adequações recomendadas e a conferência final de coerência entre Edit. I Termo de 

Referência, Orçamento Básico e Minuta Contratual, não se vislumbram óbices jun cos para o 

prosseguimento do certame. SPuin 

CAPAR; MJ .._D:TES Fohle 
Elienn Santos Soez-

--

cAmaRAMUNIC 
Elder Cele 

Enti 
Simões Filho/BA 2 vembro de 2025. 

CLIMARAMUNICIt.DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 
Praça da Biblia, sin — Centro —CEP. 43700-000 —Simões Filho — Bahia. 

Tel.: (71) 2108-7200 / 2108-7268 
Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

• 

-,ÃMARAU' L9VÕESFLH0 
Hiena dos Santos Soa; 

Moisés Salomão Neto 

Procurador Jurídico 

0A8,18A 59.482 

NLn 

CAMARA110 I 
Elder C re 

CÂMARA MUNICI E SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

Praça da Bíblia, sin —Centro —CEP. 43700-000 — Simões Filho — Bahia. 
Tel.: (71) 2108-7200 / 2108-7268 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br 

VISTO „.1/4 
(r i

7/Airoriiai 



• 

PARECER DO 
CONTROLE INTERNO 

• 
CAMARA MUNICIP 

&der CeIes4,o de P 
Etztli 

Doa 

ClkMARAMUNIAL'OE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

cLt 

=bana, aos Sanlc sou? Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/ Ba. CEP: 43.700-000 



ESTADO DA BAHIA 
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CONTROLADORIA INTERNA 

CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO 

Processo Administrativo n°: 15.465/2025 

Requerente: Diretoria Administrativa. 

Modalidade: Pregão eletrônico n°012/2325. 

Objeto: Aquisição de televisores e seus respectivos suportes, conforme quantitativos e 

especificações técnicas relacionadas no termo de referência, visando atender as demandas 

da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências", procede-se à verificação documental 

do processo, à luz da lei 14.133/2021 e das legislações relacionadas à contratações 

públicas. 

Sim Não Não se 
aplica 

Apresenta capa com identificação número do processo? X 

Foi apresentada documentação de formalização da 
X 

demanda? 

Foi apresentado justificativa para o feito? X 

Foi certificado que o objeto da contrafação está compatível 

com a Lei Orçamentária? 

x

Foi realizado Estudo Técnico Preliminar (ETP) ou há 

justificativa para sua dispensa? 
X 

CÂMARA MUNICIPAL 
Elder Oelesti 

Equrpe LL 

C.

Foi elaborado Mapa de Risco? X 

Possui Termo de Referência? 

\ 

X

SIMÕES FILHO. M e covas A AM MU IPAL DE SIMOES FILHO 

SAva Matos Jusalr Gonçalves Silva 
Membro da COPEL 

SIMÕES FILHO 
o e Pau 
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Sim Não 
Não se 
aplica 

Há cotações suficientes para embasar o valor? X 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 

contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado? 

X 

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 

orçamentária? 
X 

Houve manifestação do setor competente quanto a 

existência ou não de dotação para a despesa em questão? 
x

Foi anexada a S.D., Reserva de Dotação? X 

Foi anexada Portaria que nomeia o Pregoeiro e a equipe 

responsável pela realização do certame? 
X 

Foi anexado o certificado do pregoeiro responsável? X 

Foi apresentada a Minuta do Edital do Pregão Eletrônico? X 

A Minuta de Contrato foi anexado ao Processo? X 

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X 

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, 
rubricado? 

X 

°NARA MLflCN.
Flclpr o de Paula 

tope Ame 

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necess •s ao 

prosseguimento do processo em questão. 

Simões filho, 01 de dezembro de 2025. 

Eiena cos Saivos Scuz 
o 

a Silva 
CdÁtroladora Interna 

S RUO 

OCOkiládOr Oi Catmtas 
*uzcr 
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Simões Filho- BA, 01 de dezembro de 2025. 

Ao 

Exmo. Sr. Uilton Ramos de Alencar 

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho - BA. 

Assunto: Encaminhamento do pedido de autorização referente ao Processo Administrativo no 

15465/2025. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência o PROCESSO ADMINISTRATIVO acima mencionado, devendo 

ser analisado e autorizado, para que possamos dar prosseguimento ao processo licitatório, se assim 

entender conveniente. 

Atenciosamente, 

Vagn va atos 

, 
Elrenai dos Santos cru 

CÁMARAMUNICIPA DE S 
Elder Celest Paul E 

Praça da Biblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br 
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AUTORIZACÃO 

Ao 

Sr. Vagner Cerqueira Silva Matos 

Pregoeiro da Câmara Municipal de Simões Filho 

Prezado Senhor. 

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao Processo 

Administrativo, sob o no 15465/2025, previstas no artigo 53 da Lei Federal no 

14.133/2021, autorizo a abertura do procedimento licitatório e encaminho o presente 

processo a V. Sa. para as providências decorrentes. 

S t '
Ehena. dos Santm

Simões Alho- Ba, 01 de dezembro de 2025. 

Ullton_ encar 

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho 

CÁMAM MU CIPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair onçalves Silva 

Membro da COPEL 
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EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 15465/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°012/2025 
COORDENA AO DE LICITA dES E COMPRAS 
PARTEA-PREÂMBULO 

I. Regência Legal: 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO-BA realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021; Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME No 73, de 30 de 
setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

II. Orgão Demandante: 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO/BA 

III. Número de Ordem: IV. Aquisição: 

PE 012/2025 Material Permanente 
V. Finalidade da Licitação / Objeto: 
Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e especificações técnicas 
relacionadas no termo de referência, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 

VI. Tipo de Licitação: VIU. Regime de Execução: 
Pregão Eletrônico Indireta por menor preço global. 
VII. Prazo de Execução do Objeto: 
12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato. 

IX. Critério de Julgamento: 
Menor preço 

X. Forma de Fornecimento: XI. Modo de Disputa: 
Parcelado Aberto 

XII. Site, data e horário (Brasília - DF) para recebimento de propostas e início da sessão pública: 
SITE: https://portallicitanet.com.br/ 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As 09hs00 do dia 02/12/2025 

Clel FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As 08hs00 do dia 15/12/2025 ()MANA MUNILWUt 
i‘der ' 4Ja P4..1= 

INICIO DA SESSA0 DE DISPUTA DE PREÇOS: As 09hs00 do dia 15/12/2025 F p‘ i'MAroie 
TEMPO DE DISPUTA: 10 MINUTOS + 2 MINUTOS (QUANDO HOUV LA 4CE) 
XIII. Unidade Gestora: Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte: 

01.01.001 01.031.001.1.001 4.4.90.52 1.500 
XIV. Patrimônio Liquido mínimo necessário: 
10% correspondente o valor orçado pela Administração 
XV. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeiro e Portaria de designação: Vagner Cerqueira Silva Matos, pregoeiro designado na forma da Portaria 
no. 226, de 08 de janeiro de 2025. 

Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação - COPEL da Câmara Municipal de Simões Filho, situada à Praça 
da Bíblia, s/n, Centro - Simões Filho - Bahia, CEP 43.700-000. 

Horário de Atendimento Telefone para con -E-mail do Pregoeiro 
09h00 às 12h00 e 14h00 às 17h00 (71) 2108-723 8- O documentoslicita@camarasimoesfilho.ba.qfl 

CÁMARAMUNIkAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

FIQUE ATENTO: OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A 
ESTA LICITAÇÃO (RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO 
SITE DE LICITAÇÕES DO LICrrANET (HTTPS://PORTALLICITANET.COM.BR), SENDO 
EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ONUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA 
INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PORTAL. 

PARTE B 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo, conforme 
especificações, quantitativos e condições constantes no Anexo I deste Edital. 

1.2. A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante no Anexo Ido Termo de Referência. 

1.3. O prazo de execução do objeto, a contar da emissão da primeira ordem de serviço, está indicado no item 

VII do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação nos termos da Lei Federal 14.133/21. 
1.4. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
1.5. A contrafação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato constante do 

Anexo III deste Edital. 
1.6. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não 

se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.7. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária especificada 

no item XIII do preâmbulo. 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Somente serão admitidos a parbcipar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e nos seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133 de 2021 nos limites previstos da Lei 
Complementar no 123, de 2906 e do Decreto rto 8 538, de 2015. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 
2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto a dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco pQyçeio)Øwfapital com direito a voto, responsável 
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técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou enbdade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 
2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme 4 l° do art. 90 da I d n°14.133 do 2021. 

2.4.12.0 impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jundica do licitante. 

2.4.13.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.4.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.4.15.0 disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que indua 

corno encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.4.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei no 14 133/2021. 

2.4.17.A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por m iStema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado n até a data e o horário estab ecidos para abertura 
da sessão pública. 

CAWRAMONCIPAL
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12. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.2.1. Está dente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a ntegrahdade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.2.2. Não emprega menor dele anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de IA anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiao 7° 
XXXIII, da Constituicão.

3.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da Constituicão Federal; 

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado Corno microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no adido 3° da Lei Complementar no 123, de 2006 estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts 47 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 30 do art. 40, da Lei n° 14 133 2 
2021. 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.4.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na bei n°14.133. de 2021, e neste Edital. 

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da 
sessão pública. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de habilitação, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
3.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabeleddo, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final má o parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, edado: 

3.9.1. Valor superior ao lance já registrado pelo y edor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

ÇO)c-erbc-
.3 At 

alleRA MUflCI 
Elder Ceies 

Equipe 

cÂMAftAMUNl f DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 



ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

3.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências, em consonância 
do modelo do Anexo I do Termo de Referência, expressando os valores em moeda nacional — reais 
e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 

4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico (hdps://portallicitanet.com.brn, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

4.3. Incumbirá ainda ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada mediante o sistema eletrônico 
hdps://portallicitanet.com.br; ter indicação e descrição de forma detalhada das características do objeto 
da presente licitação, em rigorosa conformidade com as especificações do Edital e seus Anexos. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

4.6. Os cirecos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear aualauer alteracão. sob 
aleaacão de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efedvos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, atendendo à perfeita execução contratual. 
4.10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
4.10.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contrafações públicas federais, quando parti i arem de I' Rações públicas; 
4.10.3. Caso o critério de julgamento seja ode maik 9ntó, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar o pr s k&te Edital. 
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4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71 inciso IX da Constituic,ãoi ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

4.12. O Critério de Julgamento: Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor 
global, atendendo assim, a o critério do "menor preço", fazendo-se a classificação dos demais em ordem 
crescente dos valores propostos. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabeleddas no Edital. 
5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.7. O intervalo mínimo de diference de valores ou percentuais entre os lances. aue incidirá tanto em relerão 

eos lances intermediários auanto em relacão à proposta aue cobrir a melhor oferta deverá ser !ágil 
100.00 (Cem reais) 

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
5.10. No envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duracão de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma Estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convo_cadõs para apresentar lances 
intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteti sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
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5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta. 
5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais dassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts 44 e 45 da lei Complementar no 123. de 2006 regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015. 
5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 50/a (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5 18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art, 69 da t ei no 14.133. de 2021 nesta ordem: 
5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo à classificação; 
5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme re. erito; 

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licita •e2 grama de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
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5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

5.182.2. Empresas brasileiras; 
5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12 187 de 29 

de dezembro de W09. 
5.182.5. O sorteio automático através do sistema licitanet, será utilizado como último critério de 

desempate, caso persista a situação de empate após a aplicação dos critérios legais. 
5.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os lidtantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 12 (DUAS) 
HORAS1, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente dassificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
0,1fl. legislação correlata e neste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inicroneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral 

da União fhttos./ fwvmoortaltransoarenciaxiov.brfsancoesfceis e 
6.1.2. Cadastro Nadonal de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controfadoria-Geral da União 

(httos://www.00rtaltransoa rencia .90v. brisancoes/cneo). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da emp • 1 e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o arti o 12 da Lei 2 
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018. art, 79. cavutl. 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. jIN no 3/2018, art. 29, §1.0) 
6.3.2. O lidtante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. aN. 

no 3/2018 art. 29 6201 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com este edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contrafação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
alicio 29 a 35 da IN SEGES no 73 de 30 de setembro de 7022. 

6.6. Será desciassificada a proposta vencedora que. 
6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. Não obedecerás especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. Apresentar e permanecerem acima do preço máximo definido para a contrafação; 
6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável; 
6.6.6. Deixar de apresentar ou apresentar de forma incompleta, documentos de habilitação exigidos 

neste edital. 
6.7. A desclassificacão a que se refere o item 6 6 6 não alcanca documento ausente 

comorobatório de condicão atendida Delo licitante auando apresentou sua Proposta. que fia2 
foi juntado com os demais comprovantes de habilitacão e/ ou da proposta. por equivoco OU 
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo oreaoeiro ¡Acórdão no 1211/71 — TCU — 
Plenário). 

6.8. No caso de bens e serviços em geral é indicio de inexeouibihdade das oroDOStas valores inferiores a 52(Q 
IdnaUenta ror cento) do valor orcado Dela Administração 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. Inexisbrem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros • • -falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilh 

de impostos e contribuições na forma do Si -» donal, quando não ca ivel exxe regime. 
1:10 2
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6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

6.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) acéta (s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referencia. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Edital, necessários e sufidentes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei no 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no pais, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660 
de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-ha, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.4, Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. 1, da Lei no 
14,133/20211. 

7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. 0N n°3/2018, art. 40 41° e art. 6°, 6401. 

7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
7.7.1.1. A falta de documentos pré-existentes no momento da abertura da sessão, não ensejará 

em DESCLASSIFICAÇÃO, conforme (Acórdão No 1211/21 — TCU — Plenário." 
7.8. Os documentos relativos à HABILITAÇÃO que constem no edital somente serão exigidos, em 

qualquer hipótese, em momento posterior ao julgamento,das propostas, e apenas do 
licitante VENCEDOR, observada a ordem de classifica "" 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, n o seij. rniitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligênci 
5.2 e Acórdão No 1211/21 — TCU — Plenário:):, 
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7.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.7.1. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
4° do Decreto no 8.538/2015). 

7.14. O licitante deverá apresentar os documentos relativos à Habilitação Jurídica; Habilitação 
Fiscal, Social e Trabalhista; Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica e 
Declarações, nas condições seguintes: 

7.14.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.14.1.1. Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, empresário individual ou do 

representante legal, conforme o caso; 
7.14.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
7,14.1.3. Requerimento de empresário no caso de empresário individual; 
7.14.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

7.14.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

7.14.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.14.1.7. CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, "não especificado 
anteriormente" o (a) Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoio, irá fazer 
consulta no site do IBGE. 

7.14.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
7.14.2.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNI°J; 
7.142,2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

7.14.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7,14.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Soci áo FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituí s 

7.14.2.5. Prova de regularidade perante a abalho- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 
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7.14,2.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.14.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

7.14.2.8. As certidões ou dedarações sem data de validade serão consideradas válidas até 90 
(noventa dias) após a sua emissão. 

7.14.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.14.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida 
nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de inicio da abertura das propostas no Sistema 
Licitanet, caso o documento não consigne prazo de validade. 
7.14.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercicio e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

7.14.3.3. As empresas criadas no exercido financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; 

7.14.3.4. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida a 
Instrução Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subitem 1.3.2, deverão apresentar 
os seguintes documentos impressos do arquivo SPED Contábil: 

7.14.3.5. Termo de Autenticação com a identificação do Autenbcador - Junta Comercial; 
7.14.3.6. Termo de Abertura e Encerramento; 
7.14.3.7. Recibo de Entrega do Livro Digital; 
7.14.3.8. Balanço Patrimonial; 
7.14.3.9. Demonstração de Resultado do Exercício; 
7.14.3.10. Demais Demonstrações Contábeis; 
7.14.3.11. A comprovação da situação financeira da empresa mediante apresentação de 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que a licitante 
atende aos seguintes indicas de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

SG = 

(Aiin10 

LC = 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

7.14.3.12. As empresas que apresentarem resulta 
dos índices de Liquidez Geral (LG), 
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deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 100/o do 
valor estimado da contratação. (Ver o item XIV do Preâmbulo). 

7.14.4, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.14.4.1. Comprovação de capacidade técnico-operadonal através de pelo menos 01 (um) 

atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, por desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, que comprovem execução anterior e satisfatória de atividade consistente 
com o objeto licitado, bem como aptidão da proponente, conforme art. 67, § 2° da 
Lei Federal n° 14.133/21. 

7.14.4.2. Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função 
de quem assina o documento, bem como conter objeto atividades desenvolvidas e 
período da contratação; 

7.14,4.3. Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante deverá 
apresentar cópia do respectivo contrato ou notas fiscais correspondentes, onde 
constam tais informações; 

7.14.4.4. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
licitante ou pela própria licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da licitante. 

7.14.5. DECLARAÇÕES: 
7.14.5,1. Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas por representante legal 

autorizado, nos termos dos modelos do Edital a seguir identificados: 
7.14.5.1.1. ANEXO IV - Modelo de Declaração Única; 

7.15. Serão aceitos documentos e declarações com assinaturas digitais através de certificados ou conta Gov.br, 
desde que sejam reconhecidas como válidas e verificáveis, 

7.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPMCPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 

7.17. Se o licitante for à matriz, todos os documentas deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, 

7.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

7.19. A declaração do (a) vencedor (a) acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 
7.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o (a) licitante 

qualificado (a) como  microemoresa ou empresa de Deoueno norte seja declarado (a) vencedor (a), 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

7.21. A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por meio eletrônico apresentada com prazo de 
validade expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação pelo (a) pregoeiro (a) e/ou equipe de 
apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos a 
respectiva certidão. 

7.22. Para licitante (s) enquadrado (a) (s) como ME/EPP/MEI, caso a diligência seja infrutífera, persistindo a 
irregularidade junto ao Asco, o (a) pregoeiro (a) concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 
declaração de vencedor (a), para apresentação da Certidão Negativa de Déitot ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa pelo (a) referido (a) licitante. 

7.22.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual peri 
quando requerido pelo(a) licitante, mediant ntação de justificativa. 
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7.2/2. A não regularização no prazo previsto no item 7.22 acarretará a inabilitação do(a) 
licitante, sendo facultada a convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa e/ou empresa 
de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, p(a) pregoeiro(a) suspenderá 
a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.24. Será inabilitado(a) o(a) lidtante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.25. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no Edital e seus anexos. 

7.26. As atividades previstas no Contrato Social dos(as) licitantes devem ser compatíveis com o objeto da 
licitação. 

7.27. Poderá o(a) pregoeiro(a) declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for 
evidente a vantagem para a Administração Pública, devendo também, se necessário, promover diligências 
para dirimir dúvida(s), em nome do principio do formalismo moderado. 

7.28. Não constituirá causa de inabilitacão ou desclassificacão. a irreaularidade formal mie não 
afete o conteúdo ou a idoneidade do documento. 

7.29. Constatado, através de diligências, o não atendimento ao estabeleddo, o(a) pregoeiro(a) considerará 
o(a) proponente inabilitado(a) e prosseguirá a sessão. 

7.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o(a) licitante será 
declarado(a) vencedor(a). 

7.31. Todos os

8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133. de 
2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inumação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar a julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
83.1. A intencão de recorrer deverá ser  manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
8.13. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 4 10 do art. 17 da Lei no 14 111 de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inumação da ata 
de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis ou nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo dojtwôd da decisã recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os a ativeis de aproveitame to. 
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sido eletrônico 
[https://portal.licitanet.contbra 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou redrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.3.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
9.1.4. Fraudar a licitação 
9.13. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.6 Praticar atos lícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.o 12,846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na I ei no 14,133, de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
9.2.1. Advertência; 
9.2.2. Multa; 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração comedda. 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto CMIARAMUNCIP

'E 

9.3.5, A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes Elder Cãest 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 05% a 30% incidente sobre o valor do cos" citado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 
94.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9,1,7a 9.1.8, a multa será de 15% 

a 300/o do valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de lici4r ed a6r e declaração de ni.oneidade para licitar 
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ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156. 650, da Lei n.° 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garanta de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 
45, 640 da IN SEGFS/ME n.° 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 
9.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de lidtar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento, 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

CAMARA IhUNIC 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Elder Cal aula 
10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aph 

14.133. de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da d be444—a--1°rtura do 
certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sito e co oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail: 
documentos.ficitaPCaMarasimoesfilho.ba.dov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçãoft,n1e91da excepcional e deverá ser 
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11. DA ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA 
11.1. O Pregoeiro concederá o prazo de até 02 (DUAS) HORAS contado da solicitação no sistema eletrônico, 

para envio da proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação (CONTRAPROPOSTA), 
podendo ser prorrogado, mediante justificativa, 
11.1.1. A proposta cornos respectivos valores readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance 

deverá contemplar planilha de composição de preços e deverá ser encaminhada via sistema 
eletrônico (httos://portal.licitanet.com.br/) e e-mail 

documentos.licita@camarasimoesfilhota.gov.br), no prazo definido no Item 11.1 deste Edital. 
11.1.2. Os documentos deverão ser apresentados em PDF pesquisável, via sistema 

https://portaLlicitanet.com.br, podendo ser solidtado pelo Pregoeiro que também sejam 
enviados mediante o correio eletrônico documentos.licitaacamarasimoesfilho.ba.aov.br.

11.1.3. Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à proposta, a fim 
de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica preexistente, os quais deverão ser 
apresentados em formato digital (PDF oesquisável), via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação, sendo vedada a inclusão de elemento que devesse constar 
originariamente da proposta. Poderá ser solicitado pelo Pregoeiro que essa complementaçâo 
também seja enviada mediante o correio eletrônico. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

12.2. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeta da licitação à empresa vencedora 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

12.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contrafação. 

13. DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, 

cuja minuta integra este Edital como Anexo III; 
13.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
nos dispositivos legais, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito 
pela Administração, e deverá comparecer ao Auditório da Comissão Permanente de Licitação — COPEL da 
Câmara Municipal de Simões Filho-Ba, situada à Praça da Bíblia, s/n, Centro — Simões Filho — Bahia, para 
assinatura do termo de contrato, ou providenciar outro meio legal, que substitua a presença física na 
sede da Câmara Municipal de Simões Filho-Ba. 

13.3. À microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar no 123/2006, que se sagre vencedora do certame e que conte com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Câmara Municipal de Simões Filho, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

13.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado Câmara convocar os licitan remanescentes, na 
ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de p o porte em situação de 
empate o exercício do direito de preferência. 

13.5. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de vali '• If proposta, não celebr o contrato, 
é facultado a Câmara Municipal de Simões Filho, sem da aplicação das sanções •revistas na 
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legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 

13.6. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com 
poderes expressos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrafação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo hcitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á adiado inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaá o afastamento do lidtante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contrafações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico [https://pncp.gov.briappieditais]. 

14.11.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos; 

14.11.1. ANEXO 1- Termo de Referência; 
14.11.1.1. ANEXO I do Termo de Referência — Proposta de Preço; 
14.11.1.2. ANEXO lido Termo de Referência- Registro de A ações da Execução do Contrato; 

14.11.2. ANEXO II — Orçamento básico da Administração; 
14.11.3. ANEXO III- Minuta de Contrato; 

14.11.3.1. ANEXO Ido Contrato - Prop d eços; 
14.11.3.2. ANEXO lido Contrato 'e Anotações da Execução do Contrato; 

14,11.4. ANEXO IV— Modelo de Declara da, 

/0 ,./ 

CÂMARA MUNICIPIDE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

CAMARA MUNICIP 
Elder Ceies ule 

SEU° 
CorWaS

SO‘l'a" 



• 

e 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMAFtA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Câmara Municipal de Simões Frlho/BA PREGÃO 
ELETRÔNICO N0012-2025 

O Edital da licitação acima mencionada foi 
devidamente analisado e aprovado com observância 
às exigências legais constantes nas Leis Federais 
19.133/2021; Lei Complementar no 123/2006; 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME No 73, de 30 
de setembro de 2022 e demais legislações 
aplicáveis. 

Simões Filho/BA, 01 de dezembro de 2025. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Modalidade de Lidtação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
012/2025

Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e 

especificações técnicas relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas da 

Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 

ii. A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de televisores e seus 

respectivos suportes para utilização na sala de reunião, gabinetes e pela Diretoria Administrativa da 

Câmara Municipal de Simões Filho/BA, de modo a atender às demandas administrativas desta 

Casa Legislativa. 
2.2. A Câmara Municipal necessita de equipamentos audiovisuais modernos e adequados para aprimorar as 

atividades de comunicação interna, reuniões administrativas, apresentações, entre outras necessidades. 

Essa solicitação decorre das intervenções de requalificação atualmente em execução no 10 pavimento 

da Câmara Municipal de Simões Filho/BA. O referido pavimento concentra áreas estratégicas da 

instituição, corno os gabinetes dos vereadores, setores de assessoramento, salas de reuniões, além dos 

espaços destinados à Procuradoria e Controladoria. 
2.3. A aquisição dos televisores se faz necessária para garantir que os setores reformados disponham de 

equipamentos compatíveis com as exigêndas contemporâneas de comunicação institucional, 

acompanhamento de atividades legislativas, exibição de conteúdos informativos e apoio às rotinas 

administrativas. A presença de televisores também contribui para otimizar o fluxo de informações 

internas, facilitar transmissões, reuniões e acompanhamento de sessões, ampliando a eficiência dos 

trabalhos desenvolvidos pela Casa Legislativa. 
2.4.0s suportes de parede correspondentes são necessários para a instalação adequada e segura dos 

equipamentos, otimizando o espaço físico e garantindo a boa visibilidade dos conteúdos exibidos. 

2.5. Por fim e diante do exposto, a aquisição de televisores e suportes justifica-se pela necessidade de 

modernização dos espaços administrativos e de reunião da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 

visando à eficiência, à transparência e à melhor execução das atividades legislativas e administrativas, 

em conformidade com os princípios e diretrizes da Lei no 14.133/2021, garantindo a melhoria da 

eficiência nas reuniões e na comunicação institucional, a modernização do ambiente administrativo e 

dos gabinetes, uma maior qualidade nas apresentações e exposições de dados, uma redução de custos 

com impressão de materiais físicos e o fortalecimento da transparência. Considerando a necessidade 

de adequar os espaços reformados aos padrões atuais de funcionalidade e modernização, a aquisição 

ora proposta revela-se medida imprescindível para assegurar o pleno desempenho das atividades 

institucionais e aprimorar a prestação do serviço público. 
CAMARA MUNIC 
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similar, devendo ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
ordem de fornecimento. 

3.2. Durante a entrega dos materiais, estes ficam sob responsabilidade do fornecedor; 
3.3. Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da entrega, devendo 

a empresa sanara problema em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento da compra. 
3.4.0s referidos materiais serão entregues no Almoxarifado, no prédio da Câmara Municipal de Simões 

Filho, localizada na Praça da Bíblia, s/n — Centro — Simões Filho/BA; 
3.5. Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade dos 

produtos; 
3.6. As espedficações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos materiais do 

cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de Defesa do 
Consumidor; 

3.7. Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos os erros, 
incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, para que se 
tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação de 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe; 

3.8. Todos os objetos ofertados deverão ser novos de primeiro uso, fornecidos em embalagens originais e 
lacradas. A embalagem deverá ser de primeira qualidade, conter nome do fabricante, bem como demais 
informações exigidas na legislação em vigor; 

3.9.0s produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se irregularidades 
na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua utilização, deverá a 
CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) 
substituição (ões) necessária (s); 

3.10. Os produtos devem obedecer aos requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nadonal de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro) como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

3.11. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou 
indiretamente da execução do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA. 

4.1. Será selecionada no processo licitatório na modalidade Pregão. O PREGÃO será no formato 
ELETRÔNICO de acordo com o Art. 33 da Lei no 14.133/2021 e da IN n°73/2022, que prevê os critérios 
de julgamento "menor preço ou maior desconto", que serão adotados obrigatoriamente. 

5.1. Para efeito de levantamento de quantitativo foram observadas as necessidades de cada gabinete, bem 
corno sala de reunião e setores ligados à Diretoria Administrativa. 

6.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato fusão, cisão ou 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRA 
aquela com terceiros. 
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7.1 O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 
7.1.1 Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 

especificação solicitada. 
7.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e análises necessárias e sua consequente 

aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2 A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, às suas expensas, a contar da notificação do setor competente à empresa. 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
8.1.1 Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas constantes na sua proposta 

comercial, que não poderão ser inferiores as espedficações contidas neste Termo de 
Referência, e nos prazos constantes na Ordem de Fornecimento; 

8.1.2 A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos, bem como catálogos, manuais, página 
impressa do sitio do fabricante na Internet ou quaisquer outros documentos que 
comprovem o atendimento das especificações técnicas deste Termo de Referência; 

8.1.3 Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora 
de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de maneira a não 
prejudicar a execução dos objetos ora contratados; 

8.1.4 Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
relacionados com as características e funcionamento dos materiais. 

8.1.5 Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornedmento, os 
bens objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
esta beleddo; 

8.1.6 Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência técnica dos equipamentos, na 
forma e nos prazos estabeleddos no presente Termo de Referência; 

8.1.7 Garantir a reposição de peças pelo período da garantia, na forma estabelecido neste Termo 
de Referência; 

8.1.8 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação ao fornecimento dos materiais que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

8.1.9 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do CONTRATO; 

8.1.10 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do Contrato, inerentes 
à execução do objeto contratual; 

8.1.11 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONT TANTE. Apurado 
o dano e caracterizada sua autoria por qualquer ernpr5ge, o d5QNTRAT4DA, esta pagará 
a CONTRATANTE o valor correspondente, med t496fiesfEnto da gera fia dada ou de 
pagamento à que a Contratada fazer jus, itiaa pelo fiscal do co trato no valor 
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correspondente ao dano acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório; 

8.1.12 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou 
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária e recusar 
os materiais empregados que julgar inadequado; 

8.1.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

8.1.14 Disponibihzar, por ocasião da assinatura do Contrato, relação das empresas de assistência 
técnica especializadas, contemplando nomes e endereços e promover a atualização do 
cadastro de assistência a cada 06 (seis) meses, salvo se não houver alterações no quadro 
de prestadores (P3); 

8.1.15 Substituir os materiais, uma vez vetados, ou os que apresentarem defeitos, no prazo 
máximo de 24h (vinte e quatro horas), sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.1.16 Fornecer todos os bens relacionados neste certame, contemplar todos os custos 
inerentes à contratação e ainda aqueles decorrentes de fretes, seguros, 
embalagens, fiscais, trabalhistas e demais encargos, contribuições, impostos e 
taxas estabelecidos na forma da Lei. 

9.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

9.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Termo de 
Referência; 

9.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

9.1.3 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 

9.1.4 Designar Servidor para proceder ao recebimento provisório e definitivo do objeto 
contratado, ou rejeitá-lo; atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do 
equipamento objeto desta lidtação; 

9.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada; 

9.1.6 Aplicar à CONTRATADA as sanções administralivas regulamentares e contratuais cabíveis; 

9.1.7 Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita; 

9.1.8 Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

9.1.9 Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para prestação 
da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades 
da Contratante não informada neste Termo de Referência; 

9,1.10 Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualment - causados à empresa, 
decorrentes do mau uso, operação imprópria, a p to da recepção do produto 
fornecido para teste até a sua aceitação final na sua apres ntação, o produto 
não tenha apresentado defeitos; 
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9.1.11 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa vencedora do certame 
hcitatorio dentro do prazo de até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal. 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.1.1. Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, empresário individual ou do 

representante legal, conforme o caso; 
10.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
10.1.3. Requerimento de empresário no caso de empresário individual; 
10.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

10.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

10.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.7. CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, "não especificado 
anteriormente" o (a) Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoio, irá fazer consulta no site 
do IBGE. 

10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.2.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNP.); 
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relabvo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

10.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

10.23. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
102 6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.2.8. As certidões ou declarações sem data de validade serão consideradas válidas até 90 (noventa 
dias) após a sua emissão. 

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: CAMARA MliNICIPAL E SI 
Elder Celesti 

10.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licita da nos últimos 
90 (noventa) dias anteriores à data de início da abertura das propo ema Licitanet, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 

10.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exe cicio de is demonstrações contábeis 
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigiveis‘41,- entados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, sy.-4 - -. '-....,u 

sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios; 
10.13. As empresas criadas no exercido financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; 

10.3.4. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida à Instrução 
Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subitem 10.3.2, deverão apresentar os seguintes 
documentos impressos do arquivo SPED Contábil: 

10.3.5. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial; 
10.16. Termo de Abertura e Encerramento; 
10.17. Recibo de Entrega do Livro Digital; 
10.3.8. Balanço Patrimonial; 
10.3.9. Demonstração de Resultado do Exercício; 
10.3.10. Demais Demonstrações Contábeis; 
10.3.11. A comprovação da situação financeira da empresa mediante apresentação de 

declaração assinada por profissional habilitado da área contabil que a licitante atende aos 
seguintes índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Circulante 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 

SG = Ativo Total 

LC = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Ciradante 
Passivo Circulante 

10.3.12. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a cri rri. 'autoridade competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio liquido minimo de 10% d estimado da contratação. 
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10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.4.12. Comprovação de capacidade técnico-operacional através de pelo menos 01 (um) 

atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, por 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, que comprovem 
execução anterior e satisfatória de atividade oonsistente com o objeto licitado, bem como 
aptidão da proponente, conforme art. 67, § 20 da Lei Federal n9 14.133/21. 

10.4.13. Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 
documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação; 

10.4.14. Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante deverá 
apresentar cópia do respectivo contrato ou notas fiscais correspondentes, onde constem tais 
informações; 

10.4.15. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
licitante ou pela própria licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou 
diretores da lidtante. 

10.5. DECLARAÇÕES: 
10.5.12.Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas por representante legal autorizado, 

nos termos dos modelos do Edital a seguir identificados: 
10.5.12.1. ANEXO IV do Edital - Modelo de Declaração Unificada; 

10.6. Serão aceitos documentos e declarações com assinaturas digitais através de certificados ou conta 
Gov.br, desde que sejam reconhecidas como válidas e verificáveis. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP3/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 

10.8. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Serão aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

11.1 O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a 
duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

2.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária: 
Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.1.001 — Aquisição de Equipamentos, Veículos e Mobiliários. 
Elemento de Despesa: 4.9.90.52 — Equipamentos e Material Permanente. 
Subelemento: 4.9.90.52.33 — Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto.cu ARAmumci
Fonte de Recursos: 1.500— Recursos não vinculados de impostos Elder ceis L . .e Paul

deAuon 
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proporcionalidade do do fornecimento executado, conforme o ANEXO II deste T.R, 
13.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal e Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 

requisitos da lei vigente; 
13.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota Fiscal e 

Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor; 

13.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, espedalmente no que se refere às retenções tributárias; 

13.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

13.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

13.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o 
pagamento será realizado apenas em conta ou fatura de Utularidade da CONTRATADA. 

Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 
14.1.1 Não executar total ou pardalmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contração; 
14.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5 Cometer fraude fiscal e 
14.1.6 Não mantiver a proposta de preços. 

CÁMARA MUNI PAI D 
Elder Paula 

de Apar,

14.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode apficar à CONTiN7iW as 
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável: 
14.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração; 

14.2.2 Multa: 
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até O limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso 
será configurado como inexecução total do objeto; 

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
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critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da 
obrigação inadimplida. 

14.3 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos da legislação aplicável: 
14.3.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração; 

14.3.2 Multa: 
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso 
será configurado como inexecução total do objeto; 

b) Compensatória de 200/0 (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da 
obrigação inadimplida. 

14.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo 
prazo de até dois anos; 

14.3.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões 
Filho pelo prazo de até dois anos; 

14.3.5 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3 e 14,2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas. 

14.3.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados, 
14.3.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na legislação aplicável. 

14.5 A penalidade prevista no item 14.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração 
da CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade 
pela unidade CONTRATANTE. 

14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado ivadeoE 
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15.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, 
não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

16. DO REAJUSTE E DO REEQUIUBRIO ECONOMICO 
16.1. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses 

da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a 
anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IGP-M 
ou, na sua falta, índice legal previsto à época. 

16.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após 
o decurso de 12 (doze) meses. 

16.2. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilibrio econômico poderá ser solicitado mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho desde que seja justificada 
e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória 
de cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e 
decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias. 

17 

18 

17.1 Os A CONTRATADA deverá comprometer-se a prestar a garantia estabeledda nas especificações 
técnicas constantes de cada produto deste Termo de Referência. 
17.1.1. Entende por garantia a cobertura de todo e qualquer defeito, avaria, desgaste ou disfunção 
ocorrido nos materiais independentemente de ser ou não decorrente de falha na fabricação. A 
exclusão de responsabilidade sob alegação de uso incorreto somente será admitida após 
reconhecimento pela Câmara Municipal de Simões Filho-Bahia. 

17.2 O período de garantia passará a contar a partir do atesto da nota fiscal pelos servidores responsáveis, 
após a entrega dos materiais. Todos os materiais devem ter garantia do próprio fornecedor do 
equipamento. 

17.3 Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar os defeitos dos equipamentos, 
sempre que houver solidtação, sem ônus para a CONTRATANTE; 

17.4 Durante o per(odo de garantia a CONTRATADA deverá assumir os custos de devolução/frete. 
17.5 No caso de vícios insanáveis no material e sempre que determinado pela Assistência Técnica o material 

deverá ser substituído por uni novo, em todos os casos, deverão permanecer com a CONTRATANTE. 

18.1 O licitante classificado em 10 (primeiro) lugar deverá enviar catálogo com ntação dos 
materiais; 

18.2 O prazo para o envio do catálogo junto ao sistema será de até O s) horas, os a partir do 
momento da DECLARAÇÃO DE VENCEDOR no tem 

18.3 O licitante ficará vinculado à marca registr posta; 
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18.4 A não indicação de marca do produto ofertado e/ ou indicação de mais de uma marca, implicará a 
desclassificação do licitante e a convocação da participante seguinte em ordem de classificação; 

18.5 O catálogo deve conter informações suficientes para verificação das especificações exigidas no Edital. 

19. ãlRIP 
19.1 O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e normativas 

aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, 
cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustrem a contratação; 

19.2 As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal de Simões 
Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se as 
condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta de preço vencedora; O 
encaminhamento de propostas de preços pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, 
por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e seus Anexos; 

19.3 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis; 

19.4 A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar o fornecimento executado, 
se este não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

20. kW 

20.1 Proposta de Preços (Anexo I) e 
20.2 Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II). 

Euds ra a Silva 
Diretor Administrativo 
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ANEXO 1- DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e 
especificações técnicas relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Simões Filho/Ba. 

ITENS DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS Apr. 
Quan 

t. 

Marca do 
Produto 

Valor 

Unit 

Valor 

Total 

Smart TV 85" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; 
Tela ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, 
Ethernet, HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 
volts. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UND 01 

2 
Smart TV 43" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; 
Tela ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, 
Ethernet, HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 
volts. Garanda mínima de 12 (doze) meses. 

UND 25 

3 
Smart TV 55" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; 
Tela ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, 
Ethernet, HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 UNO 03 

volts. Garanda mínima de 12 (doze) meses. 

4 

Suporte de parede multiarticulado, movimentação total 
para TV's de 26" a 65" polegadas com maior comprimento 
de braço, capacidade máxima de 30 kg, cor: preto. UND 28 

5 

Suporte TV gigante articulado 50" a 90" polegadas, cor: 
preto, compatibilidade VESA: 200x200, 200x300, 400x200, 
400x300, 300x300, 400x400 e 600x400mm, afastamento 
mínimo da parede: 5,8cm, afastamento máximo da parede: 
50cm, movimento de giro horizontal: até 90° (limitado ao 
tamanho da TV), inclinação vertical: -5° A + 8°, 

UND 01 

Fabricação: Aço Carbono, Carga máxima suportada: 68kg. 

TOTAL 

Valor global global - R$  ) 

C 
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ANEXO II — DO TERMO DE REFERÊNCIA 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de TELEVISORES 
SUPORTES, conforme quantitativos 
relacionadas no termo de referência, 
Câmara Municipal de Simões 

E SEUS RESPECTIVOS VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
e especificações técnicas 

visando atender as demandas da 
Filho/Ba. 

EXECUÇÃO CONTRATUAL:

CONTRATADA: 
PERIODO: 

FISCAL DO CONTRATO: 
CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 
ENDEREÇO CÂMARA:TELEFONE RESPONSÁVEL: 

E-MAIL RESPONSÁVEL: 

PROCESSO ADM. N°15465/2025 — PREGÃO ELETRÔNICO N°012/2025 — CONTRATO N° /2025 

N° 
DATA DO 
PEDIDO 

QUANT. 
MATERIAUITEM

DATA DE 
ENTREGA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

2 

3 
4 

5 

OBSERVAÇÕES: 

i 

DATA: 

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA: 

CAIARA MUNICKI 
Elder C 

CE b• lill' 

' . de PNIUIP 
de Acer 

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL DO 

CONTRATO: 
/ 
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ANEXO II 
ORÇAMENTO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO 

Modalidade de Lidtação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
012/2025 

MPCS - MAPA DE PROGRAMAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

OBJETO: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e 
especificações técnicas relacionadas no termo de referência, visando atender as demandas da Câmara Municipal 
de Simões Filho/Ba. 

ITENS DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS Apr. Quant. 
Valor 
Unit 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

01 

Smart TV 85" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela 
ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, 
Ethernet, HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 UND 01 R$ 

8.139,02 
R$ 

8.139,02 
volts. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

02 

Smart TV 43" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela 
ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, Ethernet, 
HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 volts. Garantia 
mínima de 12 (doze) meses. 

UND 

25 R$ 
1.780,51 

R$ 
44.512,75 

03 

Smart TV 55" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; Tela 
ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, Ethernet, 
HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 volts. Garantia 
mínima de 12 (doze) meses. 

UND 

03 R$ 
2.538,39 

R$ 
7.615,17 

04 

Suporte de parede multiarticulado, movimentação total para 
TV's de 26" a 65" polegadas com maior comprimento de 
braço, capacidade máxima de 30 kg, cor: preto. 

UND 

28 R$ 
107,66 

R$ 
3.014,48 

05

Suporte TV gigante articulado 50" a 90" polegadas, cor: preto, 
compatibilidade VESA: 200x200, 200x300, 400x200, 400x300, 
300x300, 400x400 e 600x400mm, afastamento mínimo da 
parede: 5,8cm, afastamento máximo da parede: 50cm, 
movimento de giro horizontal: até 90° (limitado ao tamanho 
da TV), inclinação vertical: -5° A + 8°, Fabricação: Aço 
Carbono, Carga máxima suportada: 68kg. 

UND 01 

a, 

R$ 
423,85 

R$ 
423,85 
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VALOR TOTAL R$ 
63.705 27 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 63.705,27 (sessenta e três mil setecentos e cinco reais e vinte e sete centavos). 

Simões Filho, 01 de dezembro de 2025. 

Eu a Silva 
r Administrativo 

CAMARA MUNL4AL DE SIMÕES FILHO 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No OXX/ 2025 

Modalidade de Ljdtação 
PREGÃO ELETRONICO 

Número 
012/2025 

A CAMAFtA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n — Centro — Simões Filho- BA, inscrita 
no CNPJ/MF no 13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do RIS no. 537457879 SSP-BA, 
inscrito no CPF/MF sob o no. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões 
Filho— Bahia doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 
=C000:00000000(X, CNPJ/MF )300000000000(, situada a Rua 
)0000030000:XXX, neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Diretor Presidente 
XXXXXX)30000(Xa, portador do documento de Identidade no )003000(XXX e 
CPF no X)0000000(X)080(, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente instrumento contratual, autorizado pelo despacho constante do Processo 
Administrativo no 15465/2025, referente ao Pregão Eletrônico no 012/2025, que 
regerá pela Lei Federal no 14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado 
supletivamente as disposições de direito privado e os princípios da teoria geral do 
Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1. Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e 

especificações técnicas relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) dotação 

(ões) orçamentária (s) a seguir especificada (s): 
Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.1.001 — Aquisição de Equipamentos, veículos e Mobiliários 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanent 
Subelemento: 4.4.90.52.33 — Equipamentos para Áudio, Vi 
Fonte de Recursos: 1.500— Recursos não vinculados de 

CÁRARAWINICI AL DE $ Elder Ce
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3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1. A quantidade de materiais a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE no momento 

em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de autorização de 
fornecimento ou similar, devendo ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, após 
o recebimento da ordem de fornecimento. 

3.2 Durante a entrega dos materiais, estes ficam sob responsabilidade do fornecedor; 
3.3 Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da entrega, 

devendo a empresa sanar o problema em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento da 
compra. 

3.4. Os referidos materiais serão entregues no Almoxarifado, no prédio da Câmara Municipal de Simões 
Filho, localizada na Praça da Bíblia, s/n — Centro — Simões Filho/BA; 

3.5. Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade dos 
produtos; 

3.6. As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos materiais 
do cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de Defesa 
do Consumidor; 

3.7. Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos os 
erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, para 
que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação de 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe; 

3.8. Todos os objetos ofertados deverão ser novos de primeiro uso, fornecidos em embalagens 
originais e lacradas. A embalagem deverá ser de primeira qualidade, conter nome do fabricante, 
bem como demais informações exigidas na legislação em vigor; 

19. Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se 
irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua 
utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que 
deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s); 

3.10. Os produtos devem obedecer aos requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro) como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

3.11. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdendários e outros custos decorrentes direta ou 
indiretamente da execução do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA, 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido 
por aquela com terceiros. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
5.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e ser 

5.1.1. Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação d ormidade com a 
• 4) 
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especificação solicitada. 
5.1.2. Definitivo, após a conclusão da conferência e análises necessárias e sua consequente 

aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2 A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas às suas expensas, a contar da notificação/informação do setor competente 
à empresa. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6.1 O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a 

duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

7.1.1 Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas constantes na sua proposta 
comercial, que não poderão ser inferiores as especificações contidas neste Termo de 
Referência, e nos prazos constantes na Ordem de Fornecimento; 

7.12 A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos, bem como catálogos, manuais, página 
impressa do sitio do fabricante na Internet ou quaisquer outros documentos que comprovem 
o atendimento das especificações técnicas deste Termo de Referência; 

7.1.3 Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora 
de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de maneira a não 
prejudicar a execução dos objetos ora contratados; 

7.1.4 Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
relacionados com as características e funcionamento dos materiais. 

7.1.5 Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, os bens 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

7.1.6 Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência técnica dos equipamentos, na 
forma e nos prazos estabelecidos no presente Termo de Referência; 

7.1.7 Garantir a reposição de peças pelo período da garantia, na forma estabelecida neste Termo 
de Referência; 

7.1.8 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação ao fornecimento dos materiais que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

7.1.9 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do CONTRATO; 

7.1.10 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do Contrato, inerentes à 
execução do objeto contratual; 

7.1.11 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente 
relação contratual, não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. Apurado o d no e 
caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, e agara a 
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante ao desponto da ga r, - 'ada ou de 
pagamento à que a Contratada faz -r jus, a ser emitida pelo fiscal rato no valor 
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correspondente ao dano acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório; 

7.1.12 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, 
em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária e recusar os materiais 
empregados que julgar inadequado; 

7.1.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
7.1.14 Disponibilizar, por ocasião da assinatura do Contrato, relação das empresas de assistência 

técnica especializadas, contemplando nomes e endereços e promover a atualização do 
cadastro de assistência a cada 06 (seis) meses, salvo se não houver alterações no quadro de 
prestadores (P3); 

7.1.15 Substituir os materiais, uma vez vetados, ou os que apresentarem defeitos, no prazo máximo 
de 24h (vinte e quatro horas), sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.1.16 Fornecer todos os bens relacionados neste certame, contemplar todos os custos inerentes à 
contratação e ainda aqueles decorrentes de fretes, seguros, embalagens, fiscais, trabalhistas 
e demais encargos, contribuições, impostos e taxas estabelecidos na forma da Lei. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Termo de 
Referência; 

8.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 
8.1.3 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 

8.1.4 Designar Servidor para proceder ao recebimento provisório e definitivo do objeto contratado, 
ou rejeitá-lo; atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto desta 
licitação; 

8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada; 
8.1.6 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
8.1.7 Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 

proposta aceita; 
8.1.8 Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA; 
8.1.9 Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para prestação da 

assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades da 
Contratante não informada neste Termo de Referência; 

8.1.10 Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à empresa, ecréites 
do mau uso, operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto f n4éPara teste 
até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, o produto n apresentado 
defeitos; 
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81.11 Liquidar o empenho e efetuara pagamento da fatura da empresa vencedora do certame 
licitatório dentro do prazo de até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
9.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que. 

9.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
9.1.4 Comportar-se de modo inidemeo; 
9.1.5 Cometer fraude fiscal e 
9.1.6 Não mantiver a proposta de preços. 

9.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos da legislação aplicável: 

9.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para a Administração; 

9.2.2 Multa: 
d) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o 
atraso será configurado como inexecução total do objeto; 

e) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

f) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da 
obrigação inadimplida. 

9.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo prazo de 
até dois anos; 

9.2,4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho 
pelo prazo de até dois anos; 

9.2.5 As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as multas. 

9.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados 
9.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

d) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

e) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
f) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
9.2.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observa se o 
procedimento previsto na legislação aplicável. 

92.9 A penalidade prevista no item 9.2.3 será aplicada por intermédi beração da 
Administração da CONTRATANTE, após r guiar instrução de proce fministrativo de 
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apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE. 
9.2.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1 O valor global deste contrato é de R$ 3000CC0000t 

(X20000000030000000000000000. 
10.2 O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho na 

proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II deste T.R; 
10.3 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal e Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 

requisitos da lei vigente; 
10.4 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota Fiscal e 

Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em 
vigor; 

10.5 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, espedalmente no que se refere às retenções tributárias; 

10.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal e Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento inidara após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

10.7 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sidos oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

10.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o 
pagamento será realizado apenas em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a CONTRATANTE, 

através de servidores designados, com poderes para verificar se os serviços serão entregues de 
acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações 
necessárias a CONTRATADA; 

11.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabifidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECÔNOMICO 
12.1 Os preços propostos são fixos e irreajustavels durante o transcurso do prazo de 12 meses 

da data da apresentação da proposta, após s que, a concessão do reajuste 4Jefta apenas 
mediante requerimento formal ao Presidente ia Câmara Municipal de Simões J1 respeitada a 

(»AP" 
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anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IGP-M 
ou, na sua falta, índice legal previsto à época. 

12.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado 
após o decurso de 12 (doze) meses. 

12.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja justificada 
e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória 
de cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise 
e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 
13.1 A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal no 14.133/2021. 
§ O CONTRATANTE poderá resdndir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 137 na Lei Federal no 14.133/2021, não caberá ao CONTRATADO direito a qualquer 
indenização. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS 
14.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 

técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma 
circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela 
correta execução do objeto deste Contrato. 

14.2 A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo. 

14.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal no 14.133/2021 e posteriores alterações. 

14 4 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas jusdficativas, conforme as disposições do art. 
129 da Lei Federal no 14.133/2021. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) via 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conform 

Simões Filho- BA de de 2025 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO — CONTRATANTE 
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ANEXO! - DO CONTRATO no /2025. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e 
especificações técnicas reladonadas neste termo de referência, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Simões Filho/Ba. 

ITENS DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS Apr. 
Quan 

t. 

Marca do 
Produto 

Valor 

Unit 

Valor 

Total 

Smart TV 85" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Fixeis; Proporção da tela 16:10; 
Tela ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, 
Ethernet, HDMI, USE, Conexões Wi-fr; Voltagem 110/220 
volts. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UND 01 

2 
Smart TV 43" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Fixeis; Proporção da tela 16:10; 
Tela ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, 
Ethernet, HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 
volts. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UND 25 

3 
Smart TV 55" Polegadas, Tecnologia da tela 4k, UHD, 
Resolução 3840 x 2160 Pixels; Proporção da tela 16:10; 
Tela ou mostrador IPS; Interface do hardware Bluetooth, 
Ethernet, HDMI, USB, Conexões Wi-fi; Voltagem 110/220 
volts. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UND 03

4 UND 28 

Suporte de parede multiarticulado, movimentação total 
para TV s de 26" a 65" polegadas com maior comprimento 
de braço, capacidade máxima de 30 kg, cor: preto. 

5 

UND 01 

Suporte TV gigante articulado 50" a 90" polegadas, cor: 
preto, compatibilidade VESA: 200x200, 200x300, 400x200, 
400x300, 300x300, 400x400 e 600x400mm, afastamento 
mínimo da parede: 5,8cm, afastamento máximo da parede: 
50cm, movimento de giro horizontal: até 900 (limitado ao 
tamanho da TV), inclinação vertical: -5° A + 8°, Fabricação: 
Aço Carbono, Carga máxima suportada: 68kg. 

TOTAL 
C 4/ 

Valor global - R$  ) 

— 
CP,'Sis'is,

Eiena dos S
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ANEXO II - DO CONTRATO no /2025. 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS 
SUPORTES, conforme quantitativos e especificações técnicas 
relacionadas no termo de referência, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL:

CONTRATADA: 
PERIODO: 

FISCAL DO CONTRATO: 
CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 
ENDEREÇO CAMARA:TELEFONE RESPONSÁVEL: 

E-MAIL RESPONSÁVEL: 

PROCESSO ADM. R* 15465/2025 — PREGÃO ELETRONICO N° 012/2025 — CONTRATO N° /2025 

N° 
DATA DO 
PEDIDO 

QUART. 
MATERIAL/ITEM 

DATA DE 
ENTREGA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

2 

3 
4 

5 

OBSERVAÇÕES: 

DATA: 

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA: 

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCALV 

, CÂMARA MUNERDE 
Elder CelE 

Í 

SI - 
' e Paul 
Man* CONTRATO: 

dodébêk 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(A ser apresentado na habilitação) 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

(A ser apresentado na habilitação) 

Número 
012/2025

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n°  
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)   portador (a) da 
Carteira de identidade n°   e do CPF n° , DECLARA que: 

Não possui proprietário ou sócio que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

E Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas especificas, 

E Em atenção ao § ido artigo 63 da Lei n. 14.133/2021, declara que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

R Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que se encontra em situação regular perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS), bem como atende a todas as demais exigências de 
habilitação constantes do edital próprio, 

R Em atenção ao inciso VI do artigo 12 da Lei n. 14.133/2021, declara que cumpre integralmente a norma contida 
no Art. 7°, inc. )00CII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

E Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo licitatório referente à 
Concorrência em epígrafe, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar cias post riores. 

EINão se enquadra em nenhuma das vadações previstas nos artigos 90, §10
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21Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar 
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados 
pela Prefeitura Municipal de Rio Negrinha. Fica obrigada a comunicar a Câmara Municipal de Simões Filho/Ba, em 
até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no Art. 48 da LGPD. 

Local/Data 

RAZÃO SOCIAL CNP) 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL RG, 

CPF E ASSINATURA 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CM M; • o'• ' P) DA EMPRESA. 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO N°012/2025 
A Câmara Municipal de Simões Filho/BA, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria 
n° 226/2025, torna público que estará realizando a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°. 012/2025, 
do tipo Menor preço global, que tem por objeto a Aquisição de Televisores e seus respectivos suportes, 
conforme quantitativos e especificações técnicas relacionadas no termo de referência, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. Recebimento das propostas: 02/12/2025 às 09h:00min; 
Fim do recebimento das propostas 15/12/2025 às 08h:00min; Inicio da sessão da disputa dos lances: 
15/12/2025 as 09h:00min. Quaisquer esclarecimentos poderão ser formalizados através do e-
documentos.licitaacamarasimoesfitho.bamov.br. O acesso ao edital e o recebimento das prop a- • -se-á 
através do endereço eletrônico: httosl/oortal licitanet com hrt, Simões Filho/BA, 01/1 2 Vagner 
Cerqueira Silva Matos— Pregoeiro. Telefone: (071) 2108-7250/7200. 41 
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PSDB VAI ENTRAR 
COM AÇÃO *Pós 
FALA DE LULA NA TV 

PRONUNCIAMENTO O PSDB 

decidiu aciona' o Ttiburial Su -

perior Eleitoral (TSE) após o 

pronunciamento do presiden-

te Lula (IT H em cadeia nacio-

nal de televisão neste domin-

go (30). Na avaliação da sigla, 

o penso usou o espaço para 

fazer uma peca de divulgação 

com a eleição de 2026 em vis-

ta, e não para Informações de 

Interesse publico. 

" Em nenhum momento, 

ele falou como chefe de Es 

todo " , dia Melo Neves, pre-

sidente da sigla. 

CPMI DO INSS QUER 
REUNIÃO COM 
ANDRÉ MENDONÇA 

IIASPAACesPUB Integrantes 

da G I M' do INSS querem se 

reunir como  ministro do 

Supremo Tribunal Federal 

(STI I) André Mendonça para 

discutir a concessão de ha - 

bcas coroas a convocados 

pelo colegiado. 

Relatar dos processos rela-

cionados aos descontos ilegais 

a aposentados na Corte, o ma-

gistrado tem dado aos investi -

gados o direito de ficar em si -

lêncio diante da comissão e já 

impediu depoimentos. 

RELATÓRIO DEVE SER 
APRESENTADO 
NESTA SEMANA 

A ASAUNASÇA Em 

pastagem nas redes sociais, 

o presidente da Câmara dos 

Deputados, Hugo Mona (Re -

publicanos - PB), Informou 

que o relator da PEC da Se-

gurança, Mendonça Filho 

(União Brasil - PE), vai apre -

sentar seu parecer nesta ter - 

çaheira (2). 

NI/siemesmo dia, deve ter 

uma reunião de lideres para 

debater a pauta da semana. A 

punha° que o texto seja V11-

lado na comissão na quinta (4). 

DEFESA PEDE PARA 
MÉDICO ATENDER 
BOLSONARO NA PF 

CANCERAGEM A defesa de 

Jair Bolsonaro (11 L) pediu, 

nesta segunda -feira (H). ao 

ministro Alexandre de Mo -

raes, do Supremo Tribunal 

Federal (STF). autorização 

para que dois médicos da 

equipe do ex-presidente o 

atendam na carceragem da 

Policia Federal. 

Os advogados solicitaram 

um cardiologista e de urnti - 

baterapeuta, argumentando 

que ambos acompanham a 

ondlção de Bolsonan. 

COMPIC 

Salvador. teça -f era. 2 de dezembro 2025 

Moraes quer laudo sobre saúde de Heleno 
PLANEM" O ministro Ale-

xandre de Moraes, do Su 

premo Tribunal Federal 

(STF), determinou que pe -

ritos médicos da Polícia Fe -

deral produzam, em 15 

dias, um laudo sobre o esta -

do de saúde do general Au -

gustoheleno, ex - ministro 

do Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência 

da República. Heleno está 

preso no Gomando Militar 

do Planalto, após ser con -

denado a 21 anos de prisão 

no julgamento da trama an - 

tidemocratica. 

Segundo Moraes, a deci -

são de pedir um laudo de pe -

ritos da PF se da " em virtude 

de informações contradito - 

rias "  para a analise do pedi-

do da defesa para a prisão 

domiciliar. Segundo Moraes. 

a decisão depende da " efeti -

va comprovação do diag-

nóstico de demência mista 

(Alzheimer e vascular) " . 

Na decisão, Moraes pede 

que os peritos médicos da PF 

façam " a realização de ava -

liação clinica completa, in-

clusive o histórico médico, 

exames e avaliações de labo-

ratório, como a função ti-

reoidiana e níveis de vitami -

na 312, neurológicos e CUM 

la 

O ministro afirma que a 

perícia deve incluir " se ne - 

~no ~á 

PINNI nu 
Comanda 

Matar elo 

planaltN NOA 
imr cendenado 

• 21111~ 

ce ssá rio for, exames de banem como resso-

nância magnética e PE?, além do que enten -

derem necessário para verificação do estado 

desande do réu, em especial sua memória e 

outras funções cognitivas, bem como, even-

tual grau de limitação funcional decorrente 

das patologias identificadas, os cuidados ne-

cessários para manutenção de Sua integrida -

de física e cognitiva, e necessidade - ou não 

- de supervisão continua " . 

No intimo sábado 00), após Moraes deter-

minar o envio de exames médicos e solicitar 

o esclarecimento se a Presi -

dência da República foi In-

formada sobre o diagnostico 

quando Heleno era ministro, 

a defesa apontou que o diag -

nóstico de Alzheimer teria se 

dado em 2025. Antes, ao ser 

interrogado peia medica 

responsável pelo exame de 

corpo de delito. Heleno ha -

via apontado que sofria com 

a doe desde 2018. 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO N°012/2025 
A Câmara Municipal de Simões Filho/BA, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria n° 
226/2025. torna público que estará realizando a licitação na modalidade Pregão Eletrônico ri°. 012/2025. do 
tipo Menor preço global, que lern por objeto a Aquisição de Televisores e seus respectivos suportes. conforme 
quantitativos e especificações técnicas relacionadas no termo de referência, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Simões Filho/Ela Recebmento das propostas: 02/12/2025 as 09In 00min; Fim do 
recebimento das propostas 15/12/2025 as 08b.00min; Inicio da sessão da disputa dos lances 15/12/2025 às 
09h 00mm. Quaisquer esclarecimentos poderão ser formalizados através do e-mail 
documentos licitardicamarasimoesfilho ba nov br O acesso ao edital co recebimento das propostas dar-se-à 
através do endereço eletrônico. httos //portal licrtanet com br/ Simões Filho/BA, 01/12/2025. Vagner Cerqueira 

Silva Matos - Pregoeiro Telefone (071) 2108-7250/7200 

Sru; 

CÂMARiWUNICIPAL C 
Elder Celesti 

Rine 

oyokpAWK 

te:ACAMO 

SM° 

eCona 
Wakos 

CAMARAMUNI/41.0E SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

Certificação Digital U28M98TP-ALJONW20-LDE177A00-10X50FU0 

Versão eletrófeca responivel em- 101rts-//camarasimoesfilho ba gov br/ 
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EDITAL 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 

C 
:enaicos Satos SCj72 

~MUNICIPAL 
Elder Cales Paula 

E 

SOLHO 

CÂMARA MUNIA. DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

Certificação Digital U28A498TRALJON14,20-LDB77A00-Y1X5OFLIO 

Versão eletninCa disponível em. litros //camaresimoesfilho.ba.gov br/ 



04/12/2025, 14:46 LICITANET - EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO/BA 

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°012/2025 

PROCESSO LICITATÕRIO 15465/2025 

Informações do Processo 

Descrição: Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS 
SUPORTES, conforme quantitativos e especificações técnicas 
rotacIonadas no termo de referencia, visando atender as demandas 
da Câmara Municipal de Simões Filbo/Ba. 

Aquisição: Bens 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Inicio de Sessão: 15/12/2025 09:00:00 

Gestão do Processo 

Modo de Disputa: Aberto 

Quantidade Lotes: 1 

Lei: 14.133/21 

Homologador(a): Uilton Ramos de Alencar Autoridade Competente: Uilton Ramos de Alencar 

Comissão de contratação : Yuri Veloso Rosa e /amolda do Carmo Comissão de contratação : Elder CelesUno de Paula 

Comissão de contratação : Elienai dos Santos Souza Comissão de contrataçáo Jusair GonçaNes Silva 

Pregoeiro(a) : Vagner Cargueira Silva Matos 

• Histórico de ações no processo 

Ação: CADASTRO Registro: 01/12f2025 15:39:56 • Executante: Vagner Cerqueira Silva Matos 

Ação: PUBLICADO 

• Data em que a ação foi realizada. 

Registro: 01/12/2025 18:25:46 ' Executante: Vagner Cerqueira Silva Matos 

CAMARA MUNICIP 
Oder Celes1 

Eg 

CAMARA Mn& DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

Pagina 1 de 1 
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LANÇAMENTO NO SIGA 
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Eliena 

tassn 

CÂMARA MUNICI 
Elder Cele 

CAMAR,A MUNP4ÇW DESRICES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000 



Usuario: JUSAIR 

Alterar Senha 
Cadastro 
Instrumentos de Planejamento 

a Informes Mensais 
Contábil 

- Divida Passiva 
Execução - Receita/Despesa 

- Alterações Orçamentárias Cadastro 
Área de Pessoal 

a Atos Jurídicos 
Contratos 
Convênios de Despesa 

Os. 
Termos Parceria / Subvenções 

È Edital de Licitação 
• 0.1 
3 a Dispensa/Inedgibilidade 

P012-2025 15465-2025 
LicitagSes Homologadas 

o o 
O—R Obras 
at Natureza Modalidade da Licitação • 
o m Adiantamentos/Subvenções 

fj,/ - Outros Informes Compras e Serviços 

p Demonstrativo 
'" 

a) Tabelas 
Aquisição de televisores e seus respectivos suportes, conforme quantitativos e especificações 

• Relatórios técnicas relacionadas no temia de referência, visando atender as demandas da Câmara Municipal de 
J- Baixar Manuais / Utilitários Simões Filho/Ba. 

Administração 
'r Processo Eletrônico 
- Ajuste de Estorno de Rec. krecadadc Informações Complementares/Observações 

Sair 

Pagina Inicial: Infolit Mensais - Edital de Licitação • 
Unidade: Camara Municipal de SIMÕES FILHO 

Mês 
Competéncia: 12 

Ano 

/ 2025 

Localizar 

4111011111111a 

Competência 

12/2025 

N° Edital * 

Informações Iniciais 

Valor Estimado* Data Publicação • 

012-2025 63.705,27 02/12/2025 

H° Processo Licitatódo • N° Processo Administrativo 

Objeto da Licitação • 

1 0 

Data 

1 15/12/2025 

PublicaçOes 

Motivo Publicação 

Publicação Inicial 

Aberturas 

Hora Motivo 

9:00 Abertura Inicial 

Data Abertura *Hora Abertura • 

15/12/202EM 09.00 

Prazos Legai 
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PUBLICAÇÃO NO PNCP 

• 
~MUNICIPAL E 

Elder Ceies 

CÂMARA MUNIk. DE SIMÕES FILH( 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPE1 

Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000 



E Portal Nacional de Contratações al olbiloao 

> 

Edital n° 012/2025 

1155rna atualização 02/12/2025 

Local: Simões Filho/BA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 

Unidade compradora: 3262- CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 01/12/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 01/12/20251625 (horário de Brasilia) 

Data fim de recebimento de propostas; 15/12/2025 09 00 (horário de Brasília) 

id contratação PNCP: 13612270000103-1-000034/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA 

Objeto: 

ILICITANETI - Aquisição de TELEVISORES E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES, conforme quantitativos e especificações 

técnicas relacionadas no termo de referência visando atender as demandas da Câmara Municipat de Simôes Filho/Ba. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R5 63 705 27 

Itens Arquivos Histórico 

Numero Descrição 

O'fr 
Dona 

Onntidade Vetor unitário estimado 

aletARAMUNICIPPL 'E SI 
Elder Celesii 

EQUI

C'ES FILHO 
eCOMPRos 
Wats 

CÂMARA MUNJC4L DE SIMÕES FILHG 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 



6823958 Smart TV 85 Polegadas. Tecnologia da 

tela 4k, UHD. Resolução 3840 x 2150 

Pixels: Proporção da tela 1610: Tela ou 

mostrador IPS. Interface do hardware 

Bluotooth. Ethernet HEM. USO. 

Conexões VA-8 Voltagem 110/220 

volts. Garantia minirna de 12 (doze) 

meses 

R$ 8.139,02 

6823967 Smart TV 43 Polegadas Tecnologia da 25 R$ 1-780.51 

tela 4k UHD Resolução 3840 x 2160 

Pixels Proporção da tela 1610. Tela ou 

mostrador IPS Interface do hardware 

Bluetooth Ethernet HDMI USO. 

Conexões Wi-fi Voltagem 110/220 

volts Garantia nnnima dei? (doze) 

meses 

6823972 Smart TV 55 Polegadas. Tecnologia da 3 R$ 2538.39 

tela 4k HHD. Resolução 3840 x 2160 

Pixels, Proporção da tela 16.18 Te.a ou 

mostrador IPS: Interface do hardware 

Bluetpoth, Ethernet HDI211. USO. 

Conexões Wr-fi. Voltagem 110/220 

volts Garantia min:ma dei? (doze) 

meses 

6823975 

6823980 

[mo!» 5 

C < Voltar 

Suporte de parede multiartioulado 

movimentação total para TVs de 26 a 

65 polegadas com maior comprimento 

de braço capacidade maxima de 30 

kg cor preto 

Suporte TV gigante articulado 50 a 90 

polegadas cor preto compatibilidade 

VESA 2008200 2008300 4008200 

400x300 3008300 4008400 e 

6008400mm afastamento minimo da 

parede 5 ecm afastamento maximo da 

parede 50cm movimento de giro 

horizontal ate 90 (limitado ao tamanho 

da - V/ inclinação vertical -5 A 8 

Fabricaçno Aço Carbono Carga 

~ima suportada 68kg 

1-5 de 5 itens 

CAMARAMUNIAILIE MAMO FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL 

28 

CÁMARAIIUNICIPAL 
Líder Celesli 

Equipe 

R$ 107.66 

R$ 42385 
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CAMARAMUNI PAL DE SIMÕES FILHL 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL 

CÁM417A /JUNINA DE SIMÕES FILMO 
Ekler Calcai ode Pa 

Pauta? 


